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Processo n°/($5jF2020

RECIBO  DE R ETIR A D A  DE ED ITAL

PR EG ÃO  PR ESEN C IA L N° X X XX /2020-C PL/PM C  
SISTEM A  DE REG ISTRO  DE PR EÇO S-SR P  

PR O C ESSO  AD M IN ISTR A TIVO  N° 054/2020-PM C

Razão Social:

C N P J :_______

E ndereço :___

Bairro: _____

Cidade: E stadom

E-Mail:

Telefone:

Celular:
■ÇííSfc,

'W b ,

l i r
w

Responsável pela Em presa:
m .

m

:4y>Vj
Recebem os, por m eio do sítio http ://caro lina .m a.qov.br/, nesta d a ra f  cópia do instrum ento 
convocatório  da lic itação acim a identificada.1?!

■ m  a

^  w .
Local: _____________________.-'VV,

m :

, „ '•y 4  P * de 2020.

■Vvk-.. Assinatura

Pü«l!
m .

Senhor Lícitaqíè...
m  mwk 'vm,

%

« m  sando com unicação futura,: so lic ito  a V ossa Senhoria  p reencher o Recibo de Retirada do  
E d ità iff ip tife  rem etê-lo  M % C o m is s ã o  Perm anente de L ic itação-C PL pelo e-m ail: 
c p lp m c 2 0 1 7 @ g m a iL c %  % . ~

A  nãó%feemesa^ ^ fe c ib o  exim e o Pregoeiro da com unicação de eventua is retificações 
ocorridas no instrum ento convocatório , bem com o de qua isquer in form ações adicionais.

PEDRO  DA SILVA SANTO S
Pregoeiro

A C O M P A N H E  ESTA LIC ITAÇ ÃO  E SEUS ATOS NA IN TE R N E T PELO SÍTIO
http ://caro lina.m a.qov.br/
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PREG ÃO  PR ESENC IA L N° X X XX /2020-C PL/PM C  
SISTEM A  DE REG ISTRO  DE PR EÇ O S-SR P  

PR O C ESSO  AD M IN ISTR A TIVO  N° 054/2020-PM C

M IN UTA DE EDITAL

DATA: X X XX .XX XX .2020. 

HORÁRIO: X X XX hXXX Xm in

LOCAL: Auditó rio  da Com issão Perm anente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura M unicipal 
de Carolina, loca lizada na Praça A líp io  Carvalho, n° 50, Centro . CEP: 65.980-000 - Carolina/M A .

PREÂM BULO
m -.m .

A  Prefeitura M unicipal de Carolina, m ediante seu Pregoeirò,: des ignado pela Portaria n° 
047-A, de 17 de m aio  de 2020, torna púb lico para conhecim ento dos; in teressados que realizará 
lic itação na m odalidade PR EG ÃO  PR ESE N C IA L, do tipóVMENOR PR EÇO  PO R  ITEM, objetivando 
Registro de Preços de in teresse da Secretaria  M unicipal de Adm inistração-SEM A D ; Secretaria  
M unicipal de P lanejam ento  e U rbanism o-SEM PLA N ; Secretaria M unicipal de F inanças-SEM UF; 
Secretaria M unicipal de A gricultura-SEM A ; Secretaria M unicipal de A ssistência  Social-SEM AS; 
Secretaria M unicipal de C u ltura-SEM U C ; Secretaria M unicipal de Educação-SEM ED ; Secretaria  
M unicipal de Esporte e Juventude-SE M E J; Secretaria M unicipal de Infraestrutura-SEM INFR A; 
Secretaria M unicipal de Saúde e Saneam ento  Básico-SEM US; e Secretaria  M unicipal de 
Turism o e M eio  A m biente-SE M U TU R , m ediante  as especificações e cond ições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.

A  lic itação será regida pela L |j>Federa! n° 10.520, de 17 de ju lho  de 2002; Lei C om plem entar 
n° 123, de 14 de dezem bro  2006, a lterada pela Lei C om plem entár n° 147, de 07 de agosto de 2014 e 
pela Lei C om plem entar n°4J55, de 27 de%;ígubro dè 2016; Deçjfétó Federa l n° 3.555, de 08 de agosto 
de 2000; Decreto Federa l fÉ jfg § 9 2 , de '2 |-i;d e  i . Deverão tam bém  ser aplicadas 
subsid iariam ente, n q .^u e  e f | | | r i0 8.6é o ^ p l n  de junho  de 1993 e dem ais norm as
pertinentes à e s p é c il l lk , ,  "mb*.

A  s e s § |k ,  púbíica de rea lização do Pregão será realizada em  XXXX.XXXX.2020, às 
XXXXhXXXXm in, no Aud itó rio  da C om issão Perm anente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura  
M unicipal de Carolina, localizada ná-r% a ç a  A lípio Carvalho, n° 50, Centro . CEP: 65.980-000 - 
C aro lina/M A  %

■ . _ ■
1. DAS D ISPO SIÇ Õ ES IN IC IA IS

1.1. A s ':iie jfi'i||s ,,d e ve m  a te r^ è ià  fie l observância dos proced im entos estabe lecidos neste Edital e
_  _ i i  . i ___• , ■    ~ . _  . _  _  _  • .  c: i  ______|_seus anexos, podendo^qua lquêw nte ressado assistir a sessão, desde que não 

ou im ped ir a rea lização dos trabalhos.
in terfira de modo a

perturbar <

1.2. Este Edital poderá sér obtido na C om issão Perm anente de L icitação-CPL, da Prefeitura
M unicipal de Carolina, no endereço indicado no preâm bulo, no horário  das 8h às 12h.

w
1 .3 .0  Edital encontra-se tam bém  disponível no site da Prefeitura M unicipal de Carolina  
http ://caro lina .m a.gov.br/, na opção "Transparência/L ic itações”, som ente para consulta dos 
interessados.
1.4. Ao adquirir cóp ia  do Edital pelo site, o in teressado deverá p reencher o Recibo de Retirada de  
Edital, no qual consta os segu intes dados: razão social, CNPJ, endereço com pleto  da sede da 
em presa, e-mail, te lefone, fax, ce lu la r e nom e do responsável pela em presa.

1 .4 .1 .0  Recibo de Retirada de Edital deverá ser enviado para o e-mail 
cp lpm c2017@ gm ail.com . A  não rem essa do recibo exim e o P regoeiro da com unicação de 
eventua is retificações ocorridas no instrum ento convocatório , bem  com o de qu^ jsquer 
in form ações adicionais.

http://carolina.ma.gov.br/
mailto:cplpmc2017@gmail.com
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1.4.2. Os in teressados deverão ainda com unicar qua lquer m udança posterior, sob pena de 
reputar-se vá lida a notificação encam inhada ao e-m ail anterio rm ente  fornecido, constante no 
Recibo de R etirada de Edital.

1.5. O correndo decre tação de feriado ou outro fa to superven ien te  que im peça a realização desta 
lic itação na data ac im a m encionada, o evento será autom aticam ente transferido para o prim eiro 
dia útil subsequente, salvo com unicação em contrário.

1.6. Na contagem  dos prazos estabe lecidos neste Edital, exclu ir-se-á  o dia do início e inclu ir-se-á 
o dia do vencim ento.

1.7. É facu ltado ao Pregoeiro:
a) prom over, em  qua lquer fase da licitação, d iligência destinada a esc la recer ou com plem entar 
a instrução do processo;
b) so lic ita r aos setores com petentes da Prefeitura M unicipal d e jÇ a ro lin a  a elaboração de 
Pareceres Técn icos ou Juríd icos para fundam entação de suas decisò'êsfefe-.

jáífó,
c) no ju lgam en to  da P roposta e da D ocum entação;de ; Habilitaçâ:$  sanar 
não a lterem  a substância  da Proposta, dos docum entos e sua 
despacho fundam entado, acessíve l a todos os in teressados;

d) re levar om issões puram ente form ais observadas na Proposta e na lftocu m en taçã o , desde 
que não contrariem  a leg islação e não conijisrpmetam a lisura da licitação;%||.
e) restring ir o uso de ce lu la res e outros m eíõfíjçle com unicação durante  a :sessão  para evitar 
tum ulto  na rea lização dos trabalhos;

f) negocia r em  qua lquer m om ento da lic itação os preços e cond ições da Proposta, v isando 
aum entar as van tagens e m ^ o r  da Prefeitura M unicipal de Carolina, não podendo, porém, 
a lterar o ob jeto ou cond ições de c lassificação e habilitação;

g) se ju lga r conveniente , reabrir á fase  de lances com  os proponentes co locados em 2° e 3o 
lugares, caso não sèjâ.ívericedor o prõppnent'é';çiê menp.nj|>reço;

h) s u s p e n d e r . t r a b â lh Q ^ ::';- i^ g .? f§ s õ ê ^ ^ ú b lic a s - ';:^èiifêi aná lise  de docum entos, diligências, 
parecer técn ico^^jttando IgaWèfiiÈb; daS.:;|$ )p o s ta s .

1.8. Q ualque^.jd jvergêhcia entre o  Term o díê'::R^iferência (A N EXO  I) e o Edital, prevalecerá o 
Edita!.

1.9. Os casos om issos serão resolv idos pela Prefeitura M unicipal de Carolina, com  base na Lei
Federal n° 10.520/2002, ap licando-se SÜèsidiariamente a Lei Federal n° 8 .666/1993 e dem ais 
no rm as pertinentesVà espécie. ^

2. DO O BJETO
W

2.1. A  presê.t|.te lic itação tem  com o objeto o Registro de Preços de C ontratação de em presa para  
prestação de serviços de confecção de calças, uniform es, cam isas, cam isetas e m alharia  
em geral, v isando fu tu ras e eventua is aqu is ições pela Prefeitura M unicipal de Carolina, de 
acordo com  as cond ições e especificações constan tes do Term o de Referência, AN EXO  I deste 
Edital.

2.2. A  quantidade dos produtos indicada no Term o de R eferência (ANEXO  I) é apenas estim ativa 
de consum o e será so lic itada de acordo com  as necessidades da Prefeitura M unicipal de  
Carolina, enquanto Ó rgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em  parte.

2.3. O va lo r m áxim o total para esta lic itação é de R$ 1.078.514,37 (um  m ilhão setenta e oito mil 
quinhentos e quatorze reais e trin ta e sete centavos), conform e Term o de Referência, 
AN EXO  I deste Edital.
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3. DAS C O N D IÇ Õ E S DE PA R TIC IPA Ç Ã O  '̂ ^Ê Ê Ê Ê K Ê Ê Ê K IÊ Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê iÊ tÊ K Ê Ê Ê Ê Ê Ê M
3.1. Poderão partic ipar desta lic itação as pessoas ju ríd icas  que tenham  ramo de atividade 
pertinente e com patíve l com  o objeto deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que 
atendam  a todas as exigências quanto aos requisitos de c lassificação das Propostas de Preços e 
à docum entação de habilitação.
3.2. O presente Pregão prevê ITENS EXCLU SIVO S e ITENS CO M  CO TAS RESER VA DAS de até 
25%  (v in te e c inco  por cento) para M icroem presas-M E, Em presas de Pequeno Porte-EPP e 
M icroem preendedores Individuais-M EI, conform e Term o de R eferência (ANEXO  I), desde que 
com provem  esta cond ição nos term os deste Edital, em  cum prim ento ao d isposto no artigo 48, 
incisos I e III, da Lei C om plem entar n° 123/2006, com  redação dada pela Lei C om plem entar n° 
147/2014 e pela Lei C om plem entar n° 155, de 27 de outubro de 2016.

3.3. Não poderá partic ipar desta licitação, d ire tam ente ou indiretai

a) cu jo objeto socia l não seja pertinente nem com patíve l com  o
b) em  regim e de consórcio, qua lquer que seja suá  form a 
contro ladas, co ligadas, in terligadas ou subsid iárias en tre ’ si;

, pessoas juríd icas:

c) que se encontrem  em  processo de

te  Pregão;
em presas

|o, recuperaç
extra judicia l, fa lência, concordata , fusão, c is ã p íp  incorporação; 

d) que se apresentem  na qua lidade de subcontratadas;

i S j p c i a l ,

W b

récíiperação

ejam  servidores públicos dae) que tenham  sócios, gerentes ou responsáveis técnicos 
Prefeitura M unicipal de Carolina;***̂*V*«*
f) suspensas de partic ipar de licitápãó e im pedidas de contra ta r com  a Prefeitura M unicipal de 
Carolina, conform e artigo â f ;,. in c iá ^ j l j ,  da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da 
sanção aplicada;
g) im pedidas de lic ita r e con tra ta r com  a Prefeitura M uniéípal de Carolina, conform e artigo 7o,
da Lei Federa l n° 10.520/2002, durárite.:p  r  ^ Vj' '. . . . a A dm in is tração Pública, enquanto 

que seja prom ovida a reabilitação,
h) declaradas,.; 
perdurarem  os<
c o n fo rm e ^ t ig o  S ffíg .c iso  í^ |d .a  Lei Fec
i) pro ib ida de c o n trá f| | : ;;;com  ^ A d m in is t ra ç ã o  Pública, em razão de sanção derivada de 
condutas ê ^ ff^ jd a d e s  lesivas aoTtftejo am biente, de acordo com  o artigo 72, § 8o, V, da Lei
Federa l n° 9 j IS®.
j)  proib ida de partic ipar. de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de 
o b ra |::iè ||f.rv iços |% oncessã o  d e á ê rv iç o s  públicos, na adm in is tração púb lica federal, estadual, 
muri1iç1p(aM||io D istrito Federal, bem com o em  entidades da adm in istração indireta, por prazo 
não irife rio r a 5|(çXifào) a n ó s fe m  razão de pena por prática de in fração da ordem  econôm ica, 
de acordo com  o artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011 (Lei Antitruste);
k) proib ida de contra ta r com  o Poder Público por ato de im probidade, com  decorrente inclusão 
no C adastro  Nacional de C ondenações Cíveis por Atos de Im probidade Adm inistrativa e 
Ineleg ib ilidade-C N IA I, m antido pelo C onselho Nacional de Justiça-C N J, nos term os do 
artigo 12, da Lei Federa l n° 8.429/1992;

I) sociedades em presaria is  estrangeiras não autorizadas a func ionar no País;

m ) in tegran tes de um m esm o grupo econôm ico, assim  entend idas aquelas que tenham  
diretores, sócios ou representantes legais com uns, ou que utilizem  recursos m ateriais, 
tecno lóg icos ou hum anos em com um , exceto se dem onstrado que não agem  representando 
in teresse econôm ico em com um ;
n) que m antem  vínculo de natureza técnica, com ercia l, econôm ica, financeira, trabalh ista ou 
fam ilia r com  serv idores da C om issão Perm anente de L ic itação-C PL da Prefeitura M unicipal 
de Carolina;

o) enquadradas nas dem ais vedações estabe lecidas no artigo 9o, da Lei Federa l n° 8.666/1993.
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3.4. A  s im ples apresen tação da Proposta de Preços im plicará, por parte do licitante, de que 
inexistem  fatos que im peçam  a sua partic ipação na presente licitação, exim indo assim  o Pregoeiro 
do d isposto no artigo 97, da Lei Federa l n° 8.666/1993.

4. DA IM P U G N A Ç Ã O  E DO PEDIDO  DE ES C LA R EC IM EN TO
4.1. Q ualquer pessoa poderá so lic ita r esclarecim entos, providências ou im pugnar o ato 
convocatório  deste  Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebim ento das 
Propostas, nos te rm os do artigo 12, do Decreto Federal n° 3.555/2000.
4.2. Os ped idos de esclarecim entos e im pugnações deverão ser encam inhados ao Pregoeiro, 
protocolados o fic ia lm ente  de segunda a sexta-feira, na sala da C om issão Perm anente de 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura M unicipal de Carolina, loca lizada na Praça Alípio  
Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A, no horário das 8h às 12h.

(vin te e quatro) horas,4.3. Caberá ao Pregoeiro dec id ir sobre a im pugnação no prazò; 
conform e d ispõe o artigo 12, § 1o, do Decreto Federal n° 3.555/20Ò‘̂ _ ’

4.4. O P regoeiro para responder às im pugnações poderá auxilia r-sê do a p o iõ /d o s  setores da 
Prefeitura M unicipal de C aro lina que entender necessários.

4.5. Aco lh ida a im pugnação contra o ato convoçáíó!rio";''s;êrá defin ida nova data para a realização
do certam e. A 'w ,

4.5.1. Se a resposta à im pugnação não ocorrer no prazo estabe lec ido  à Prefeitura M unicipal 
de C aro lina poderá na sessão já  designada para abertura do certam e declarar seu adiam ento 
até u lterio r de libe ração cuja nova data para a realização do certam e, será d ivulgada pelo 
m esm o instrum ento em que se deu aquela do texto original.

■■■>. \  " 'vv
4.6. As eventua is a lterações aos term os do Edital serão d ispon ib ilizadas na página 
http ://caro lina .m a.gov.br e na sala da C om issão Perm anente de Licitação-CPL, na sede da 
Prefeitura M unicipal de Carolina.
4.7. A  Prefeitu ra M unicipal de Carolin;||.gotificará som
Recibo de R etirada de l 
Perm anente de

,.do ou rec
os in teressados que enviarem  o 
o Edital na sala da Com issãox ' 'wjv

Licitação-C PL, nà sede da Prefeitura M unicipal de Carolina.
4 .7 .1 . Ao.:|g ç e b e f ò Edital n â :|a la  da C om issão Perm anente de L ic itação-C PL ou ao acessar 
o E d ita r  no s ite  da Prefeitura M unicipal de Carolina, o in teressado estará ciente da 
n e c e s s id â d |^ j | ic o m p a n h a m e í^ ^ e  eventua is alterações, notificações e com unicações, na 
página http ://caro lina .m a.gov.br e no m ural da C om issão Perm anente de Licitação-CPL.

4.8. Em h ip ó te se ::algum;a.;serão aceitos entend im entos verbais entre in teressados e o Pregoeiro, 
sua ^q u í^e .d e  A p o iq je  cfêmais sef^l&òres da C om issão Perm anente de Licitação-CPL.

DO C R ED E N C IA M E N TO  DAS LIC ITAN TES. '
5.1. Para o r  ~
dos Envelopes n° 01 e

nen to  deverão ser apresentados os segu in tes docum entos, em separado

a) tra tando-se de representante legal: ato constitutivo , estatuto ou contra to  social em vigor, 
com  todas as suas eventua is alterações, ou ato constitu tivo  conso lidado, devidam ente 
registrado, em se tra tando de sociedades em presárias e, no caso de sociedades por ações, 
acom panhado de docum entos de e le ições de seus adm in istradores, no qual este jam  expressos 
seus poderes para exerce r d ire itos e assum ir obrigações em  decorrência  de tal investidura;
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b) tra tando-se de procurador: instrum ento de procuração, púb lico ou particu lar com firm a 
reconhecida em cartório, ou Carta C redencial (ANEXO  II), no qual constem  poderes 
específicos para fo rm u la r lances, negociar preço, in terpor recursos e desistir de sua 
in terposição e pra ticar todos os dem ais atos pertinentes a este Pregão. O docum ento em 
questão deverá estar acom panhado de ato constitutivo , estatuto ou contra to  social em vigor, 
com todas as suas eventua is a lterações, ou ato constitu tivo  conso lidado, devidam ente 
registrado, em  se tra tando de sociedades em presárias e, no caso de sociedades por ações, 
acom panhado de docum entos de e le ições de seus adm in istradores, no qual este jam  expressos 
seus poderes para exercer d ire itos e assum ir obrigações em  decorrência  de tal investidura.

b.1) instrum ento de procuração público ou particular, ou Carta Credencia l (ANEXO  II) 
deverão obriga to riam ente  sob pena de não ser aceito  o C redenciam ento serem  firm ados por 
tantos responsáve is pela em presa quanto estabe leça o C ontrato Social ou Contrato ou 
estatuto de constitu ição, com  perm issão para o u to rg |$ |jg £ d e re s  no que tange sua 
representativ idade, com  firm a reconhecida em cartório de todos os sócios;

c) Cópia da C arteira de Identidade ou outro docum ento  oficial que contenha foto do 
representante credenciado pela em presa in teressada.

M M ?5.2. Os docum entos necessários ao credenciam ento e docum entação de hab ilitação poderão ser 
apresentados em  orig inal ou cópia previam ente autenticada por cartó rio  com petente  ou por 
serv idor da C om issão Perm anente de Licitação-CPL, ou por pub licação em  órgão da Im prensa
Oficial. " 'V .. f i í k

"hí* ,
5.2.1. A  au tenticação por serv idor da Com issão Perm anente de Licitaçtró-CPL poderá ser 
realizada até o dia útil an te rio r à data m arcada para a sessão des.abertura deste Pregão, na 
sala da C om issão Perm anente de L icitação-CPL na sede da Prefeitura M unicipal de 
Carolina, loca lizada na Praça A líp io  Carvalho, n° 50, Centro . CEP: 65.980-000 - 
Carolina/M A , no horário  das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira

5.2.2. Som ente serão ace itas cópias legíve is e não serão aceitos docum entos cujas datas
este jam  rasu radas..**. W M ,

m m5.3. A  não apresen tação ou a incorreção insanáve l de qua isquer dos docum entos de 
credenciam ento irfiped irá  òTepresentante .légà jxpu procurador de partic ipar da fase de lances, de 
negociar preços, dè |jm anifesta r a in té h ç a ^ ^ ^ M te rp o r  recurso, enfim , de representar o licitante 
durante a sessão púb lica deste  Pregão.
5.4. Não se ap lica na docum entação exigida no Edital referente ao Credenciam ento e
Habilitação das em presas partic ipantes as regras da Lei Federal n° 13.726, de 8 de outubro  
de 2018. %
5.'5||ife i:|ys.ência d% reáêpfeiamentict,js.erão m antidos os va lores apresen tados na proposta escrita, 
para':ê|èjíô';Í j| :p rd e n á ç ã o  dàs ip ropostas e apuração do m enor preço.
5.6. Após ó çredéhçiarhénto, sè fà  declarada a abertura da sessão e não m ais serão adm itidos 
novos proponentes, dàndo-se in ício ao recebim ento dos Envelopes.
5.7. Não será ádm itida a partic ipação de dois representantes para a m esm a em presa, bem com o 
de um m esm o representante  para m ais de uma em presa.

5.8. Os docum entos de credenciam ento serão conferidos pelo Pregoeiro a cada sessão pública 
realizada. Na h ipótese de substitu ição da pessoa in ic ia lm ente credenciada, novo credenciam ento 
deverá obedecer a regras do item  5.1 deste Edital.

5.9. No ato da entrega dos docum entos de credenciam ento, as lic itantes deverão apresentar, 
separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a docum entação de habilitação, os 
segu intes docum entos:

a) Declaração de C um prim ento  dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o 
m odelo constan te  do A N EXO  III, ou m odelo próprio do licitante, desde que contenha a 
in form ação de que cum pre p lenam ente os requisitos de habilitação, na form a do artigo 4 o, 
inciso VII, da Lei Federa l n° 10.520/2002 e DEC LA R A Ç Ã O  DE LO CA LIZAÇA O  E 
F U N C IO N A M E N T O -A N E X O  VIII;
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a . 1) O lic itante que não apresen tar a respectiva Declaração ficara  im possib ilitado de ofertar 
lances.

b) Declaração de E nquadram ento  e/ou R eenquadram ento, ou C ertidão  Específica em itida  
pela Junta Com ercia l da sede do lic itante para fins de com provação de que é M icroem presa- 
ME, Em presa de Pequeno Porte-EPP ou M icroem preendedor Individual-M EI, nos term os 
da Lei C om p lem enta r n° 123/2006.

b. 1) O Pregoeiro poderá de term inar a realização de d iligência  para d irim ir eventual dúvida 
quanto  à Receita  Bruta da lic itante no exercício  anterior, com  a ressalva de que o Balanço é 
considerado exigíve l após 1o de maio.

5.10. Antes de conc lu ir o credenciam ento, a(s) em presas deverá apresen tar as certidões abaixo:
a) A certidão  de Consulta C onsolidada de Pessoa Juríd ica, referente à: Cadastro de 
Licitantes In idôneas; C adastro  Nacional de C ondenações Cíveis por A to  de Im probidade  

i i *■--= . -  '"'ôneas e Suspensas
i f f ir ib u n a l de Contas

A dm inistra tiva e Inelegib ilidade; Cadastro  Nacional de E m í _ 
e C adastro  Nacional de Em presas Punidas -  CN ER í.em itidas no sít" 
da U n iã o -T C U ); J m  %

5.10.1. A  consu lta  ao C adastro  Nacional de Condenações C íveis j ^ ,  ______  ______
A dm in istra tiva e Ineleg ib ilidade-C N IA I s e ré fíe a ií lá d a  em nom e das pessoas ju ríd icas 
lic itantes e tam bém  de seu sócio m ajoritáríõ1,' por força do artigo 12, da Lei Federal n° 
8.429/1992, que prevê, dentre as sançõê'S;: im postas ao responsável peja prática de ato de 
im probidade adm in istra tiva, a proib ição â lp e o n tra ta r corrí o Poder Públjço, inclusive por 
in term édio de pessoa ju ríd ica  da qual seja sócio ;rTi.ajoritáno.

5.10.2. C onsta tada a existência  de sanção, o P regoeiro poderá éxç ly ir o lic itante por falta de 
cond ição de partic ipação nes,t.a licitâ^ãp, conform e previsto no item  3.3 do Edital.

5.11. Encerrada a fase do credenc iam entò jíjie rão  recebidos õs Envelopes contendo a Proposta de 
Preços e a D ocum entação de Habiiitação.

6. DA A P R E S E N TA Ç Ã O  DOS EN VELO PES W jÊ Ê Ê M

6.1. No dia, h o r a ^ jo c a l c i t a d õ ^ ^ ^ ^ g ib iÈ í jp  deste Edital e após o credenciam ento, o licitante 
deverá a p re s e n ta r l j^ tp p o s ta jd e  Preçós% q:s D |® ym entos de Habilitação, em  enve lopes distintos, 
opacos, dea ^ b m e n te ^ fa c ra d o s ^ iu b r ic a d o s ' em: seus fechos, com  os segu in tes dizeres em sua 
parte e x t e r n á ^ ^ .

EN VELO PE N° 01 EN VELO PE N° 02
Proposta de Preços
PREGÂÕ V P R E S E N C IA L #  :N° XX XX /2020-

Docum entação de Habilitação
PREG ÃO  PR ESEN C IAL N° XXXX/2020-

C P L / P % ; % v  %  % .  
Prefeitura M u n ic ip à ld e  @ároliná' ^|&.

CPL/PM C
Prefeitura M unicipal de Caro lina

Data: Data: X X XX .XX XX .2020
Hora: XX XX hX X X X m in  ' « k Hora: XX XX hXXX Xm in
Razão Social da Pessoa Juríd ica Razão Social da Pessoa Juríd ica

6.2. Não será adm itida a entrega de apenas um envelope.
6.3. Não serão consideradas Propostas de Preços e Docum entação de Habilitação apresentadas 
por via postal, in ternet (e-m ail) ou fac-sím ile.
6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Docum entação de Habilitação será 
rubricado pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.

6.5. Os docum entos de hab ilitação exig idos deverão ser legíve is e poderão ser apresentados no 
orig inal ou por qua lque r processo de cópia previam ente autenticada por C artório  com petente ou 
por serv idor da C om issão Perm anente de L ic itação-C PL da Prefeitura M unicipal de Carolina,
m ediante a apresen tação do docum ento original, ou ainda por pub licação em órgão de Im prensa 
Oficial.
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6.5.1. A  au ten ticação por serv idor da C om issão Perm anente de L ic itação-C PL da Prefeitura  
M unicipal de C aro lina poderá ser realizada até o dia útil an te rio r à data m arcada para a 
sessão de abertura  deste Pregão, na sala da C om issão Perm anente de L icitação-C PL na 
sede da Prefeitu ra M unicipal de Carolina, localizada na Praça A líp io  Carvalho, n° 50, 
Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A , no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.

6.5.2. Som ente serão ace itas cópias legíve is e não serão aceitos docum entos cujas datas 
este jam  rasuradas.

6.6. Não serão ace itos docum entos apresentados por m eio de fitas, d iscos m agnéticos, film es ou 
cópias em  fac-sím ile , m esm o autenticadas, adm itindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas com o form a de ilustração das propostas de preço.
6.7. Não serão aceitos “ protocolos de entrega” ou “solic itação de docum entos” em
substitu ição aos docum entos requeridos no presente Edital. ^

itação de Habilitação6.8. Após abertura dos envelopes, a Proposta de Preços e 
deverão ser jun tadas  aos autos do Processo e não serão devolvida;

DA
7.1. A  Proposta de Preços deverá ser apresentaç em papel tim:ím brado
do licitante, em  língua portuguesa, salvo quanfc$ãs e x p fè ^ .õ e s  té c n ic a á ^ je  uso corrente, sem 
em endas, rasuras ou entre linhas, devidam ente datada, assinada e rubricadas todas as fo lhas pelo 
representante legal ou procurador do licitáfííiè;. proponente, com  o seguinte conteúdo, de 
apresentação obrigatória:

a) C arta-Proposta contendo os ||g .ç ios  da em presa (razão socia l da em presa, núm ero do 
CNPJ, endereço com pleto ,, fone/fax/ce lu lar, e-mail, banco, núm ero da conta e a respectiva 
agência), nom e com pleto  dó responsável pela assinatura  da A ta  de Registro de Preços, com 
indicação do cargo na em presa, CPF e RG,. prazo de validade da Proposta, prazo de entrega, 
local
conform idade
m odelo constan te  n ^ ^ p t ^ V  desté  Edital;

a .1 )o  lic itã 'n^:;poder^tiJ izàt;W ^ i^ A j|j^ p r io , desde que contenha todas as in form ações 
pertineg tes e c o n s ta n tè Í|d a  Carta-P roposta, AN EXO  IV deste Edital, de fo rm a que não 
a ltere  é/ou descà fa c te rizé :'^ |u b s tâ n c ia  do'm'õ'delo indicado;
a.2) serão aceitos preços em m oeda corrente nacional com  até 2 (duas) casas decim ais 

. após a v írg u iiííe o n fo rm e  dispõe ã i íg j  Federal n° 9.069/1995;
CN PJ reg istrado na Càr$a-Proposta deverá ser o m esm o da Nota Fiscal em itida por 

-i-jpòâsiãp do págam énfb jdo  objeto contratado;
b) Planilhá^O rçam entária com  a descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo com as 
e s p e c ifíc à ç õ e s ^^ s m t es do Term o de Referência, AN EXO  I deste Edital, com  a indicação da 
unidade, quantidade, m odelo do produto, preço unitário  e total de cada ITEM, em algarism o, 
em m oeda co ffe n te  nacional;

b.1) As em presas lic itantes deverão apresentar a Planilha O rçam entária  tam bém  em CD 
ou DVD no fo rm ato  EXCEL, ob jetivando celeridade nos proced im entos da análise técnica 
das propostas de preços na fase de ju lgam ento  e classificação.
b.2) serão ace itos preços em  m oeda corrente nacional com  até 2 (duas) casas decim ais 
após a vírgu la, con form e dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995;

b.3) H avendo d iscrepância  nos preços propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM, 
cabendo ao Pregoeiro a correção do valor da Proposta;

b.3.1) para fins do d isposto na alínea b.3 o cálcu lo do va lor g lobal da Proposta dar-se-á 
pela som atória  dos preços unitários dos ITENS da Proposta, m ultip licados por suas 
respectivas quantidades;
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b.4) Os va lores unitário, tota l e o va lor g lobal propostos não poderão ser superiores aos 
va lores un itários e tota l m áxim os estim ados pela Prefeitura M unicipal de Carolina, 
constan tes da Term o de Referência, AN EXO  I deste Edital;

b .4 .1 )C a s o  ocorra a s ituação da alínea b.4, o Pregoeiro negociará para redução do 
preço unitá rio  do lic itante antes da desclassificação da Proposta, desde que o preço 
unitário  reduzido seja m enor ou igual ao preço unitário m áxim o do Term o de Referência  
(ANEXO  I) da Prefeitura M unicipal de Carolina, sendo o va lor global da Proposta do 
lic itante readequado.

c) Prazo de va lidade da proposta: não in ferio r a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data da sessão de abertura  dos Envelopes;
d) Prazo de entrega: não superior a 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data do 
recebim ento da O rdem  de Fornecim ento;
e) Local de entrega: no alm oxarifado da: 

f) Secretaria M unicipal de Adm inistração-SEM AD ;
f.1) Endereço: Praça A líp io  Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - C a .,  

g) Secretaria M unicipal de P lanejam ento  e U rbanism o-SEM PLAN ;
■mug.1) Endereço: Praça A líp io  Carvalho, n° 5Q ££entro. CEP: 65.980-000 -

h) Secretaria M unicipal de F inanças-SEM UF; 
h.1) Endereço: Praça A líp io  Carvalho, n° 50,

i) Secretaria M unicipal de A gricultura-SEM A ;

m .

ü CEP: 65.98 %
^ .ilin a /M A .

%  
Caro lina/M A .

i.1) Endereço: Rua Santos Dum pnt, n° 2ÒÓj;.Centro. C E P í$ 5 .9 8 0 -0 0 0  - Caro lina/M A .

j) Secretaria M unicipal de A ssistência  Social-SEM A S;
^  W êc,. M m

»: 65.980-000 - Carolina/M A .j .  1) Endereço: Rua C idade R iachão, s /»^ |A lto  i
k) Secretaria M unicipal de Cultura-SEM UC ;

k. 1) Endereçg; Rua S antos Dum ont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Caro lina/M A .
l) Secretaria M unicipal de lÈducação-SEMED

l. 1) Endereço: Rua dos O pèfêrjos , n ^ | :3, Centro. CEP: 65.980-000 - Caro lina/M A .

m) Secretaria M u n ic ip a ld e  Esporte eJu ven tu d e-S E M E J;
m . 1) Endereço: Rua C oelho P arec fl|í*s /n 0, Área de Lazer Juca Parreão, A lto da Colina.

n) Secretaria M unjçipai de Infraestrutura-SEM IN FR A ;
n . 1) E n d e É I& .R u a  07, s/n°, Cohab. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A .

o) Secretaria M unicipal de Saüde-SEM U S.
o . 1) Endereço: RuiljEtenedito Leite, n° 57, Centro. CEP: 65.980-000 - Caro lina/M A .

p) Secretaria M unicipal de Turism o e M eio A m biente-SEM U TU R .
p.1.1) Endereço: Rua Santos Dum ont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A.
q) Data e assinatura  do  representante legal do lic itante com  sua qua lificação e identificação do 
nom e abaixo da assinatura.

7.2. Nos preços o fertados deverão já  estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribu ições e obrigações sociais, trabalh istas e 
previdenciárias e outros necessários ao cum prim ento integral do objeto deste Pregão.
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7.2.1. A  inad im plência  do licitante, com  referência aos encargos estabe lec idos no item  anterior, 
não transfere  a responsabilidade por seu pagam ento à Adm inistração, nem poderá onerar o 
objeto deste Pregão, razão pela qual o lic itante vencedor renuncia expressam ente a qua lquer 
víncu lo  de so lidariedade, ativa ou passiva, com  a Prefeitura M unicipal de Carolina.
7.2.2. Q ua isquer tributos, despesas e custos om itidos ou incorre tam ente cotados, serão 
considerados com o inclusos nos preços, ainda que não tenham  causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. Nestes casos, a A dm in istração não deferirá  pedidos de 
acréscim o, devendo o lic itante vencedor fo rnecer os m ateria is sem  ônus adicionais.

7.3. A  sim ples irregu laridade form al, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idone idade da proposta não será causa de desclassificação;

7.3.1. O P regoeiro poderá co rrig ir qua isquer erros de som a e/ou m ultip licação, com  base no 
va lo r unitário, e poderá inc lu ir o preço global da proposta, se faltar;
7 .3.2. A  fa lta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser suprida pelo 
representante  legal, presente  na sessão pública, com  ppderes para esse fim ;
7.3.3. Caso o Prazo de Va lidade da Proposta, Prazo de Entrega e Local de Entrega sejam  
om itidos na Proposta de Preços, o P regoeiro entenderá com o sendo ig u a l aos previstos no 
item 7 .1 ., a líneas “c” , “d ” e “e” , respectivam ente;

7.3.4. Caso a descrição  do objeto sejá;. parcia lm entê om itida na F%jposta de Preços, o 
P regoeiro entenderá  com o sendo igual ao p ||y is to  no Term o de Referência.

7.4. A  apresen tação da Proposta de Preços im plica para o lic itan te :a observância  dos preceitos 
legais em  vigor, bem  com o a in teg jjâLe incondicional aceitação de todos os term os e condições 
deste Edital, sendo responsáve l pelá:f# e lid a d e  e leg itim idade das in fó rc |áções e dos docum entos 
apresentados em  qua lquer fase&j-a licitação.
7.5. Decorridos o prazo de va lidade da Proposta, sem  convocação para a assinatura da A ta de 
Registro de Preços, as lic itantes ficam  liberadas dos com prom issos assum idos, podendo a 
Prefeitura M unicipalá lfeaG aro lína so lic ita r a prorrogação do prazo de validade por mais 60 
(sessenta) dias consecutivo^-,^ .... ‘W fc.

7.5.1. O lic itan te : poderá% G .usar òu  aceitar o pedido de prorrogação, entretanto, no caso de 
concordância , a Proposta âü&Preços nãõ pòdérà ser m odificada.

7.6. A  Prefeitura M unicipal de Carolina poderá, caso ju lgue  necessário, so lic ita r m aiores 
esc la rec im en tià -sob re  a còmp.osição:% s  preços propostos.

wse considerará  qua lquer o fe r f^ -d e  vantagem  não prevista neste Pregão, inclusive 
finartc iàm entos subsid iados ou a fürido perdido.

7.8. N ã p ^"f^ ||p .m itirà , P roposta que apresente va lores sim bólicos, irrisórios ou de va lor zero, 
incom patíve is com  os preços praticados no mercado.
7.9. Não serão ace itos p ropos tas  com  va lor g lobal ou unitário superiores ao estim ado ou com 
preços m an ifestam ente ine^equíveis.

7.9.1. C onside rar-se-á  inexequível a Proposta que não venha a te r dem onstrada sua 
v iab ilidade por m eio de docum entação que com prove que os custos envo lv idos na contratação 
são coerentes com  os de m ercado do objeto deste Pregão.

7.10. Não se adm itirá  Proposta que apresen tar a lternativas de preços.

8. DA D O C U M E N TA Ç Ã O  DE H A B ILITA Ç Ã O  |■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ||
8.1. As lic itantes deverão  apresen tar a D ocum entação de H abilitação em 01 (um a) via, no
Envelope n° 02, devidam ente  fechado e rubricado no fecho, identificado conform e o indicado no 
item 6.1, contendo os segu in tes docum entos referentes a:

8.1.1. H A B IL ITA Ç Ã O  JURÍD ICA:
a) Cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s);
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b) R equerim ento  de Em presário, no caso de em presa individual;
c) A to constitu tivo , Estatuto  ou Contrato Social em vigor, devidam ente registrado, em se 
tra tando de sociedades em presárias e, no caso de sociedades por ações, acom panhado de 
docum entos de e le ição de seus adm inistradores;
d) A to  C onstitu tivo  devidam ente registrado no C artório  de Registro Civil de Pessoa 
Juríd ica, no caso de sociedades civis, acom panhada de prova da d ire toria  em exercício;
e) Decreto  de A utorização, em se tratando de em presa ou sociedade estrangeira em 
func ionam ento  no País e ato de registro ou autorização para funcionam ento expedido pelo 
órgão com petente , quando a a tiv idade assim  o exigir.

8.1.2. DA R E G U LA R ID A D E FISC A L E TR ABA LHISTA :
a) Prova de inscrição no Cadastro  Nacional de Pessoa

lunicipal, se houver, 
idade e com patível

t § £ C N P J :
b) Prova de inscrição no Cadastro  de Contribuintes Estadual ou l\
re lativo ao dom icílio  ou sede do licitante, pertinente ao seu ram o de s 
com  o objeto contratual; m
c) Prova de regu laridade com  a Fazenda Federal do dom ic ilio  ou sede do licitante, 
inclu indo o INSS, m ediante a:

m .
c.1) C ertidão C onjunta Negativa d e |D é 6ítos Relativos a T ribu tos Federais, Dívida Ativa 
da União; 'QSBGBh,

d) Prova de regu laridade com  a Fazenc 
m ediante: J k

stadual, do
• m ,

n i h s  Fiscais; %

m
icilio ou sede do licitante,

%d.1) C ertidão N egativa de
d.2) C ertidão Negativa lÉêlInscriçàéÊde Débitos na D ívida Ativa;

wr3QJ
iíía isa  in form ação, o Pregoeiro poderá

d.3) Q uando a prova de re g u la r id a d e ':^  com provada m ediante a apresentação de uma

e) Prova de regu laridade com  a Fazenda M unicipal do dom icílio  ou sede do licitante, 
mediante:

e.1) C ertidão Nêgativa dèíD ébitos F iscais (ISSQN e TLVF);
e.2) Ò |rtialp.Negà1i(\/ía:de Inscrição de Débitos na D ívida Ativa;

| | k  e.3) Q uando a prova de regularidade fo r com provada m ediante a apresentação de uma 
certidão, e | ie la  n â o ||ó n s ta r expressam ente essa in form ação, o P regoeiro poderá 

^ iy f t i ig è n c ia r  para d in llte .evenu ja is  dúvidas.
m .  %  %

‘ ' ' '  "Telativa ao Fundo de G arantia por Tem po de Serviço-FG TS,
%  

f) Prova
m ediante a:

f.1) C ertificado de R egularidade do FGTS-CRF.
•vfivfói

g) Prova de íríeVcistência de déb itos inadim plidos perante a Justiça do Trabalho, m ediante
a:

g . 1) C ertidão Negativa de Débitos T raba lh is tas-C N D T
h) D eclaração de C um prim ento  do Artigo 7o, Inciso XXXIII, da C onstitu ição  Federal de 
1988.

h . 1) Declaração de que não em prega m enores de dezo ito  anos em  trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem  m enores de dezesse is anos em qua lquer trabalho, salvo na 
cond ição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conform idade com  o disposto no 
artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser utilizado o M odelo no 
A N EXO  V deste Edital. ,a
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8.1.3. Q U A L IF IC A Ç Ã O  TÉCNICA:
a) A testado  de Capacidade Técnica em itido por pessoa ju ríd ica  de dire ito público ou 
privado, que com prove que o lic itante prestou serv iços ou está prestando com  objeto em 
caracte rís ticas sem elhantes ou equ iva lentes ao objeto licitado.

a.1) O atestado deverá ser im presso em papel tim brado constando CNPJ e endereço 
com pleto, devendo ser assinada por sócios, diretores, adm in istradores, procuradores, 
gerentes ou se rv idor responsável, com  expressa ind icação de seu nom e com pleto e 
cargo /função e firm a reconhecida em cartório  do atestador.

8.1.4. Q U A L IF IC A Ç Ã O  EC O N Ô M IC O -FIN A N C EIR A :
a) Balanço Patrim onia l e D em onstrações Contábeis do ú ltim o exercíc io  social, com o 
objetivo de com provar a boa situação finance ira  da em presa, avaliada pelo índice de 
Liquidez G eral-ILG  e índice de L iquidez C orrente-ILC  os quais deverão  ser iguais ou 
m aiores que 1 (um ), aplicando-se as segu intes fórm ulas:

índice de L iqu idez C orrente-ILC  = A tivo C irculante-A C

índice de L iqu idez G eral- 
ILG =

o Circulante

Ativo C irculante-AC  
Realizável a L o n fê :P r a z o - R L P ^  „
P Ü iiF o ------- C ircu ian te-P C--------  >= 1
Exigível a Longo Prazo-ELP

a.1) A s fórm ulas deve rão ';''4 |t? r  devidam ente; ap licadas em pM em oria l de Cálculos  
jun tado ao Balanço R É M m o n íü k p e m o n s tra c é ^ C o n tá b e is .  Caso o M em oria l não seja 

1 1 ” J - ^  ja r  os cálculos;apresentado, o P regoeiro se reserva o dire ito  de i
a.2) O lic itante que apresentar resultado M EN O R  Q U E UM nos índice de Liquidez  
G eral-ILG  e É |d ic e  de L iquidez Corrente-ILC^deverá com provar Capital Social ou 
Patrim ônio  L íquido m ínim o correspondente a 10%  (dez por cento) do va lo r m áxim o 
estimadõ;|>ara o 4 % n s  ofèrtád.o
a.3)?Na h ipóteçe a iíx a lte ra ç ã o  d o : Çápita l Social, após a realização do Balanço 
Patrinjpjnial, o íp iía n te  deverá apresentar docum entação de a lteração do Capital Social, 
devidam ente  registrada n iÉ a p ta  Com ercia l em que o Balanço fo r registrado;

a.4) As em presas cÓ *í||||u ídae:|§ i,exe rcíc io  social em  curso, em substitu ição ao Balanço 
Patrim onial, deverão apresen tar o Balanço de A bertura, devidam ente registrado na 

U jjn ta  C o r% .rc iá íliá :sede o ffidom ic íIio  do licitante;
i ^ i ; S p |§ j: |o  ':çónsidèfãd[ps ace itos com o na form a da 

DemohlÍifeçÓ4S;:Contá:béis assim  apresentados:
lei o Balanço Patrim onial e

a% -:1 ) Publicados em Diário Oficial; ou

a.5.2) Publicados em  jo rna l de grande circulação; ou

a.5.3) R egistrados na Junta Com ercia l da sede ou dom icílio  do licitante; ou
a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidam ente autenticado na Junta Com ercia l da 
sede ou dom icílio  do licitante, acom panhada obrigato riam ente dos Term os de 
A bertura  e de Encerram ento.

a.6) O Balanço Patrim onia l e as D em onstrações C ontábeis deverão estar assinados por 
con tado r devidam ente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CR C;
a.7) A  pessoa ju ríd ica  optante do Sistem a de Lucro Presum ido, que no decorrer do 
ano-ca lendário , m antiver Livro Caixa nos term os da Lei Federa l n° 8.981/1995, deverá 
apresentar, jun tam en te  com  o Balanço Patrim onial, cópias dos Term os de Abertura e 
Encerram ento  do Livro Caixa;
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a.8) As pessoas ju ríd icas  obrigadas à Escrituração Contábil D igita l-ECD deverão 
apresen tar o Balanço Patrim onial e os Term os de Abertura  e Encerram ento do Livro 
C ontábil D igital, acom panhado do Recibo de Entrega. Estes docum entos deverão ser 
im pressos d ire tam ente do Sistem a Público de Escrituração D igital-SPED.

b) C ertidão N egativa de Falência ou Recuperação Jud icia l ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 30 (trinta) dias 
consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não 
vier expresso o prazo de validade.
c) Certidão S im plificada da Junta Com ercial do Estado ou da sede da licitante;

d) C ertidão  Especifica da Junta Com ercial do Estado ou da sede da lic itante

e) A lvará de L icença e Funcionam ento  do dom icilio  ou sede da licitante.

8.2. É de exclusiva responsabilidade das lic itantes a jun tada de todos ôs docum entos necessários
à habilitação. i f k

,v̂ v> y.\,
8.3. As decla rações e outros docum entos ju lgados neceséários à habilitação, quando produzidos 
pelo próprio  lic itante, deverão  estar em itidos em papel tim brado e conter d a tâ ^É è h tifica çã o  e 
assinatura do titu la r da em presa ou do seu representante legal.
8.4. É facu ltada a au tenticação nas cópias das C e r t id õ ê ^ jg ,  Regula ridade Fiscal apresentadas 
pelas lic itantes cu ja autentic idade possa ser verificada pela Internet, de acordo com  a norma 
especifica.

iH iík8.5. O núm ero do C adastro  Nacional da Pessoa Juríd ica-C N P J, ; ind icado nos docum entos da 
Proposta de Preço e da H abilitação d |y e rá  ser o m e s rfe .d o  estabe lec im en to  que efetivam ente vai 
fo rnecer os produtos ob jeto da presentésffjpitação, com  exceção dos segu irites docum entos:

a) C ertificado de R egularidade do FG TS-CR F que poderá ser da sede da pessoa juríd ica;

b) C ertidão  Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser do local do principal 
estabe lec im en to doíliGitante, conforifÈÉartigo 3Ü$êtaLei Federa l n° 11.101/2005;
c) Certidão C onjunta Negativrài de Débitos Relátivos á Tributos Federais , D ívida Ativa da 
União, que deve rá  ser da sede da P % d | b c . .

8.6. O Pregpéfro resérva-se o dire ito  de s o lit ír tà f^ o r ig in a l de qua lquer docum ento, sem pre que 
tiver dúvida e jú ljga r necessário.
8.7. As certidões u tilizadas n iâíÇ redericiam ento e Docum entação de Habilitação da(s) em presa(s) 
va lerão nos s e u l p r i ^  espedifiçados r i| íc o rp o  da certidão, caso haja a lgum a certidão que não 
àá& È B fe .o  p ra z ó l |£  va lidade; s è i^ o  consideradas válidas no prazo m áxim o de 30 (trinta) dias, 
contados da...data de rem issão para ábertura do certam e licitatório.

9. DO PR O C ED IM EN TO  DO PREGÃO
9.1. Declarada a  abertura  da sessão pelo Pregoeiro, após credenciam ento realizado conform e 
item  5 deste Edital, não s ifã o  m ais adm itidos novos proponentes.

9.1.1. No ato dó  çjjèdenciam ento, as M icroem presas-M E, Em presas de Pequeno Porte-EPP  
e M icroem preendedores Individuais-M EI, deverão apresen tar a docum entação exig ida no 
subitem  5.8, a línea “ b” , deste  Edital, enquanto cond ição para exercer o d ire ito  ao tra tam ento 
d iferenciado e sim plificado quanto ao dire ito  de preferência e à partic ipação no certam e.

9.2. Após o credenciam ento, o Pregoeiro declarará o núm ero de lic itantes e receberá os 
Envelopes n° 1 e n° 2, sendo que os Envelopes contendo a Docum entação de Habilitação serão 
rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apo io  e os representantes credenciados das licitantes.
9.3. Os preços serão lidos em voz alta e registrados em Q uadro Anexo à Ata da sessão, sendo as 
Propostas rubricadas pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados 
das licitantes.
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9.4. As Propostas serão ordenadas na ordem  crescente  de preço e verificadas sum ariam ente sua 
conform idade conform e Edital. Em seguida, serão se lecionadas para a fase de lances, a proposta 
de m enor preço e aquelas com  valores superiores em até 10%  (dez por cento) àquela de m enor 
preço, para que partic ipem  da etapa com petitiva, por m eio de lances verba is  e sucessivos.
9.5. Não havendo no m ín im o 3 (três) propostas escritas de preços nas cond ições defin idas no 
subitem  anterior, o Pregoeiro se lecionará as m elhores Propostas, subsequentes, até o m áxim o de 
3 (três), para que seus autores partic ipem  dos lances verbais, qua isquer que sejam  os preços 
o ferecidos nas propostas escritas, observando-se com o lim ite o va lor m áxim o estabelecido para a 
licitação.
9.6. No caso de abso lu ta  igualdade entre duas ou m ais Propostas de Preços escritas e 
se lecionadas para a fase de lances, considerando cada ITEM  na etapa com petitiva, o desem pate 
será decid ido por sorte io, para definir, entre as em presas em patadas, a ordem  de apresentação 
dos lances. 1 ÍP É 9 -V  

o to ta l da I9.7. Verificando-se  d iscordância  entre o preço unitário e o t o t ^ d ã ^ f e a o s t a  prevalecerá o 
prim eiro, sendo corrig ido o preço total; ocorrendo d iverqêjÉ jia entre  os:valoré 's; num éricos e os por 
extenso, predom inarão os últimos, independentem ente de consu lta  à iícitante.

J l l f  m  m w
9.8. As lic itantes se lec ionadas para a fase de lances serão convidadas, de form a sécjüéhcial, a
apresen tar lances verba is  a partir do au tor da Propostâl|êJ,ecionada dé  :m a ior preço, em ordem  
decrescente  de valor. i f | tm .
9.9. Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pelo Prégoéjro, devendo o. licitante oferecer 
lance em  va lor in ferio r ao últim o ofertado. Não serão aceitosíjç lp is ou m ais lances iguais, 
prevalecendo aquele  que fo r recebidQ prim eiro.

*$$$!&
9.10. A  desistência  em  apresen tar lance verbal, quando convocado péíó Pregoeiro, im plicará a 
exclusão do lic itante da etapa de lances verbais e na m anutenção do ú ltim o preço por ele ofertado, 
para efe ito  de o rdenação das Propostas.

9.11. Não poderá have^des is tênc ia  cfô$;1ances 'òfertados.
9.12. O encerram ento da etapa com petitiva  de lancéê dãrtisè-á quando, indagados pelo Pregoeiro 
as lic itantes não rhan ifesta fèm .m àis in te ressé em  apresentar lances.
9.13. Após a;::..fase a |% J a n c é ^ |£ e rá  e n c e m á à ll^ e ta p a  com petitiva  e ordenadas as ofertas, 
exclusivam ente pelo crité rio  de IVÍENOR PREÇO  FO R  ITEM.

9.14. Antes da negociação, áè|propostas de M icroem presas-M E, Em presas de Pequeno
Porte-EPP e M icroem preendedores Indivjduais-M EI, benefic iá rios do d ire ito  de preferência, que 
se encontrarem  im j f a ^ ^ t é  5°/o:í||tn c o  For cento) acim a do m enor preço, serão consideradas 
em patadas com  a prim eira colocada.

9 .14 ;1 . A s  M ic roem  presas-M E, Em presas de Pequeno Porte-EPP e M icroem preendedores  
lndividuais-M Et;;sefáo convbfcadas na ordem  de classificação, um a na fa lta da outra, para 
fazer um a única e ú ltim a oferta, in ferio r à da prim eira colocada, v isando o desem pate.

9.14.2. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não ter sido 
apresentada por M icroem presa-M E , Em presa de Pequeno Porte-EPP ou 
M icroem preendéÉ or Individual-M EI.

9.15. O Pregoeiro exam inará a ace itab ilidade da Proposta de m enor preço, quanto ao objeto e 
valor, decid indo m otivadam ente  a respeito  e procederá à negociação com  o lic itante classificado 
em prim eiro lugar para ob ter m elhores cond ições para a Adm inistração.

9.15.1. Se a Proposta de m enor preço não estiver con form e as exigências edita lícias, o 
Pregoeiro desc lass ificará  a Proposta e procederá ao exam e da oferta subsequente, e, assim  
sucessivam ente.

9.16. Concluída a etapa de negociação, as lic itantes poderão reduzir seus preços ao va lor da 
proposta do lic itante c lassificada em 1o lugar, o que será consignado na ata da sessão.

9.16.1. A  apresen tação de novas propostas para registro ad ic ional de preços não prejudicará o 
resultado do certam e em  relação à lic itante c lassificada em 1o lugar.
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9.16.2. O Pregoeiro exam inará a aceitab ilidade de todas as propostas para registro adicional 
de preços.
9.16.3. Para o registro do preço das dem ais lic itantes será exig ida a aná lise da habilitação.
9.16.4. Se houver m ais de um licitante na situação de que trata este item, serão classificados 
segundo a ordem  da ú ltim a proposta apresentada durante a fase com petitiva.

9.16.5. Para fins de c lassificação e ordenação final das Propostas, NÃO PO DERÁ HAVER  
DE SISTÊ N C IA  DAS NO VAS PR O PO STAS PARA REG ISTR O  A D IC IO N A L DE PREÇOS,
ainda que o lic itante c lassificado em  1o lugar seja inabilitada.

9.17. O registro ad ic iona l de preços a que se refere o item anterio r tem  por ob je tivo  o CADASTRO  
DE RESERVA, devendo se r registrados obedecendo a ordem  prevista no item  9.16.4.

9.18. O Pregoeiro p rocederá à abertura do Envelope n° 02 con 
c lassificado em 1o lugar, com  o objetivo de verifica r suas condi 
exigências deste Edital.

.a docum entação do licitante 
jilita tó rias, consoante às

;h ã o  será perm iti
apresentação de docum entos, salvo quando, a critério do Rreqo
9.18.1. Após a entrega dos docum entos de

escla rec im entos sobre dub iedades ou m an if
9.19. Verificado o a tend im ento das ex igências para a 
o lic itante declarado hab ilitado.

igida no Edital, será

9.20. O lic itante que de ixar de apresen tar qua isquer dos docum entos ex ig idosfjíês te  Edital -  (Item  
8, sub-itens 8.1.1; 8.1.2; 8.1.3 e 84,4 e suas alíneas), ou os apresen tar em  desacordo ou com 
irregularidades, será inabilitada, séh fíp re ju ízo  de a l l l ja ç ão de s a n ç ? ^ ,  ressalvada a hipótese 
legal prevista no item  9.22.

ostituição ou 
de

form ais.
Wa

o na form
*$'!**&

osta subsequente em  ordem  de 
,, d ire ito  de preferência no m esm o 
im e de conform idade da proposta e 
sivam ente.

9.21. Se o lic itante fo r in a b ilitâ ã |fc s e rá ::;ã|iJiecionada
classificação, verificando-se  se existem  outras lic itantes cqi 
intervalo, quando fo r procedendo-se em
sua ace itab ilidade e a hab ilitação do proponente,
9.22. As M icroem presas-M E , Em presas de Pequeno Porte-EPP e M icroem preendedores  
Individuais-M EI deverão apresen tar toda a docum entação exig ida para fins de com provação de 
regularidade fiscal e trabalh ista , m esm o qu<re i§ |papresente a lgum a restrição.

9.22.1. H avendo a lgum a restrição na com provação da regularidade fiscal e trabalh ista, será 
assegurado 0 prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo te rm o inicial corresponderá ao m om ento em

.J fo ie  a proponente  for. declarada ve riW dora  do certam e, prorrogáveis por igual período, a 
ip da Adm in istração, para a regularização da docum entação, pagam ento ou parcelam ento 

e em issão de eventúa is certidões negativas ou positivas com  efeito de certidão

9.22.2. A  dec la ração do vencedor de que trata 0 item  9.22.1 acontecerá no m om ento 
im edia tam ente posterio r à fase de habilitação, conform e estabelece 0 artigo 4 o, inciso XV, da 
Lei Federa l n° 10.520/2002, aguardando-se os prazos de regu larização fiscal para a abertura 
da fase recursal.

9.22.3. A  não regu larização da docum entação, no prazo previsto no item  anterior, im plicará na 
decadência do dire ito  à contratação, sendo facultado à A dm in is tração convocar as licitantes 
rem anescentes, na ordem  de classificação, ou revogar a licitação, sem  prejuízo das sanções 
adm in istra tivas previs tas no item  16.1 deste Edital.

9.22.4. Na h ipótese da não contra tação de M icroem presas-M E, Em presas de Pequeno  
Porte-EPP e M icroem preendedores Individuais-M EI, 0 ob je to  lic itado poderá ser registrado 
em favor da proposta orig ina lm ente classificada em prim eiro lugar.

9.23. Q uando todas as propostas forem  desclassificadas ou todas as lic itantes inabilitadas, 0 
Pregoeiro poderá conceder 0 prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresen tação de outras 
propostas ou de nova docum entação escoim adas dos vícios que ense jaram  a decisão.
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9.24. O Pregoeiro consu ltará  as lic itantes credenciadas presentes sobre a in tenção de recorrer do 
ju lgam ento  do presente Pregão.
9.25. Havendo m anifestação da in tenção de recurso, o P regoeiro registrará na Ata o m otivo e as 
razões procedendo da form a seguinte:

a) in form ará à lic itante recorren te que terá prazo de 3 (três) d ias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando as dem ais lic itantes desde logo in tim adas para apresentar 
contrarrazões em igual núm ero de dias, que com eçarão a corre r do térm ino do prazo do 
recorrente;
b) in form ará às lic itantes o dia que vencem  os prazos de apresentação de razões e 
contrarrazões de recurso, reg istrando na Ata da sessão;
c) in form ará às lic itantes a data de in ício da contagem  do p ra g y p a ra  apresentação das razões 
de recurso, caso os autos do processo lic itatório não sejarir» d ispon ib ilizados im ediatam ente 
para vista.

9.26. Não havendo in teresse em recorrer, o Pregoeiro encerrará  a sessão lavrando a Ata 
circunstanciada. ,
9.27. Caso tenha ocorrido lance/negociação, o lic itante vencedor e, se -hpuyer, as líc ífâ itè s  que 
aceitaram  in tegrar o C A D AS TR O  DE R E S E R V A ;f|ça  obrigada a apresen tar a Proposta de Preços 
Adequada ao preço final, observado o prazo d;ç.2 (dois) dias úteis contado da lavratura da ata.

9.27.1. O prazo para apresen tação da Proposta de Preços A dequada poderá ser prorrogado 
quando so lic itado pelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra m otivo justificado e 
aceito  pela C om issão Permanenltç de Licitação-CPL.
9 .2 7 .2 .0  não cum prim ento .40 pra*$|:;.estabelecido no item  anterio r,';sem  m otivo justificado e 
aceito pela Prefeitura M unicipal de Carolina, será considerado desistência  da Proposta e 
im plicará na aplicação das sanções previstas no item  16 .® ||es te  Edital.

9.28. Decid idos os recursos ou não havendo in terposição de recurso, 0 P regoeiro procederá à 
Ad jud icação do ob je to  à fiiè itan te  vencèdòra, lod^ ^ à s j ^ P êresentacão da Proposta de Preço 
indicada no item  a n te r io r5 ^ Ü ':'S$Éi:cx
9.29. Se houver in té r^ o s iç â o ^ ^ re c u rs ú ':̂ h ti||g fo .s  do Pregoeiro, a Ad jud icação dar-se-á após 0 
ju lgam ento  do  recurso interpostO:;è:;dado confi£c?íi^|hto do seu resultado.
9.30. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que:

a ) que não a tenda às exigências deste Edita e não a tender 0 item 7, sub-item  7.1, a líneas "a” e 
“ b” do Edital; r ...
b) a lte rarem  0 q u a n tita tív ^p re v iè iõ ’ nas tabelas contidas no Term o de Referência (ANEXO  I) 
fo m ç é jd d ^ p ^ a ^ d r^ n is trá ç ll i^ a c ré s c im o s , d im inuições, supressões de quantita tivos e/ou itens 
e subítéhs);
c) forem  om issas ou apresentem  irregularidades ou defe itos que inv iab ilize  a sua análise em 
conform idade com  as exigências deste Edital;

d) apresentem  preços unitários ou tota l acim a do m áxim o estabe lecido para este Pregão, 
constan te do Term o de Referência, AN EXO  I deste Edital;

d.1) antes de desc lass ifica r P roposta por preço acim a do m áxim o estabelecido, 0 Pregoeiro 
poderá negocia r com  0 lic itante a redução do seu preço. Caso obtenha êxito  na negociação, 
0 va lo r da Proposta será readequado devendo 0 representante  do lic itante rubricar 
novam ente a Proposta, reg istrando-se 0 fa to na Ata da sessão.

e) que apresen te  preços m anifestam ente inexequíveis, assim  considerados aqueles que não 
venham  a ser dem onstrado a sua v iab ilidade através de docum entação solic itada pelo 
P regoeiro adm itindo-se, p lanilha de custos e laborada pelo próprio  lic itante suje ita a exam e da 
Prefeitura M unicipal de Carolina e/ou Contrato, a inda que em execução, com  preços 
sem elhantes.
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Folha n° 
Processo

e .1 ) 0  lic itante que o fe rta r preço supostam ente inexequível e que não dem onstre 
posteriorm ente a sua exequib ilidade, su je itar-se-á às penalidades adm in istra tivas pela não- 
m anutenção da Proposta, e nesse caso o P regoeiro retom ará a sessão com  as licitantes 
rem anescentes.

9.31. Os Envelopes contendo a Docum entação de Habilitação das dem ais lic itantes perm anecerão 
sob a guarda do P regoeiro até a data de assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços.

10. DO REC U R SO  A D M IN IS TR A TIV O  'W Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê B Ê K Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê IÊ Ê Ê Ê Ê Ê

10.1. Encerrado o ju lgam en to  e declarada a vencedora deste Pregão, as lic itantes poderão 
m anifestar im ediata e m otivadam ente a in tenção de recorrer e as razões do recurso, o que deverá 
ser registrado em A ta pelo Pregoeiro.
10.2. C aracteriza-se a renúncia do d ire ito  em recorrer quando: $ j | g ^

a) o lic itante não credencia  representante ou procurador; m .a , '- tk .b) o representante  ou procurador credenciado expressam ente declina dò 'ar|e itp , ou m antém -se
silente quando consu ltado; ; :v:
c) o representante  ou procurador credenciado se ausenta antes do té fm ino  da s e s s ã o ^ '

10.3. M anifestada a in tenção de recorrer, por qua lquer das licitantes, será  concedido o prazo de 
até 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as dem ais licitantes, 
desde logo, in tim adas para apresentar contrarrazões em igual núm ero de d ià || .q u e  com eçarão a 
corre r do té rm ino  do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada, v is ta  im ediata dos autos, na 
sala da Com issão Perm anente d&5 L ic itação-C PL localizada no . prédio sede da Prefeitura  
M unicipal de C aro lina no endereço m encionado no preâm bulo deste Edital.
1 0 .4 .0  Recurso será d i r i g i r  ão Secretário  M unicipal de A dm in istração, F inanças, 
Planejam ento e U rbanism o da Prefeitura M unicipal de Carolina, por in term édio do Pregoeiro, 
devidam ente pro toco lado na sala da C om issão Perm anente de Licitação-CPL.

10.5. Cabe ao P regoeiro receber, e x a m P g jy s  deè lfí|..ps recursos, encam inhando-os à autoridade 
com petente quando mant^èT'stiiái;tí^ci§ão.
10.6. Se n ã o /e c o n s id e ra r s ü iíd e c is ã o ^ ^ ^ lè g p e iro  subm eterá o recurso, devidam ente informado, 
à consideração do S ecretário  M un ic ip ar% e||jÃ dm in is tração , F inanças, P lanejam ento e 
U r b a n is m o ^ ^ r . p f e r i r ^ ^ i s ã d ^ B ff ln it iv a .
10.7. O aco lh im pn to jde  recüfsà;.pelo P regoeiro ou pela autoridade com petente, conform e o caso, 
in ^p ç ta rá  inva lidação apenas dos atos iriè tiscetíve is de aproveitam ento.

11. DA A D JU D IC A Ç A O  E H O M O LO G A Ç Ã O  DA LIC ITAÇAO
11.1. Nad;: havendo m anifestação de recurso ou após seu ju lgam ento, o P regoeiro procederá à 
adjudicaçaé|jd.p oè jè íb ^ ||i,c ita n te  vencedora e encam inhará o Processo ao Secretário  M unicipal 
de A dm in istração, F inanças, P lanejam ento e Urbanism o, da Prefeitura M unicipal de Carolina
para hom ologação.

12. DA R E VO G A Ç Ã O  OU A N U LA Ç Ã O  DA L IC IT A Ç Ã O lH ^ ^ ^ ^ H i^ H H iH H H H i
12.1. A  Prefeitura M unicipal de Caro lina se reserva ao dire ito  de revogar a lic itação por razões 
de in teresse púb lico decorrente  de fato superven ien te  devidam ente com provado e, anulá-la se 
constatada insanáve l ilegalidade, em am bos os casos baseado em Parecer escrito  e devidam ente 
fundam entado, assegurando o contraditório  e a am pla defesa, nos prazos estabelecidos nos 
referidos atos.
12.2. Não caberá qua lque r indenização aos proponentes em  caso de revogação ou nulidade deste 
procedim ento lic itatório, ressa lvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federa l n° 8.666/1993.
12.3. Em decisão na qual não se evidencie  lesão ao in teresse púb lico nem  prejuízo a terce iros, os 
atos que apresen tarem  defe itos sanáveis poderão ser conva lidados pela própria Prefeitura  
M unicipal de Carolina.
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13. DA A TA  DE R E G ISTR O  DE PR EÇ O S ^B Ê Ê È È Ê Ê Ê B Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê IÊ Ê Ê Ê Ê Ê IIÊ IÊ Ê Ê Ê Ê IÊ Ê Ê Ê IÊ B
13.1. Após a pub licação do resultado deste Pregão, as lic itantes vencedoras e, se houver, as 
lic itantes que ace ita ram  in tegrar o C AD ASTR O  DE RESER VA serão convocadas pela Secretaria  
M unicipal de A dm in istração , F inanças, P lanejam ento e U rbanism o para assinar a A ta de 
Registro de Preços, observado no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias úteis, independentem ente de 
convocação, con tado da data  de pub licação da hom ologação.

1 3 .1 .1 .0  prazo para ass inar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando 
solic itado pelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra m otivo justificado e aceito 
pela Secretaria  M unicipal de A dm inistração, Finanças, P lanejam ento e Urbanism o.

13.2. É facu ltado à Adm in istração, quando o lic itante vencedor não com parecer ou recusar-se a 
assinar a A ta de Registro de Preços, convocar lic itante do C A D AS TR O  DE RESERVA, observada 
a ordem  de c lassificação, um a na falta da outra, para fa z ê - lo |ê m ig u a l prazo e nas m esm as 
cond ições propostas pela prim eira classificada, ou revogar este Pregãq, independentem ente da 
aplicação das sanções previs tas neste Edital.

13.2.1. É facu ltado ao P regoeiro reabrir o certam e com  a c o n v o c á ^ ^ ^ a s  lic itantes 
rem anescentes, quando não houver opção d e c o r r ^ § Í ::do CADASTFlj§J DE :B É § ê ^ A - . :,
13.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão,..|õ|pfégõ^ú;p deverá negocia r d ire tam eritè  com a

.propostas rem anescentes, para que
m .

proponente, obedecido a ordem  crescente dé preços 
seja obtido preço m elhor.
13.2.3. A  recusa em ass inar a Ata de R eg is ftíf$ ,e  Preços, s ê ^ m o t iv o  ju s íífcado , observado o 
prazo estabe lec ido  no item  anterior, im plicará rfá faplicação das sanções previstas no item  16.1 
deste Edital.

13.3. A  Ata de Registro de Preços sefã iiflrm ada entre a Prefeitura M unicipal de Carolina e as 
lic itantes vencedoras e, se houver as :'è |ppresas que ace ita ram  fo rm ar o C ADASTRO  DE 
RESERVA, para a tend im ento de derriandas dos órgãos requisitantes.
13.4. O extra to da Ataxpie^esgistro de P féçqs será pub licado no Diário O ficial dos M unicíp ios do  
Estado do M aranhão-D 0ji/I/M A  assim  com o d ivu lgado no site da Prefeitura M unicipal de 
Carolina, de fo rm a a perm itir aos : ó rgãos e entidades que não partic iparam  da licitação a 
possib ilidade de  acfèiriqà A ta  rias condiçõeÇíestábelecidas.
13.5. Depois de cum pridos os requisitos de pubíicfâáde, a A ta  de Registro de Preços terá efeito de
com prom isso da èxecuç i& §$q  objéÉf§ipara futura contratação, obrigando-se o BENEFIC IÁ RIO  do 
registro e a Prefeitura M unicipal aéijíjCarolina ao cum prim ento de todas as cond ições ali 
estabelecidas. % .  %  'm * . m

13.6. As cond ições para fòrm alização da A ta de Registro de Preços, sua alteração, cancelam ento, 
p razô^^ÍO T Í|tas  pa r% fu tu ras : aquisições, assim  com o as dem ais cond ições do com prom isso, 
constam  da M inuta da Ata de R egistro  de Preços, AN EXO  VI deste Edital.

13.7. Os processos de com pras deverão ser encam inhados para consu lta  prévia da Secretaria  
M unicipal de A dm in istírÍ:Ç lo , Finanças, P lanejam ento e U rbanism o afim  de obter a indicação 
do fornecedor, os íe sp e c tivo s  quantita tivos e os va lores a serem  praticados.
13.8. O prazo de validade da A ta de Registro de Preços será de 12 (doze) m eses contados de 
sua publicação, con form e dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8 .666/1993 c/c artigo 
12, do Decreto Federa l n° 7.892/2013.
13.9. A  Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura M unicipal de Caro lina a firm ar as 
contratações que dela poderão advir ficando-lhe facu ltada a rea lização de lic itação específica para 
os serviços pretendidos, h ipótese em que ficará assegurada ao B E N EFIC IÁ R IO  a preferência na 
contratação, desde que a sua Proposta atenda às m esm as cond ições do lic itante vencedor, 
consoante  d ispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
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13.10. A  Ata de R egistro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da A dm in is tração Pública ou entidades privadas que não tenham  partic ipado do certam e 
licitatório ("C arona”), m ediante prévia consu lta  à Secretaria M unicipal de A dm inistração, 
Finanças, P lane jam ento  e U rbanism o para adesão, desde que devidam ente com provada a 
vantagem  e observadas as norm as em vigor, conform e d ispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.

13.10.1. O s órgãos e entidades que não partic iparam  do S istem a de Registro de Preços, 
quando dese jarem  fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão fo rm alizar o processo 
adm in istra tivo  de adesão jun to  à Secretaria M unicipal de A dm in istração, Finanças, 
Planejam ento e U rbanism o que se m anifestará quanto à possib ilidade de adesão, conform e 
dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
13.10.2. Caberá ao B E N EFIC IÁ R IO  da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabe lecidas, op tar pela aceitação ou não do fornec im ento  decorrente  de adesão, desde 
aue este novo com Drom isso não oreiudiaue as obriaacões Dre%‘lr iíe s  e fu tu ras assum idas com

deste  Kregao, conrorm e o artigo zz, § cr, ao uec re to  r-eoerai n- / .o y z /z a a y .
1 3 .1 0 .4 .0  quantita tivo  decorrente  das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na to ta lidade, ao quíntuplo  do quantitativo  de cada item  réefstrado na Ata de 
Registro de Preços, independentçm ente  do núm ero de órgãos n ã ^p a rtic ip a n te s  que venham  a 
aderir, con form e o artigo 22, § 4 ° |È a  Decreto Federa l n° 7.892/2013.

'■ /! w
13.10.5. Após a autorização da Secretaria M u n iç ^ a l de A dm in istração, Finanças, 
Planejam ento  e Urbanism o;\ò  órgão não partic ipante deverá e fe tivar a contra tação solicitada 
em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de v igência da Ata, conform e o 
artigo 22, § 6o, do Decreto Federa l n° 7.892/2013.
13.10.6. A  Secretaria  M unicipal de À fin in is tração , Finanças, P lanejam ento  e Urbanism o
não responde pê los atòáforáfôãaáòs no âm bito do órgão partic ipante e do carona.

W ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊIÊÊKÊHÊÊÊtíÊÊÍÊÊÊÊÊÊÊIfÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ^ÊKÊÊIÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ^
14.1. As contra tações c o m %  BEN EFIC IÁ R IO  da A ta  de Registro de Preços serão form alizadas 
pela Prefeitura M unicipal de C aro lina por m eio de C ontrato  A dm in istra tivo  ou outro 
in s |p m e n to  equ iva lente  em  substitu ição âo instrum ento de contrato, con form e m odelo constante 
no A N EXO  VII d e %  É % ,  ap licando-se a hipótese prevista no artigo 62, § 4 o, da Lei Federal n° 
8.666$ ! % ^
14.2. O BENEFIC IÁR lQ .,da A ta  de Registro de Preços será convocado pela Divisão de Contratos  
para re tirá r a Nota de Em penho da Despesa, oferecer a G arantia de Execução e assinar a 
C ontrato  A dm in istrativo , obse rvado  o prazo m áxim o de 05 (c inco) dias úteis contados da 
convocação, sób pena de deca ir ao dire ito  de contratação.

Wp,
14.2.1. O prazo para a assinatura  do Contrato A dm in istra tivo  estabe lecido no item  anterior 
poderá ser prorrogado por igual período quando solic itado pelo benefic iá rio  da A ta de Registro 
de Preços durante  o seu transcurso e desde que ocorra m otivo jus tificado  e aceito pela 
Prefeitura M unicipal de Carolina.

14.3. É facu ltado ao Pregoeiro reabrir o certam e com  a convocação das lic itantes rem anescentes.
14.3.1. Na sessão de reabertura do Pregão, o P regoeiro deverá negocia r d ire tam ente com a 
proponente, obedecido  a ordem  crescente de preços das propostas rem anescentes, para que 
seja obtido preço m elhor.
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14.3.2. A  recusa em  retirar a Nota de Em penho da Despesa, oferecer a G arantia de 
Execução e ass inar a C ontrato  Adm inistrativo, sem  m otivo jus tificado  e aceito pela 
Prefeitura M unicipal de Carolina, observado o prazo estabe lecido no item anterior, 
caracteriza o descum prim en to  tota l da obrigação assum ida e im plicará na aplicação das 
sanções previs tas neste Edital.

14.4. Para a ass ina tura  do C ontrato  Adm inistrativo, o BEN EFIC IÁ R IO  deverá será representada 
por sócio que tenha poderes de adm in istração ou por procurador com  poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrum ento com probatório.
14.5. O B E N EFIC IÁ R IO  se obriga a manter, durante o prazo de va lidade da Ata de Registro de 
Preços, todas as cond ições de hab ilitação exig idas nesta licitação.
14.6. No ato da assinatura  do Contrato Adm inistrativo, o B E N EFIC IÁ R IO  deverá apresentar 
todos os docum entos de regularidade fiscal e trabalh ista  exig idos po item 8.1.2 deste Edital.

m
14.7. É vedada a subcontra tação, no todo ou em parte, para a exed$i

15. DA G A R A N TIA  DE EXECU ÇÃ O :
15.1. Para a prestação dos serviços, o BENEFICU  
(c inco por cento) do va lor global do Contrato,

15.2. A  garantia  será prestada em  qua lquer çjgs segu intes n íí^g jid a d e s :

%
deste Pregão.- . - . -'T ■ ■ ■; ‘■vV<I\ ^ggcp- '«J.

3 prestará G arantia, correspor 
da sua assinatura.

k.a 05%

a) Em D inheiro ou T ítu los da Dívida P ú b lic a ^ ltk ,

b) Seguro G arantia;
c) Fiança Bancária. m .

%
%

w

15.3. Caso a opção de garantia  recair em  Caução em  Dinheiro o seu va lo r será depositado em 
Conta Poupança da Prefeitura M unicipal de Carolina, em  conta existente  em banco oficial, a 
ser in form ada oportunam ente  pela: Prefeitura M unicipal de Carolina, a fim  de m anter a 
a tualização m onetária^É fe fe .. ''W .fey.

. ...................................................■i C A P o p a  o  r\ o  ” n o r o n f i n  r o n o  i r A m  D i i K l i r « o  a o +a o  r\ c±\ ics rrir\  t a r  o  i15.4. Caso a opção da 
em itidos sob a form a, escriturai, m e r " i '- í ^

jr e f r i l^ l tu lo s  ífâF^Dívida Pública, estes deverão ter sido 
‘ro  em  sistem a centra lizado de liquidação e de

custódia autórjzado pelo Banco Central do Brasil ,e  avaliados pelos seus valores econôm icos, 
conform e definiçj.o pelo M jh is té r iô iã  Fazenda;
15.5. No caso de Seguro  G arantia d |fhesm o será fe ito  m ediante entrega da com petente apólice 
emj.tida por entfcláçié em  func ionam entô ||^ ..pa ís , em nom e da Prefeitura M unicipal de Carolina, 
cobrindo o risco de quebra do Contrato; *

15.6. No caso de Fiança Bancária,‘ ‘êsta deverá ser fornecida por um Banco localizado no país, a 
critério do  licitarçte e será  fe ita  m ediante entrega da com petente  carta de fiança à Prefeitura  
M unicipàl de Caro lina
15.7. A  Prefeitura M utiiê ipal de Carolina poderá descontar do va lor da G arantia  toda e qua lquer 
im portância q u ^ ra a fo r  devida, a qua lquer título, pela CO NTRATA DA , inclusive multas.
15.8. Caso o descójriito se e fe tivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser 
re integrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de receb im ento da Notificação, 
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

15.9. A  garantia  será restitu ída em  30 (trinta) dias consecutivos, após o cum prim ento das 
obrigações contratuais, devidam ente atestado pelo setor com peten te  da Prefeitura M unicipal de 
Carolina.
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16. DAS SA N Ç Õ ES A D M IN ISTR A TIVA S
16.1. Se algum  licitante, in justificadam ente, recusar-se a m anter sua Proposta de Preços durante 
o prazo de validade; de ixar de apresen tar a Proposta de Preços Adequada; não com parecer ou 
recusar-se a ass inar a Ata de Registro de Preços; não com parecer ou recusar-se a retirar a Nota  
de Em penho, ofe recer a G arantia de Execução, ou a assinar o C ontrato  A dm inistrativo e a 
Ordem  de Serviço, ficará  su je ita  às segu in tes penalidades:

a) im pedim ento  de lic ita r e contra ta r com  o M unicíp io de Carolina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, a teo r do d isposto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) m ulta de 10%  (um  por cento) do va lor global da Proposta de Preços, devidam ente 
atualizada.

16.2. O atraso in justificado na entrega ou substitu ição dos produtos suje itará a CO NTRATA DA à 
ap licação das segu in tes m ultas de mora, garantida a am pla defesa e o contraditório :

a) m ulta m oratória  d iária  de 0,06%  (seis centésim os por cento);; ihctàépte sobre o va lor total 
dos produtos entregues com  atraso, até o lim ite de 10% (dez por cento);

■ v**' X.vX 'XXX /X.x-XvXX v.\
b) m ulta m oratória  d iária de 0,06%  (seis centésim os por cento), inc idente  sobre o  va lor tota l 
dos produtos reprovados no recebim ento provisório ou que apresentem  defe ito  dê:íra i|ticação  
ou im propriedades, até o lim ite de 10% (dez por cento).

16.3. Além  da m ulta a ludida no item  anterior, a Prefeitura: M un ic ip a l de Carolina poderá, 
garantida a prévia e am pla defesa, ap licar as segu in tes sanções à CO NTRATA DA , nas hipóteses 
de inexecução tota l ou parcia l da O rdem  de Serviço:

a) advertência;
b) m ulta com pensató ria  d e4 j0$ i (dez por cento) sobre o va lo r tota l da contratação;

c) suspensão tem porária  de% |articipatgfern lic itação e im ped im ento de contra ta r com a 
Adm inistração, por prazo não supW fpr a 02 (dois) anos;
d) declaração de in idoneidade p a r á l | i ta r  ou contra ta r com  a Adm in is tração Pública enquanto 
perdurarem  o ^ p o t iv ^ ^ é te r r h ip a n íe s  lÊ & fu m c â & m ^ é  que seja prom ovida a reabilitação 
perante a p r ó p '^ ^ t o r iq ^ f e ;.qugiÉ§^ a ^ |fe n a lid a d e .

16.4. As sanções previs tas nas a líneas ‘a ’ , ‘c ’ e ‘c f poderão ser ap licadas conjuntam ente com a 
prevista na alínea ‘b ’ .

16.5. Caberá a ^ ò e s to r  do C ontrato||j{;opor a aplicação das penalidades previstas, m ediante 
relatório circunsféâçiàaòy. apresentando provas que justifiquem  a proposição.
16.6. As: m ultas d é % rã o ';'è;^r; recolh idas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação,fèipp. conta bancâp|. a ser in form ada pela Prefeitura M unicipal de Carolina.
1 6 .7 .0  va lor da m ulta poderá ser descontado dos pagam entos ou cobrado d iretam ente da 
C O N T R A T A ^ , am igável ou jud ic ia lm ente.

16.8. O lic itan te -.Iju f, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não ce lebrar o 
contrato, de ixar de en tregar ou apresen tar docum entação fa lsa exig ida para o certam e, ense jar o 
retardam ento da execução de seu objeto, não m antiver a proposta, fa lha r ou fraudar na execução 
do contrato, com porta r-se  de m odo in idôneo ou com eter fraude fiscal, garantido o dire ito  prévio da 
citação e da am pla  defesa, ficará  im pedida de lic ita r e contra ta r com  a Adm inistração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto  perdurarem  os m otivos determ inantes da pun ição ou até que seja 
prom ovida a reab ilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante 
previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

17. DA D O TA ÇÃO  O R Ç A M E N TÁ R IA

17.1. As despesas decorrentes desta lic itação correrão à conta de recursos consignados no 
orçam ento da Secretaria  M unicipal, em conform idade com  a seguinte dotação orçam entária 
constante do orçam ento geral do M unicípio.
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18.1. A  qua lquer tem po, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Prefeitura  
M unicipal de Caro lina, se ju lga r necessário, poderá ad iar a sessão de abertura do certam e por 
razões adm in is tra tivas e a inda m odificar o Edital, h ipótese em que deverá proceder a divulgação, 
reabrindo-se a va lidade in ic ia lm ente estabelecido, exceto quando, inquestionavelm ente, a 
a lteração não a fe ta r a fo rm u lação da proposta ou a docum entação de habilitação.
18.2. O Pregoeiro poderá, em  qua lquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo 
prom over o registro da suspensão e a convocação para a continu idade dos trabalhos na Ata 
c ircunstanciada da sessão.
18.3. Para qua isquer questões jud ic ia is  oriundas do presente Edital, fica e le ito  o Foro da Justiça 
Estadual, C om arca de Carolina, Estado do M aranhão, com  exclusão de qua lque r outro, por mais 
priv ileg iado que seja.
18.4. Integram  o presente Edital, independentem ente de transcrição, os segu in tes ANEXOS:

a) AN EXO  I - TE R M O  DE REFER ÊNC IA ;

b) A N EXO  II - M O D ELO  DE C A R TA  CR EDENC IA L;
c) A N EXO  III - M O D ELO  DE D EC LA R A Ç Ã O  DE C U M P R IM E N TO  DÒS REQ U IS ITO S DE 
HA BILITAÇÃ O ;
d) A N EXO  IV - M O D ELO  DE C A RTA PROPOSTA;
e) A N EXO  V  - M O D ELO  DE DECLA RAÇ ÃO  ÒE C U M P R IM E N TO  DO AR TIG O  7o, INCISO  
XXXIII, DA C O N S TITU IÇ Ã O  FEDER AL DE 1988;
f) A N EXO  VI - M IN U TA  DA A TA  DE REG ISTRO  DE PREÇOS;
g) A N EXO  VII - M O D ELO  DE ÒQNTRATjO. A D M IN ISTR A TIVO .
h) A N EXO  VIII -  D E C LA R A Ç Ã O  Í|E ;.L 0 C A L IZ A Ç Ã 0  E FU N C IO N A M EN TO

JÉ fe ,,.. %  m  M M
*. ^ ^ f c ^ m a / M / % T d e 4 a i h ó  de 2020. 

é k ,  AMILTQS ^ E ftR È IR A iG U IM A R Ã E S
m  p o e i r o

4 b . % \ %  '

i é w  v \  ^

%  4 ,m
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P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X X /2 0 2 0 -C P L /P M C  
SISTEM A  DE REG ISTRO  DE PR EÇO S-SR P  

PR O C ESSO  AD M IN ISTR A TIVO  N° 054/2020-PM C

AN EXO  I

TE R M O  DE R EFER ÊNC IA

1. O BJETO
1 .1 .0  presente Term o de Referência tem  com o objeto o Registro de Preços para Contratação  

de em presa para prestação de serviços de confecção de calças, uniform es, cam isas, 
cam isetas e m alharia em  geral, para fu tu ras e eventua is aqu is ições pela Prefeitura
M unicipal de Carolina, de acordo com  as condições, especificações e quantita tivos deste
Term o de Referência.

2. JU STIF IC A TIVA
2.1. A  so lic itação se jus tifica  pela necessidade de 

Secretarias, com  vistas a garantir o regular 
M unicípio:

a) Secretaria  M unicipal de A dm inistração,
SEM AFIPU;
b) Secretaria  M unicipal de A g riç u ltu ra -S E M A ;^ ,
c) Secretaria  M unicipal de A ssistência Social-SE
d) Secretaria  M unicipal de é:jultura-Sf|yi.UC;

e) Secretaria  M unicipal de Educação-SÉM ED ;
f) Secretaria M unicipal de Esporte e Juventude-S
g) S ecretaria  M unicipal de Infraestrutura-SEM IN FR A ;
h) Secretaria  M unicipal de Saúde e Saneam ento Básico-SEM US;
i) S ecretaria  M unicipal de Turism o e M eio A m biente-SE M U TU R .

||§ ,e g u in te s  
esenvdM qías pelo

Urbanism o-

0

3. LEG ISLA ÇÃO  AF>lilÇ ÁVEL% .
• m .

3 ^ ^ a ,c u m p r im 'ê i to  'áüfeleve r S^ f c i ta r previsto no artigo 37, inciso XXI, da C onstitu ição Federal 
a contrataçãiò; d e v e ra lld o ta r  a m odalidade Pregão, considerando que se tra ta de 

aq{Ji§íÇâo de bens/se rv içÉ ^çom uhs, defin idos com o aqueles cujos padrões de desem penho e 
qua lidade tfáfetem sesr ob je tivam ente defin idos, por m eio de especificações usuais no mercado.

3.2. Portanto|§qs a tcfê% §j|)jn istrativos pertinentes à licitação, à A ta de Registro de Preços e às 
eventua is contra taçÒ B ^posterio res reger-se-ão pelas norm as e princípios contidos na seguinte 
leg is lação aplicável:

i) C onstitu ição Federa l de 1988;
j) Lei Federa l n° 10.520, de 17 de ju lho  de 2002, e, subsid iariam ente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho  de 1993, bem com o suas a lterações posteriores;

k) Lei C om plem entar n° 123, de 14 de dezem bro 2006, a lterada pela Lei C om plem entar n° 147 
de 07 de agosto  de 2014 e pela Lei C om plem entar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
l) Lei Federa l n° 12.527, de 18 de novem bro de 2011;
m ) Decreto Federa l n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

n) Decreto Federa l n° 7.892, de 23 de jane iro  de 2013;

o) Decreto Federa l n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
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p) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
q) Instrução N orm ativa n° 005/2014-SLTI/M PO G , enquanto parâm etro de boa prática;

r) dem ais norm as regu lam entares ap licáve is à m atéria;
s) subsid iariam ente, os princíp ios da Teoria  G eral dos C ontratos e as d isposições de direito 
privado, em especia l a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setem bro de 1990 (Código de Defesa do 
Consum idor).

Ó RG ÃO  PA R TIC IPA N TE
a) Secretaria M unicipal de A dm inistração, Finanças, P lanejam ento e Urbanism o-SEM AFIPU;
b) Secretaria M unicipal de Agricultura-SEM A;
c) Secretaria M unicipal de A ssistência Social-SEM A S;

d) Secretaria M unicipal de Cultura-SEM U C ;
e) Secretaria  M unicipal de Educação-SEM ED .
f) Secretaria  M unicipal de Esporte e Juven tude-i,

■Mé
g) Secretaria M unicipal de In fraestru tura-SEM If

h) Secretaria M unicipal de S a ú d e -S E M U S .S
i) Secretaria M unicipal de Turism o e M eio Am'bi$nte-SEMUTURÉ&,

5. ES PEC IF IC A Ç Õ ES, U N ID ADES, Ó % N T IT A T IV O S  Í  V A LO R ES ESTIM A DO S
5.1. As especificações, u n id a d é ^q u a n titá tiv o s  e va lores estim ados dos serv iços seguem  descritas 

no A N EXO  l-A - PLA N ILH A  O R Ç A M E N TÁ R IA  deste Term o de Referência.
5.2. A  quantidade dos produtos indicada n e s te .T e rm o  de R eferência é apenas estim ativa de 

consum o e será so lic itada de acordo com ^É a ^ e c ^ siidades identificada pela Secretaria  
M unicipal, e n q u a n í ^ ^ ^ g g j r t ic ip á f t ^ p o d e n â ^ l ^ ^ f f i i z a d a  no todo ou em parte.

5 .3 .0  lic itante deverá  o fe rta r o preço ünitáriq .ç lá  produto assim  com o o preço tota l da sua Proposta 
levando em  consideração o q u a n tita t iv ò litá l do produto estim ado para o período de 12(doze)
m eses.

RECURSO S6. V A LO R  TO TA L E S T IM A D C ,_ .,,_ .
iâbitL. ' w6:>1;*íO;;: va lo r estim ado foi obtia '<$lmediahte pesquisa de preços, con form e a AN EXO  l-A - 
':f|ÍA N IL H A  O ^ M É É t á R I A ^  anexo.

6.2. A s ^ g s p í i ^ ^ e c d r r e n t e ^ ^ o b je t o  deste  Term o de R eferência corre rão à conta de recursos 
consí^riados^Ô ; O rçam ento G eral da Prefeitura M unicipal de Carolina, cujos program as de 
t r a b a lh o s a  ca tegõda econôm ica constarão quando da em issão da respectiva Nota de
Em penho.

7. PRAZO  DE EN TR E Ô A
7 .1 .0  prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de 

receb im ento da respectiva O rdem  de Serviço expedida pela Secretaria  M unicipal.
7 .2 .0  prazo de entrega poderá ser excepciona lm ente prorrogado, desde que dem onstrado o 

in teresse púb lico e à critério  da Adm inistração, observado o d isposto no artigo 57, § 1o, da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

8 . LO CAL DE EN TR E G A
a) Secretaria  M unicipal de A dm inistração, Finanças, P lanejam ento  e Urbanism o- 
SEM A FIPU;

a.1) Endereço: Praça A líp io Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A.
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b) Secretaria  M unicipal de A gricultura-SEM A;
b. 1) Endereço: Rua Santos Dum ont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A .

c) Secretaria  M unicipal de A ssistência Social-SEM A S;
c . 1) Endereço: Rua C idade R iachão, s/n°, A lto da Colina. CEP: 65.980-000 - 
Caro lina/M A .

d) Secretaria M unicipal de Cultura-SEM UC ;
d . 1) Endereço: Rua Santos Dum ont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A.

e) Secretaria  M unicipal de Educação-SEM ED .
e . 1) Endereço: Rua dos O perários, n° 813, Centro . CEP: 65.980-000 - Carolina/M A .

f) Secretaria M unicipal de Esporte e Juventude-SEM EJ;
f .  1) Endereço: Rua Coelho Paredes, s/n°, Área de L aze r J

g) Secretaria  M unicipal de Infraestrutura-SEM INFR A;
■ é W

g . 1) Endereço: Rua 07, s/n°, Cohab. CEP: 65.980-000 - Carolin
h) Secretaria  M unicipal de Saúde-SEM US.

h.1) Endereço: Rua Benedito  Leite, n° 5:7, Centro. CEP: 65.980-000
i) Secretaria  M unicipal de Turism o e M eio A m b ien te -S E M '"

A lto da Colina.

áÊF tf?

rolina/M A.

i.1) Endereço: Rua Santos Dum ont, n° 200, Òentro. CEP: 65
%

, 000 - Caro lina/M A .

9. FO R N EC IM EN TO  DO O B JE TO  E CR ITÉRIO S DE A C EITA B ILID A D E
9.1. Os serviços poderão ser corifeccionadpà.parceladam eriitie , de acordo com  a necessidade 

dem andada pelo Ó rgão P a rtic ipa ÍÍàT icanâ i ^ B ENEFIClÉÉRIO obrigado durante a vigência da 
A TA  a a tender adÉ jjjgdM ps form ulados em 'con fo rm idade  com  os quantita tivos estim ados e 
preços registrados.

9.2. A  entrega deverá ocoi%%; em d iâ ií^^ iiD rá rio  de expediente  da Prefeitura M unicipal de 
C aro linaÉde segunda-fe ira  a sexta-feira, das08h às 12he das14h às 18h; podendo ocorrer 
exce p c ifn a lm e n te  a ^ ^ á b a á ^ ^ o m in g o s  e feriados.

9 .3 .0  BENEFIC IÁR IO , q u a n d |.p O N T R A T A D A  deverá com unicar ao G estor do Contrato a data de 
.^entrega dos serv iços com ^n tk jriín irífê|24h (vin te e quatro  horas) de antecedência, durante o

período correspondente  ao prazo de execução de até15 (quinze) dias consecutivos.
■&. -s fy  'tf '-'.-

9.4. No a to de entrega dos;;:serviçòè: deverá ser apresentada a Nota F iscal/Fatura e cópia da 
respectiva Qjidem  çje Serviço.

9 .5 .0  arm ázenam 'en% ::;.||p  transporte  dos serviços deverão a tender às especificações técnicas 
(tem peratura, ca lo if% m idade , luz) determ inadas pela leg is lação e esta r acondic ionados em 
e m b a la g e n i:í | | ;.fábrica, com patíve is e lacradas pelo próprio fabricante.

9.6. É de in te ira respèhsab ilidade do Fornecedor no m om ento da entrega, o descarregam ento dos 
produtos confecc ionados no local determ inado pela Adm inistração.

9.7. A  s im ples entrega do objeto, não im plica na sua aceitação defin itiva, o que ocorrerá após a 
v istoria  e com provação da conform idade pelo Ó rgão Participante.

9.8. Os produtos confecc ionados adquiridos deverão ser entregue em em balagens habituais de 
venda, adequadas à sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou 
func ionam ento e sem  nenhum  tipo de vio lação ou danificação, onde conste a identificação do 
conteúdo, a quantidade e va lidade do fabricante, sem  prejuízo dos dem ais e lem entos 
determ inados pela legislação.

9.9. Não serão ace itos produtos confeccionados que apresentem  avarias de qua lquer natureza, 
víc ios de qua lidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte  inadequado.
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9.10. Não serão ace itos produtos confeccionados d iferentes das especificações 
estabe lec idas neste Term o de Referência e na Proposta de Preços do BENEFIC IÁRIO .

9.11. Por ocas ião do fornecim ento, os produtos confeccionados deverão ser entregues de 
acordo com o so lic itado pelo Ó rgão Partic ipante e a tender às exigências no que diz respeito a 
prazos de en trega e de contro le de qualidade, atentando-se, princ ipalm ente para as 
prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 -  Código de Defesa 
do C onsum idor e nos seus dem ais dispostos.

10. R EC EB IM EN TO  DO O BJETO
10.1 . O receb im ento dos produtos confeccionados será efe tuado por servidore do quadro 

de técn icos da S ecretaria  M unicipal, sob a coordenação do G estor do Contrato, aplicando- 
se subsid ia riam ente  o artigo 15, § 8o, da Lei Federa l n° 8 .666 /|S 93 .

10.2. A  sim ples entrega do produto confeccionado não im plica na sua aceitação definitiva, 
o que ocorrerá  som ente após a v istoria  e com provação de conform idade, observados os 
segu intes procedim entos:

a) Recebim ento  Provisório: os produtos confeccionados serão Teceb idos: pròyispriam ente 
pelo G estor do C ontra to  no ato da entrega, m ediante Recibo, para efe ito  de posterior 
verificação quanto  à quantidade, qua lidade e conform idade com  as especificações constantes 
neste Term o de Referência, na Proposta de Preços do BENEFIC IÁR IO  é na respectiva Ordem  
de Serviço, bem  com o atendim ento das obrigações estipu ladas na A ta de Registro de Preços;
b) R ecebim ento  Definitivo: os serviços serão recebidos defin itivam ente após a verificação 
pelo G estor do C ontra to  do C.pntrato quanto à ' quantidade, qua lidade e conform idade do 
produto, bem com o o cum prim ento  do prazo de entrega, m ediantê jíA teste, que deverá ser 
expedido no prazo de até l^ g u in z e )  dias úteis, contado da data do Recibo que form alizar o 
R ecebim ento Provisório.

10.3. A  A dm in is tração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos confeccionados em
desacordo com  as-ijsaádicões e s ta o É e c id a s l^ ip .rd e m ^ -iServiço, ficando o BENEFIC IÁRIO , 
então C O N T R A T Á ^ i^ M i t e ,  à con form e item  12 deste
Term o de R e fjjé n c ia .^ l k .  m

10.4. .•jQ.receWtSianto provisório transfere pára o Ó rgão Partic ipante a responsabilidade civil 
pela guarda do bem. :g:;,

10.5. O ace ite /aprovação do produto pela A dm in istração não exclu i a responsabilidade civil 
do BENEFIC IÁR IO , entãò CO NTRATADA, especia lm ente quanto a víc ios de quantidade ou

••áÉÉaaljclade do prodütò:.çonfeccionado Òíi d isparidades com  as especificações estabelecidas no 
'|^|í(^Ji::..yerificadas, põsteriorm erite , garantindo-se à Prefeitura M unicipal de Carolina as 

facu ldades previs tas "h'ò|grtigo18 da Lei Federa l n° 8.078/1990 -  C ódigo de D efesa do 
C onsúm fád)

10.6. '^ .::recéB írnen to . defin itivo  não isenta a em presa de responsabilidades fu tu ras quanto à 
qua lidade dò§. prodüra§Sentregues, sendo que a data de sua assinatura  inicia a contagem  dos 
prazos de garantia  e de pagam ento.

11 SU B STITU IÇ Ã O  DE O B JE TO  REPRO VA DO

11.1. O BENEFIC IÁR IO , então CO NTRATADA, deverá substitu ir, no todo ou em parte, às
suas expensas, os produtos:

a) reprovados no receb im ento provisório, quando o ob jeto fornec ido  estive r em desacordo com 
as especificações contidas neste Term o de Referência, na Proposta de Preços do 
BEN EFIC IÁR IO  e na respectiva O rdem  de Fornecim ento;
b) os produtos confecc ionados deverão ser entregues com  a observância da seguinte regra:
prazo equ iva lente  a no m ínim o 75%  (setenta e cinco por cento) de sua validade a contar da 
data de fabricação. EXEM PLO : Se o produto possui va lidade de 24 m eses contados da data de 
fabricação, quando da entrega deverá possuir, no m ínim o 18 m eses. ^
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c) que apresen tem  vício redib itório  que os torne im próprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam , dentro  do prazo de validade.

11.2. Em caso de recusa do produto será lavrado o Term o de Recusa, no qual se
consignarão as desconform idades, devendo o produto ser substitu ído pela C O N TR ATA D A no 
prazo de até 5 (c inco) dias consecutivos, contados a partir do receb im ento da Notificação.

11.2.1. Caso a substitu ição do produto confeccionado recusado não ocorra no prazo 
determ inado será considerada inexecução contratual e C O N TR ATA D A estará sujeita à 
ap licação das sanções previstas neste Term o de Referência, inclusive multa de mora.

11.3. A  C O N T R A TA D A  deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição,
inclusive as despesas de rem oção e do transporte.

11.4. O vício  red ib itório  poderá ser identificado após o receb im ento defin itivo.

12 PRAZO  DE G A R A N TIA  DE FA BRICA ÇAO
12.1. O prazo de garantia  dos produtos confeccionados não poderá ser in ferior a 90

(noventa) dias consecutivos, contados a partir da data d é ^ s s in a ^ f ^ ^ g ^ .g te s te  que
fnrmalÍTar n r o p o h im o n tn  Hofinitix/nfo rm a lizar o receb im ento  definitivo.

12.1.1. Caso o prazo de 
estabe lec ido  no item

13. G A R A N TIA  DO S M A TER IA IS  DE C O NSUM O

13.1.

m ínim o

As garantias de fabricação dos produtos devem  com preender a troca dos produtos 
confeccionados fornec idos em  pérfè itas cond ições de uso, sem qua íq tie r ônus adicional para a 
Prefeitura M unicipal de Caro lina e im põe a substitu ição do m esmo.

w " ■wyy n 'íwpí-13.2. A  C O N TR A TA D A  responderá so lidariam ente com  os fornecedores dos serviços
(fabricante, produtor ou im portador) pelos yíc ios de qua lidade e/ou quantidade que tornem  os 
m ateria is de co n ^^ iç > ;.,.,irrecuperávéis, im próprios ou inadequados à utilização a que se 
destinam , ap liçando^se-subsid ia riam ente o artigo 12, da Lei Federa l n° 8 .078/1990 -  Código 
de Defesa do Consum id|ç,.

13.3. ^ g a r a n t ia ,  não será prestadá nos casos excepciona is em que ficar com provado e 
devidam ente  a testi$< |;pe la  Prefeitura M unicipal de Carolina que a im propriedade no produto 
decorreu ç i^ lg ia z e n a m e n to  inadequado no Ó rgão Participante, mau uso, quebra por esforço 
m ecânico, c a s o ifo r tu itò ^ lô rç a  m ajor ou qua lquer outra causa que não seja orig inada por 

xí  ;defeito de fabricação ou que BENEFIC IÁR IO  não seja direta ou ind ire tam ente responsável.

14. O B R IG A Ç Õ ES DA C O N TR A TA D A
14.1. Dentre outras atribu ições decorrentes da ce lebração da contra tação para confecção

dos serv iços de m alharia, BENEFIC IÁRIO , então CO N TR ATAD A, obriga-se a:

a) fo rn e c e r;:;§§. p rodu tos : confeccionados no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, 
contados a partir do recebim ento da respectiva O rdem  de serviço, conform e especificações 
técn icas e s ta b e flç jd a s  neste Term o de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas 
as respectivas quantidades, qua lidade e preços;
b) entregar os produtos confeccionados no alm oxarifado da Secretaria  M unicipal, situada em 
Carolina, conform e identificação na ordem  de serviços.

c) substitu ir os produtos confeccionados reprovados no recebim ento provisório, em desacordo 
com  o percentual de 75%  (setenta e cinco por cento), estabe lecido ou que apresentem  vício 
redib itório  que os torne im próprios ou inadequados ao uso a que se destinam , no todo ou em 
parte, às suas expensas, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir do receb im ento do respectivo Term o de Recusa;
d) observar o prazo de garantia  m ín im o de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir
da assinatura  do a teste que fo rm alizar o recebim ento definitivo; i /V '"
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e) prov idenciar a segu in te  docum entação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidam ente atualizados:

e.1) C ertidão C onjun ta  Negativa de Débitos Relativos a T ribu tos Federais, Dívida Ativa da 
União;
e.2) C ertidão Negativa de Débitos Fiscais, jun to  à Fazenda Estadual; 
e.3) C ertidão N egativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, jun to  à Fazenda Estadual; 
e.4) C ertidão Negativa de Débitos Fiscais, jun to  à Fazenda M unicipal; 

e.5) C ertidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, ju n to  à Fazenda Municipal; 

e.6) C ertificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
e.7) C ertidão Negativa de Débitos Trabalh istas-CN DT.

^ (fa b ric a n te , produtor ou 
ü Per^veis, im próprios

m w  m
g) não trans fe rir a terce iros, no todo ou em parte, o  objeto da contratâ$áQ£|§P'
h) des ignar preposto  e apresentar re lação com  ende reços  fís ico  e e le trônico (e-m ail), telefones,
fac-sím iles, nom es dos responsáveis, p an ^fins  de contato para os cham ados de m anutenções 
corretivas; ç v ,
i) identificar seu pessoal nos atend im entos de entrega dos produtos;
j) com un icar im edia tam ente qua lquer a lteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço,.te le fone, fax e outros dados que forem  im portantes;
k) responsabilizar-se pela qú iífijjade  dós : produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à A dm in is tração ou a tercé lfos; IM ;

l) a rcar com  as deí^ ^ a s - d e em balagem , fr ltÉ a d e s p e s ls  com  transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, s¥ É f l Í l l&Bgatribu ic õ f& e  obrigações sociais, traba lh istas e previdenciárias e 
qua isquer outraè:desp^ b d ^ ^ ^ ^ te s .a ^ a r n e c im e n to ;
m ) respe itar e fâ fe |:C o m  seu pesso a l: respeite  as norm as de segurança da repartição 
pública ondéliserão ii jt fe g u e s  õ ^p ro d u to s  confeccionados;
n) r e s p e i t a r ^ ^ g f  com  que seu p fs s o a l respeite as norm as de segurança, h igiene e medicina 
do trabalho; i| ; ;
o) responder pela supervisão, d ireção técnica e adm in istra tiva  e m ão-de-obra necessárias à 

do  fornéeim ento, com o única e exclusiva em pregadora;

p) respp.nsãÍitÍ|p iir-s% por qua isquer acidentes sofridos pelos em pregados, quando em serviço, 
por t u d '^ | ^ n t o ' :Í ^ |^ . t r a b a lh is ta s  e previdenciárias lhes assegurem ;
q) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou ind iretam ente à A dm in istração ou a 
terce iros, decorren tes de sua culpa ou dolo quando do fornec im ento  dos produtos, não 
exclu indo ou rêcíúzindo essa responsabilidade a fisca lização ou o acom panham ento pela 
Adm inistração;

r) manter, durante  a va lidade da A ta de Registro de Preços, enquanto  cond ição para fu turas e 
eventua is contratações, em com patib ilidade com  as obrigações por ele assum idas, todas as 
cond ições de hab ilitação e qua lificação exigidas.

15 O B R IG A Ç Õ ES DA C O N TR A TA N TE
15.1. O M U N IC ÍP IO  DE CARO LINA, pessoa ju ríd ica  de d ire ito  público interno, por

in term édio do Ó rgão Participante, Secretaria M unicipal, obriga-se a:
a) em itir as Notas de Em penho e respectivas O rdens de Serviços quando de eventuais e 
fu tu ras contratações;

28



ESTADO  DO M ARA NHÃ O  
PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE C A R O LIN A  

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç Ã O

b) acom panhar e fisca liza r a confecção dos serviços por in term édio do G esto r do Contrato;
c) receber os produtos confeccionados em conform idade com  as especificações, quantidade, 
qualidade, prazos e dem ais cond ições estabelecidas neste Term o de Referência e na Proposta 
de Preços do BENEFIC IÁR IO ;

d) a testa r os docum entos fisca is pertinentes, quando com provada a entrega dos produtos 
confeccionados;

e) notificar o BENEFIC IÁR IO , então CO NTRATADA, para a substitu ição de produtos 
reprovados no receb im ento provisório, conform e Term o de Recusa;

f) notificar o BEN EFIC IÁR IO , então CO NTRATADA, para a substitu ição de produtos 
confeccionados que apresentarem  víc ios redib itórios após a assinatura  do ateste que 
fo rm alizar o receb im ento defin itivo, conform e Term o de Recusa;

g) e fe tuar os pagam entos à BENEFIC IÁR IO  de acordo com  â ^ | r i a  e prazo estabelecidos, 
observando as norm as adm in istra tivas e finance iras em vigor; m .

h) com un icar à BE N EFIC IÁ R IO  toda e qua lquer ç g ^ h c i a  relácgJjjiada ç& fÉ jfe fom ec im en to  
dos produtos confeccionados;
.. , . , .  . j ü  |í, ,  'M tè Ê Ê  ,i) prestar as in form ações e os esclarecim en 
do BENEFIC IÁR IO ;

m a ser so lic itados pelos em pregados

\ %j) propor a aplicação das sanções adm in istra tivas e dem ais com inações legais pelo
descum prim en to  das obrigações assum idas p ^k B E N E F IC IÁ R % i W
k) fisca lizar para que, durante a .Validade da A ta  1 | |  Registro de Preços, sejam  m antidas todas 
as cond ições de hab ilitação e qua lificação exig idas na licitação.

16. PA G A M ENTO • y.%<
16.1. O pagam ento será efe tuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir 

da data de assinatÚ fa,:,do a teste^Êae fo rm alizar o .^eceb im ento  defin itivo  dos produtos 
confeccionados, d e ^ p l l pfefejnao nméík f a t o r p r o v o c a d o  pela CO NTRATADA, 
m ediante apréáentaçaôíde Nota Fiscal/Fatura, acom panhada dos segu in tes docum entos:

m ,  m fo,.
a) cópia da respectiva  O rdem  de Fornecim ento;

b) cópia < ^ ||è fa  de É í | | e n h o ; ^ k
c) Certidão % n j |d ta  Negativa de Débitos Relativos a T ribu tos Federais, D ívida Ativa da União;

JÉHÉjSertidão N èga tivâ i:|e  D é b iíi$ |||is ca is , jun to  à Fazenda Estadual;
è|-Ceftíclão N egativa d ê % sc riçã ò ::àè Débitos na D iv ida Ativa, jun to  à Fazenda Estadual;
f) C ertidão N egativa  ide D ébitos Fiscais, jun to  à Fazenda M unicipal;
g) C e rtid Íie ;N ega tiva i^ ;,Jnscrição  de Débitos na D iv ida Ativa, jun to  à Fazenda Municipal;

h) C ertificado de Regularidade do FG TS-CRF;

i) C ertidão Negàt’i$à de Débitos Trabalh is tas-C N D T.

16.2. A  nota fisca l/fa tura  será conferida e atestado pelo G estor do C ontrato responsável 
pelo receb im ento dos produtos, que tam bém  deverá conferir toda a docum entação constante 
no item  17.1.

16.3. O pagam ento será cred itado em nom e do BENEFIC IÁR IO , então CO NTRATADA, 
m ediante ordem  bancária em  conta corrente por ela indicada.

16.4. Na ocorrência  de re je ição da Nota Fiscal, m otivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagam ento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

16.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de R egularidade Fiscal e
Trabalh ista, o prazo de pagam ento será contado a partir da sua apresentação, devidam ente 
regularizadas.
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16.6. A  A dm in is tração se reserva ao dire ito  de recusar o pagam ento se, no ato da 
atestação, o obje to  não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

16.7. A  A dm in is tração poderá deduzir do m ontante a pagar os va lores correspondentes a 
m ultas ou inden izações devidas pelo BENEFIC IÁRIO .

16.8. Caso o pagam ento seja efe tuado em data além  do prazo estabe lecido e desde que 
não tenha sido ocasionado direta ou ind iretam ente pelo BEN EFIC IÁR IO  e este tenha 
cum prido in teg ra lm ente as obrigações contratuais, a Prefeitura M unicipal de Carolina fica 
su je ita  ao pagam ento do va lo r devido atualizado, até a data de sua liquidação, conform e 
cláusula específica  do contra to  adm in istrativo.

17. SU B C O N TR A TA Ç Ã O , CESSÃ O  OU TR A N S FER ÊN C IA  DO S D IRE ITO S E O BRIG AÇÕ ES  
C O N TR A TU A IS

17.1. O BENEFIC IÁR IO , quando C O N TR ATA D A não poderá subcontra ta r total ou 
parc ia lm ente o objeto deste  Contrato, bem com o cedê-lo ou transfe ri- lo ,/no  todo ou em parte, 
sob pena de im ediata rescisão e aplicação das sançõ éàad m in is tfã tivas  cabíveis.

J g F  %  J l à & k ,
18. S A N Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S

18.1. O descum prim ento, tota l ou p a r c ia lf le  quaíqypr das obrigações ora estabelecidas, 
suje itará a C O N TR A TA D A  às sanções R.irgyistas na Lei Federa l n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsid iariam ente, a Lei Federa l n° 8.666/1993.

18.2. A p licando-se  o disposto no artigo 86, da Lei Fèc|%al n° 8.666/1993, o atraso 
in justificado na entrega ou sub§|íty ição dos m ateria is de consumie) su je itará  a C O N TR ATA D A 
às seau in tes m ultas de mora:

ma) m ulta m ora tória  d iária de 0,06%  (seis centésim os por cento) incidente sobre o va lor total 
dos produtos en tregues com  átraso, até o lim ite de 10% (dez por cento);
b) m ulta m ora tória  ..diária de 0,06%  (seis centésim os por cento) incidente sobre o va lor total 
dos produtos confecc ionados reprovados no recebim ento provisório  ou que apresentem  defeito 
de fabricação py im propriédãdes,.a té  o lim ite de 10% :;fâ iz  por cento).

18.3. D ia n t e ^ ,  inexeCüção totàFou parcial; do Contrato, a lém  das m ultas aludidas no item 
a n te rio r^É vA d m irfíltra çã o  pòderá, g a rá n tfd â |^ ; prévia defesa, ap lica r à BENEFIC IÁRIO  as 
segu inteéísánções:

a) advertêric ia j% ^,
b) m ulta de 10%  (dez por cento) sobre o va lor tota l deste Contrato;

cji isüispensão tem porária  de partic ipação em licitação e im ped im ento de contra ta r com  a 
A d m ílijs tfa lã o , por prazo riàp superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de in idoneidade para lic itar ou contra ta r com  a Adm in is tração Pública enquanto 
perdurarem  os m otivos determ inantes da punição ou até qu
perante a própria  au toridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas a líneas
con juntam ente com  a prevista na alínea “ b” .

que seja prom ovida a reabilitação 

“d ” poderão ser aplicadas

18.5. Se a C O N TR A TA D A  ense jar o retardam ento da execução do certam e, não m antiver a
proposta, fa lha r ou fraudar na execução da contratação, com porta r-se de m odo inidôneo, fizer 
declaração fa lsa ou com eter fraude fiscal, garantido o d ire ito  prévio da am pla defesa, ficará 
im pedida de lic ita r e contra ta r com  a Prefeitura M unicipal de Carolina, pelo prazo de até 05  
(cinco) anos, enquanto perdurarem  os m otivos determ inantes da pun ição ou até que seja 
prom ovida a reab ilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
da aplicação das m ultas previstas neste item e das dem ais com inações legais.

18.6. Caberá ao G estor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
m ediante re latório  c ircunstanciado, apresentando provas que justifiquem  a proposição.
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18.7. Após a ap licação de qua lquer penalidade será feita com unicação escrita à 
BEN EFIC IÁR IO  e pub licação no Diário O ficial dos M unicíp ios do Estado do M aranhão- 
DO M /M A, constando o fundam ento  legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de 
advertência  e m ulta de mora.

18.8. As m ultas deverão ser recolh idas no prazo de 05 (c inco) dias úteis contados da data 
da notificação, em  conta bancária a ser in form ada pelo CO N TR ATAN TE.

18.9. O s va lo res das m ultas poderão ser descontados dos pagam entos devidos pela 
A dm in is tração ou cobrados d ire tam ente do BENEFIC IÁRIO , am igável ou jud ic ia lm ente.

19 Q U A LIF IC A Ç Ã O  TÉ C N IC A

19.1. Poderão partic ipar do Pregão pessoa ju ríd ica  (fabricante, im portador e d istribuidor) 
com  ram o de ativ idade com patíve l com  o objeto esp e c ifica d & n e s te  Term o de Referência e 
que atenda a todas as ex igências contidas neste instrum ento," hp:;£dita l da lic itação e seus 
anexos, a lém  daquelas previstas em legislação pertinente.

19.2. Entre as obrigações técnicas, ob jetivando garantir que os proponentes, in teressados 
em fo rnecer seus produtos aos entes públicos, sejam  em presas idôneas 'devidam ente 
inspecionadas, bem  com o assegurar que a qua lidade de seus pròdútQ è'este jam  èle acordo 
com  as norm as técn icas necessárias, deverá ser apresentada a segu inte docum entação:

19.2.1. C om provação de aptidão té cn ic a ||a tra vé s  de A testados ou Certidões em itidos por 
pessoa ju ríd ica  do dire ito  públic&|ÉhL privado, com  nom e e assinatura legível do 
s ignatário, que com prove experiênciá::d ô A ornecim ento do ,p rodu to  com  características 
sem elhantes ou equ iva lentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original 
ou em  cópia autenticada.

19.2.1.1. O s A testados deverão ser im pressos em papel tim brado constando o CNPJ e 
endereço com pleto , devendo ser assinada por seus sócios, diretores, 
adm in istradores, procuradores, gerentes ou se rv ido r responsável, com  expressa 
indicaçãojd.e seu nom e cornpleto e í|ácgp/funçâo.

20. ATA DE R EG ISTR O  DE PREÇO S
. A .

20.1. 'ü g jH pN E F IC IÁ R IO  'ò%
R egistro :â p % ô ç o s , ' ';g |§ iJm in  
Prefeitura M unicipal de|.Ç «

ar-se-á a cúrWprir todas as cond ições d ispostas na Ata de 
'è&  com prom isso de a tender as aqu is ições so lic itadas pela 

ficando ainda suje ita às penalidades cabíveis pelo

2Ô-Api^|Sã;* A  A ta de Registro de Preços não obriga a Adm in is tração a firm ar as contratações que 
dela .poderão advir, ficando-lhe  fâcultada a realização de lic itação específica para os serviços 
p r é í ê ^ jc io i^ jp ó t e s e  erirj£,que ficará assegurado à BENEFIC IÁR IO  a preferência na 
contratação, déà;dg’;cjwe a sua Proposta atenda às m esm as cond ições da lic itante vencedora, 
consoante  d ispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

20.3. As contra tações com  o BENEFIC IÁR IO  serão fo rm alizadas por meio de Contrato 
Adm inistra tivo.

20.4. É vedado  e fetuar acréscim os nos quantitativos fixados neste Term o de 
Referência e inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscim o de que trata o 
§1°, do artigo 65, da Lei Federa l n.° 8.666/1993.

21 VA LID A D E DA A TA  DE R EG ISTRO  DE PREÇO S
21.1. O prazo de va lidade da A ta de Registro de Preços será de 12 (doze) m eses contados

de sua publicação, vedada sua prorrogação, conform e d ispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da 
Lei Federa l n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federa l n° 7.892/2013.

22 A D ESÃ O  A A TA  DE R EG ISTR O  DE PREÇO S
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22.1. Desde que devidam ente justificada a vantagem , a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qua lquer órgão ou entidade da A dm in istração Pública 
que não tenha partic ipado do certam e licitatório (“C arona”), m ediante prévia consu lta  ao Órgão 
G erenciador para adesão, desde que devidam ente com provada a vantagem  e observadas as 
norm as em vigor.

22.2. O s órgãos e entidades que não partic iparam  do S istem a de Registro de Preços, 
quando dese jarem  fazer uso da A ta de Registro de Preços, deverão fo rm alizar o processo 
adm in istra tivo  de adesão jun to  ao Ó rgão G erenciador que se m anifestará quanto à 
possib ilidade de adesão.

22.3. Caberá ao BENEFIC IÁR IO  da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabe lecidas, op tar pela aceitação ou não do fornec im ento  decorrente  de adesão, desde 
que este novo com prom isso  não pre judique as obrigações presentes e fu tu ras assum idas com 
a Prefeitura M unicipal de Carolina. íXgígv.

22.4. As aqu is ições ad ic iona is não poderão exceder, por V
por cento) dos quantita tivos dos itens registrados na A ta  de 
artigo 22, § 3o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, a lterado

o ‘õi

9.488/2018. J l
22.5. O quantita tivo  decorrente  das adesões à a L  

exceder, na to ta lidade, ao dobro do quantita tivo de cada item  registrado ha Ata, independente 
do núm ero de órgãos não partic ipantes que venham  a aderir, conform éíÔ íartigo 22, § 4o, do 
Decreto Federa l n° 7.892/2013, a lterado pelo novo Decreto federa l n° 9.488/2018.

22.6. Após a autorização dp|<Órgão G erenciador, o Ó rg ã o ^ g p  Partic ipante (“Carona”) 
deverá e fe tivar a contra tação so lic itada em até 90 (noventa) dias cóhsecutivos, observado o 
prazo de va lidade da A ta  dp&gegistrdjpe Preços.

22.7. A  Prefeitura M u n ic íp ly ie  Carolina não responde pelos atos praticados no âm bito

tidade, a 50%  (cem  
) dé Preços, conform e 

novo :;#éè fe to  federal n°
wSS&lr

i de registro de preços não poderá

do carona.

m

f t\
%

%
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ANEXO  l-A

PLA N ILH A  O R Ç A M E N TÁ R IA

Contratação de empresa para prestação de serviços de confeçção de calças/ünlformes, camisas, camisetas e
malharia em geral.

Item Descrição Unidade Quant. VI. Unit. VI. Total
1 A B A D A S - Carnaval Unidade 300 18,83 5.650,00
2

A V EN TA L - tecido atóxicas m erendeiras padron izadas cor e m o d e lo  a c o m b in a r ,  Tamanho: PP-P- 
M-G-GG e Serigrafada. Unidade 300 35,83 10.750,00

3 BRIM PARA CAM PO: brim c irúrg ico 1 ,6 0  de  la rg u ra  na c o r  a c o m b in a r  e S erig ra fada. Unidade 100 38,83 3.883,33
4 BO LSAS DE LONA ACS: Tipo a lparga tas com alça dupla de m ã o  e o m b r o , ( l o n a  1 0  a lpargata) 

d im ensões 46x35x16, com divisória , 2 zíperes interno e fecho  externo, com serig ra fia . Unidade 200 179,00 35.800,00

5 B O LSA S DE LO N A  FU NASA - Padrão  n a  c o r  a c o m b i n a r  ( l o n a  1 0  alpargata), dim ensões: 
38x30x17. Unidade 100 145,67 14.566,67

6
CA M ISA M A SC U LIN A  PÓ LO  M A N G A  C U R TA  - O modelo é confeccionado em malha p iquete  tem bordado 
exclusivo na parte frontal nas cores a com binar, composição 100% algodão. Tamanhos: M asculino PP-P-M -G- 
GG e Serigrafado.

Unidade 450 45,83 20.625,00

7 CAMISETA M ANGA C U RTA - tec ido m a l h a  PV ,  6 7 %  poliéster e 33% viscose, cor e modelo a 
combinar. Tamanho: PP-P-M -G-GG e Serigrafada. Unidade 7000 28,00 196.000,00

8
CAM ISETA CAVADA - tecido m a lh a  PV , 67%  p o lié s te r  e 33%  viscose, co r e m odelo a combinar. 
Tam anho: PP-P-M -G-GG e Serigrafada. Unidade 1000 22,33 22.333,33

9 C A M IS E TA  - Em m alha branca pv se r ig ra fia  fre n te  e costa , co r e m ode lo  a co m b in a r, T a m a n h o :  
PP-P-M -G-GG  e Serigrafada. Unidade 1.600 25,67 41.066,67

10 C A M ISA  IN FA N TO  JU VEN IL  -  de 03 a 20 anos Unidade 600 22,17 13.300,00
11 C A M ISO LA  FECHADA - C am isola Com um  em algodão Cru, Tamanhos: P, M, G e Serigrafada. Unidade 200 40,50 8.100,00
12 CA M ISO LA ABERTA - Cam isola aberta atrasem algodão Cru, Tamanhos: P, M, G e Serigrafada. Unidade 200 39,00 7.800,00
13 C A M ISA  E S H O R T INTERNO  M ASC ULINO  - Cam isa e short m asculino em a lgodão cru, Tamanhos: PP- 

P-M -G-GG e Serigrafada. Unidade 600 61,33 36.800,00

14 C O LE TE S  PR ETO S - ta las lo ca lizadas  logo aba ixo  da gola, tanto na p a r t e  f r o n t a l  e n a s  c o s t a s  
s e q u n d o  o m o d e lo  da V IS A  e Serigrafado. Unidade 150 56,00 8.400,00

15 C O LE TE S  - D upla Face Unidade 350 35,00 12.250,00
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16 CO NJUNTO  CIRÚRGICO - Conjunto C irú rg ico em brim 280 gram as c o m p o s to  de  c a lç a  c o m p rid a  e 
b l u s a  m a n g a  c u r t a  e Serigrafado. Unidade 120 111,33 13.360,00

17 C A L Ç A - t e c i d o  Malha 100%, c o r  e m o d e l o  a combinar, Tam anho: PP-P-M-G-GG. Unidade 7000 56,63 396.433,33
18 L E N Ç O L - em  a lgodão  cru 100% 1,60x2,5 e Serigrafada. Unidade 200 59,50 11.900,00
19 LENÇO L C O M  ELÁSTICO  - em a lgodão cru com elástico 100%  a lgodão 1,60x2,5 e Serigrafado. Unidade 200 65,00 13.000,00

20

M O DELO  C A M ISA  - M ANGA CURTA, tecidos em Brim, Tamanhos: Feminino PP-P -M -G -G G . M ODELO  
CALÇA CO M  COZ, tecidos Brim com /sem  elastano, produzidas com  4 bolsos, sendo os bolsos dianteiros 
em butidos e o s  t r a s e i r o s  c h a p a d o s .  Tam anhos: FEM IN IN O : 36 a 48 + t a m a n h o s  
e s p e c i a i s  e S e r i g r a f a d o .

Unidade 300 96,67 29.000,00

21 PANO PARA BIOMBO - 1,50x60 p o lié s te r 100%  com  repe lênc ia  água  e ó leo e S erig ra fada. Unidade 100 45,17 4.516,67
22 SA IA  - t e c i d o  M a lha  100% , poliamida, core m odeloa com binar, Tam anho: PP-P-M -G-GG. Unidade 600 40,30 24.180,00
23 SH O R T SAIA - a ser c o n fe c c io n a d a  em  h e la n c a  100% poliéster, cor e modelo a com b inar Tamanho: 

PP-P-M -G-GG Unidade 1000 32,17 32.166,67
24 TO UC A P/CO ZINHEIRA - cor branco, modeloa combinar. Tamanho: P, M, G. Unidade 200 16,00 3.200,00

25

U N IFO R M E A D M IN ISTR A TIVO  - AD M  302 FE M IN IN O -M O D ELO  C A M ISETE 1 - M A N G A  LONGA,
Tecidos em  t r i c o l i n e  m i s t o  ( p o l i é s t e r  e algodão), Tam anho Feminino P P -P -M -G -G G . M O DELO  
C A LÇ A  CO M  CO Z, tec idos em O xford  com / sem elastano, produzidas com  4 bolsos, sendo os bolsos 
d i a n t e i r o s  e m b u t i d o s  e os  trase iros chapados, Tam anhos: FEMININO: 36 a 48 + tamanhos 
e s p e c i a i s  e S e r i g r a f a d o .

Unidade 300 166,00 49.800,00

26 BO TA A LTA  PERFO RM ANCE, com  c a E ^ ^ a ix ò > i^ .  borracha de alta resistência 
colado e costurado, caneleira, com  cadarço extra levé&Obs: T ipo  C oturnõi::..-. Unidade 11 387,00 4.257,00

27 C A M ISETA  SA M U  na cor azul m a r ir^ É s m a n g a ^ ir ta , rríàlha PV, fio 307#$g& edonda  com  a seguinte. Unidade 23 36,83 847,17
28 C A M ISETA  G O LA  POLO SAMU na Í l p | | | u l  mana&a. m a n ^g ç u rta , m alha PV, fio  30, gola redonda com 

a seguinte. Unidade 02 44,50 89,00

29
BONÉ SA M U na cor azul rçarinho, em g |j,iè ittxC o m  f^ |u ja d o r ;:ÔSm fivela, m odelo o lím pico, logom arca 
do SAMU 192 na frente, com. bordados la terais d ire ito  e esquerda SAM U 192, tam anho único, conform e 
m odelo anexo. m  m ,

Unidade 11 51,67 568,33

30 JA Q U ETA  (G andola) Padrão S A M Ú ílteç ido  Rij?:S to jifê § ^ Unidade 11 282,00 3.102,00
31 CALÇA PA D R Ã O  SAMU, te c id o R ip .S tÓ p à :, %  7§|>. Unidade 11 280,00 3.080,00
32 CA M ISETA  SA M U  na cor preta vig ilante. Unidade 06 36,83 221,00
33 M O CHILA PA D R A O  SAMU (1 V e rde tÍ ::Á m are lã i7 : Azul,1 Laranja). Unidade 04 266,30 1.065,20
34 M ACACAO  PA D R A O  SAM U Rip Stop Unidade 11 408,00 4.488,00
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35
Uniform es para fu tebol com posto de 18 cam isas serigrafadas m anga curta + 02 cam isas serigrafadas 
m anga longa para go le iro  e 18 calções, com  elástico e cordão + 02 berm udas de g o lè jrç y j cores e 
quantidade por tam anho  a serem  defin idos pela secretaria.

kit 30 1.403,67 14.036,67

36 C A M ISE TA M A N G A  LO N G A  - tecido m alha PV, 67%  poliéster e 33%  viscose, cor e m odelo a com binar. 
Tam anho: P P -P -M -G -G G  e Serigrafada. Unidade 200 41,50 8.300,00

37 JA LE C O  em brim  tam  diversos Unidade 150 69,63 10.445,00
38 C A LC A  em brim  tam  diversos Unidade 200 65,67 13.133,33

Total 1.078.514,37
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P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X X /2 0 2 0 -C P L /P M C  
SISTEM A  DE REG ISTRO  DE PR EÇO S-SR P  

PR O C ESSO  AD M IN ISTR A TIVO  N° 054/2020-PM C

AN EXO  II

M O D ELO  DE C A RTA CR ED EN C IA L  

Ao S enhor P regoeiro  da Prefeitura M unicipal de Carolina  

Referência: PR EG Ã O  PR ESEN C IA L N° XXXX /2020-C PL/PM C

A  em presa XXXX, inscrita  no CNPJ n° XXXX, com  sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XX X X  (Nom e), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, C R E p E N C IA  o Senhor XXXX, Cl n° 
XXXX, CPF n° XXXX, para, na qua lidade de representante legal da em presa,_ partic ipar da licitação 
instaurada pela Prefeitura M unicipal de Carolina, na rnqdalidade P R E G Ã Q . PR ESENC IA L N°
X X X X /2020-C PL/PM C , cujo obje to  trata XXXX, outorgando-lhe podereá |pqra  partic ipar da presente
Licitação podendo para tanto requerer, concordar, o fe rta r lances, in terpor e des is tir de Recursos, 
assinar a A ta e dem ais atos decorrentes do procedim ento, enfim  praticar todos os derriáis atos
inerentes ao  certam e licitatório. ‘liÊm

Cidade/Estado,
M de XXXX m

v:'

%
4 ; |^ o m e  da Empíe^g.)

(N om e e  Assinatura do Representante Legal)
'W *,.

§ k
m .

m .

l i .

#

% %

%  m

l i
m ,

X--
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P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X X /2 0 2 0 -C P L /P M C  
SISTEM A  DE REG ISTRO  DE PR EÇO S-SR P  

PR O C ESSO  A D M IN ISTR A TIVO  N° 054/2020-PM C

A N EXO  III

M O D ELO  DE D E C LA R A Ç Ã O  DE C U M P R IM E N TO  DOS R E Q U IS ITO S DE HA BILITAÇÃ O  

Ao S enhor P regoeiro  da Prefeitura M unicipal de Carolina  

Referência: PR EG ÃO  PR ESENC IA L N° XX XX /2020-C PL/PM C

A em presa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com  sede na XXXX, representada por seu
XXXX (Cargo), X X X X  (Nom e), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DEC  
cum pre p lenam ente os requisitos de habilitação, conform e dispi 
Federal n° 10.520/2002.

C idade/Estado, XXXX de XX XX de 2020.
< á § l L

(N om e da Er
(N om e e Assinatura do R epresentaní

sob as penas da Lei, que 
4o, inciso VII, da Lei
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P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X X /2 0 2 0 -C P L /P M C  
S ISTEM A  DE REG ISTRO  DE PR EÇO S-SR P  

PR O C ESSO  A D M IN ISTR A TIVO  N° 054/2020-PM C

A N E X O  IV

M O D ELO  DE C A R TA -P R O PO STA  

Ao Senhor P regoeiro  da Prefeitura M unicipal de Carolina  

Referência: PR EG Ã O  PR ESENC IA L N° XX XX /2020-C PL/PM C

1. A  em presa XXXX, inscrita  no CNPJ n° XXXX, com  sede na XX%$, representada por seu XXXX  
(Cargo), XX XX (Nom e), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira 
subm issão aos prece itos legais aplicados ao PREG ÃO  PR ESEN C IA L N° XXXX/2020-C PL/PM C , 
especia lm ente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, a§$jm com o as C láusulas constantes do 
Edital.

2. P ropom os o va lo r to ta l de R$ XX XX (XXXX) para o Registro de Preços , para se rv içõ ^q ^X X X X , 
objetivando eventua is e fu tu ras aqu is ições destinadas à Prefeitura M unicipal de Carolina, objeto do 
PREG ÃO  P R ESE N C IA L N° X X X X /2020 -C P L /J*M Ò f obedecendo as especificações e cond ições 
defin idas no Term o de Referência, AN EXO  I dõífijjjjta l e da n o s ^ p jg p p o s ta , asseverando que:

a) cum prirem os rigorosam ente toda a legislação aplicável à execução do o b je tó lá  ser contratado;
b) assum im os o com prom isso  de b e i^ e  fie lm ente fo rrieçer o objeto, na& çond ições estabelecidas, 
com execução do m esm o no prazo defin ido nesta Proposta;

c) declaram os que nos preços propostos estão in c lu íd o s to d o s  os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, f re te ^ s e g u ro , 'g r i fa s  e despesas de qua lquer natureza, conform e 
Planilhas de Preços, anexas a esta Prõpqsta.

3. O prazo de va lidade .de XX XX (XXXX) dias consecutivos a contar da data da
sua entrega. m

/è ?  'w -k,
4. Com prom eterfíÉ t. a en tregar o objeto desta lic itáçãõ no prazo m áxim o de X X X X  (XXXX), a contar 
da data do receb irfien to  da O rdem  de Serviço.

5. Co.m çrom etem os:; |  substitu ir o i p e t o  desta lic itação prazo m áxim o de X X X X  (XXXX), a contar da 
data d a  N otificação W &

6. C om prom etem os a
m m

ar o objeto desta lic itação no alm oxarifado da:
a) Secretaria  M unicipal de A dm inistração, Finanças, P lanejam ento e Urbanism o- 
S E M A F IP É k

a . 1) Endereço: Praça A líp io  Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A .
b) Secretaria M unicipal de A gricultura-SEM A;

b . 1) Endereço: Rua Santos Dum ont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A.
c) Secretaria  M unicipal de A ssistência Social-SEM A S;

c . 1) Endereço: Rua C idade R iachão, s/n°, A lto da Colina. CEP: 65.980-000 - 
C aro lina/M A .

d) Secretaria  M unicipal de Cultura-SEM UC ;

d . 1) Endereço: Rua Santos Dum ont, n° 200, Centro . CEP: 65.980-000 - Carolina/M A.
e) Secretaria M unicipal de Educação-SEM ED.

e . 1) Endereço: Rua dos O perários, n° 813, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A,,
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f) Secretaria  M unicipal de Esporte e Juventude-SEM EJ;
f .  1) Endereço: Rua Coelho Paredes, s/n°, Área de Lazer Juca Parreão, A lto da Colina.

g) Secretaria  M unicipal de Infraestrutura-SEM INFR A;
g . 1) Endereço: Rua 07, s/n°, Cohab. CEP: 65.980-000 - C aro lina/M A .

h) Secretaria  M unicipal de Saúde-SEM US.
h. 1) Endereço: Rua B enedito  Leite, n° 57, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A .

i) Secretaria  M unicipal de Turism o e M eio A m biente-SE M U TU R .
k.1)Endereço: Rua Santos Dum ont, n° 200, Centro. CEP: 65.980-000 - C aro lina/M A

7. O pagam ento será fe ito  em  favor da CO NTRATA DA , através de depósito  bancário na sua conta 
corrente, por in term édio  de O rdem  Bancária, em até 30 (trinta) d ia ff||jj£ ^g cu tivo s , contado a partir

) da Nota Fiscal/Fatura,
tò r im ped itivo provocado pela
m  M .É&*.

da data de assinatura  do Term o de Recebim ento Definitivo, acomj: 
devidam ente atestado pelo G esto r do Contrato, desde que j ã o  haja
em presa, acom panhada dos segu in tes docum entos:

a) cópia da respectiva O rdem  de Fornecim ento;
b) cópia da Nota de Em penho;

c) Certidão C onjun ta  Negativa de Débitos

d) C ertidão Negativa de D ébitos Fiscais, ju n to  à,
e) Certidão N egativa de Inscrição de Débitos na Díví

f) Certidão N egativa de Débito% £iscais, jun to  à Fazen

xíSÍÍÍ?

W
a Tributos

fm .
derais, Díví

A
nda Estadut

i A tiva, ju n to  à
. . . ncipal;

m .J m ?
w if

É k ,

Wj%
,tiva da União;

nda Estadual;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativã, jun to  à Fazenda Municipal;
h) C ertificado de Regularidade do FG TS -C R F ;^ím , J g É

i) Certidão Negativa

'  Á ^ in a tu ra  do Contrato: XX XX (Nom e), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX.8. Responsável p< 1 ‘ 1 * * * * * *
já ti,

Dados 
(nom e e n°),

..res da È m p re s lte e le fo n e , F a x fs e  houver), C e lu la r (se houver). E-mail, Banco 
a (nom e C onra lgp rren te  n° XXXX.

vív,,

%  C id á d e /E s ta d llx x x x  de XXXX de 2020.

XXXX (Nom e da Em presa) 
e e Assinatura do R epresentante Legal)

39



Folha n° 
Processo n° 0. \20

ESTADO  DO M ARA NHA O  
PR EFE ITU R A  M U N IC IPA L DE C A R O LIN A  

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç Ã O -C P L

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X X /2 0 2 0 -C P L /P M C  
SISTEM A  DE REG ISTRO  DE PR EÇO S-SR P  

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0 5 4 /2 0 2 0 -P M C

ANEXO  V

M O D ELO  DE D E C LA R A Ç Ã O  DE C U M P R IM E N TO  DO A R TIG O  7o, INC ISO  XXXIII, DA
C O N STITU IÇ Ã O  FE D ER A L DE 1988

Ao S enhor Pregoeiro  da Prefeitura M unicipal de Carolina

Referência: PR EG ÃO  PR ESEN C IA L N° XXXX /2020-C PL/PM C

A  em presa XXXX, inscrita  no CNPJ n° XXXX, com sede í.nágj^pCX, representada por seu 
XXXX (Cargo), XX XX (Nom e), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, para fins do d isposto no inciso 
V, do artigo 27, da Lei Federa l n° 8.666/1993, que não em prega m enores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em prega rnériòres de dezesse is anos em qualquer
trabalho.

Ressalva: em prega m enor, a partir de quatorze anós, na cond ição de aprend iz (Sim /Nao).

O bservação: R esponder Sim ou Não ná/ressalva a c im â j^ s o  em pregue';m enor na condição .. ..de “m enor apren d iz”
VSwfc.

w

%
de 2020.C idade/Estado, XXXX de

% ,  - m
(N om e da Em presa)

(N om e e Assinatura do Representanfé. Legal)

%
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PR EG ÃO  PR ESEN C IA L N° XXXX /2020-C PL/PM C  
SIS TE M A  DE REG ISTRO  DE PR EÇO S-SR P  

PR O C ESSO  AD M IN ISTR A TIVO  N° 054/2020-PM C

A N E X O  VI

M IN UTA DA ATA DE R EG ISTRO  DE PREÇO

Ata de Registro  de Preços n° X X XX /2020-SEM A FIPU /P M C  
PR O C ESSO  A D M IN IS TR A TIV O  N° 054/2020-PM C  
PREG ÃO  PR ESE N C IA L N° X X XX /2020-C PL/PM C

O M unicíp io  de Carolina, com  sede à Praça A líp io  Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980- 
000 - Caro lina/M A , inscrito  no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, doravante  denom inada Prefeitura  
M unicipal de Carolina, neste ato representada pela Secretária  M ü h í| i^ .)  de Adm inistração, 
Finanças, P lane jam ento  e Urbanism o, Senhora A N D R E IA .M O R E IR A  PE SS Ò A  AN TO NIO LLI, RG 
n° XX XX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, enquanto Ó RG ÃO  G ER EN C IA D O R , R È | | ( p E  registrar os 
preços dos produtos propostos pela em presa aba ixo qua lificada,; doravante  denom inado 
BENEFIC IÁ RIO  DA ATA, considerando a hom ologação do PREG ÃO  PR ESEN C IA L N° XXXX/2020- 
CPL/PM C, fo rm a lizado nos autos do P R O C E S S ^  AD M IN ISTR A TIVO  Nò 054/2020-PM C, com 
fundam ento na Lei Federa l n° 10.520/2002; k& \ 'C om plen ièn tar n° 123/2006, a lterada pela Lei 
C om plem entar n° 147/2014 e pela Lei C om plem entar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federa l n° 7.892/2013, ap licando-se subsídiariam ente, no que  couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e dem ais norm as pertinentes à espécie, m ediante as segu in tes c láusu las e condições:

C LÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O BJETO  E PREÇO S REG ISTRAD O S

1.1. A  presente  A ta  de Registro de Preços tem  por objeto C ontratação de em presa para  
prestação de serviços de confecção de calças, uniform es, cam isas, cam isetas e m alharia  
em geral, visando contra tações futuras e eventua is destinadas à Prefeitura M unicipal de  
Carolina, nas especificações, q u a n t id á d lk e  preços abaixo, obedecidos as cond ições defin idas 
nesta Ata, no Editei e seus A nexos e na Proposta vencedora, parte in tegrante deste docum ento 
independente de t r a n s c r iç ã f ^ .

B E N E F IC IA R IÓ Í!A .A T A ::f ^ , WAV»

CNPJ: ____________ ___________________________________ 3 FONE/FAX:
ENDEREÇO: ■

E-M AIL
R E PR ESEN TAN TE LEGAL:
CPF l » m . RG N°:
DADOS BANCÁRIO S:
BANCO: AG ÊNCIA: CONTA:

Item D escrição dos Produtos Unidade Q uantidade
Total

Preço
Unitário

(R$)

Preço Total 
(R$)

V a lo r Total do Registro R$

1.2. C A D A STR O  DE RE SER VA  - Considerando a ordenação fina l das Propostas de Preços, as 
em presas aba ixo re lacionadas aceitaram  cotar os bens com  preços iguais ao do BENEFIC IÁRIO  
DA ATA, em cum prim ento  ao artigo 11, inciso II, do Decreto Federal n° 7.892/2013:
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EM PRESA:
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO:

1° E-MAIL:
R EPR E SE N TA N TE LEGAL:
CPF N°: RG N°:
DADO S BANCÁRIO S:
BANCO: AG ÊNCIA: CO NTA:

2 °

EM PRESA:
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
R E PR E SE N TA N TE LEGAL:
CPF N°: RQ:.NÒ̂ !& :::,,
DADO S BANCÁRIO S: m
BANCO: AG ÊNCIA: c o n t a

C LÁUSULA S E G U N D A  -  DA V IN C U LA Ç Ã O

2.1. A  Prefeitura M unicipal de Carolina e ^ B E N E F IC IÁ R ÍQ ise  v incu lam  p lenam ente à presente 
A ta de Registro de Preços e aos docum entos adiante enum erados que in tègram  o PROCESSO  

»» - -  í | : s ã o  partes in tegran tes fé is te  instrum ento,A D M IN ISTR A TIVO  N° 054/2020-PM C
independente de transcrição:

a) Term o de Referência;

b) Edital do PR EG Ã O  PR ESEN C IA L N° XXXX/2020-C PL/PM C ;

ÉE N EFIC IÁ R IO  e dem ais docum entos apresentados no

C LÁUSULA T E R C E I^  -  m & ã Ê Ê fà & Ç Ã a  'Ü í L I C Á V f l P ^

■jyentuais C ontratos Adm in is tra tivos reger-se-ão

c) Proposta de Preços do 
procedim ento da licitação.

3.1. A  presente A ta ^ .R e g is t iiç fe d e  Prè§t 
pelas s e g u in tÉ l jp o rm l^ ;^

a) C onstitu ição Federa l de 1988; ^

b) Lei F e d e r a j lg ^ l^ O ,  de jü l% ,,de  2002, e, subsid iariam ente, Lei Federal n° 8.666, de 
' í ^ P ^ | , ju n h o  dè í|993 ,i;bem  com qjsuas a iterações posteriores;

c ji;íLê !;édm p lem é Í|a r n° 123, de W d e  dezem bro 2006, a lterada pela Lei C om plem entar n° 147 
de 0y|de  Í'g:osto d l f |0 1 4  e $ || ia  Lei C om plem entar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Lei Federa l n° 1 2 ;5 |g , de 18 de novem bro de 2011;
e) Decreto Federa l n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Fedé rá |n°  7.892, de 23 de jane iro  de 2013;

g) Decreto Federa l n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão P resencia l e seus anexos;

i) Instrução N orm ativa n° 005/2014-SLTI/M PO G , enquanto  parâm etro de boa prática;
j)  dem ais norm as regulam entares ap licáveis à m atéria;

k) subsid iariam ente, os princíp ios da Teoria  G eral dos C ontratos e as d isposições de direito 
privado, em especia l a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setem bro de 1990 (Código de Defesa do 
Consum idor).

42



ESTADO  DO M ARA NHA O  
PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE C A R O LIN A  

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç Ã O -C P L

3.2. Na in terpretação, in tegração, aplicação ou em casos de d ivergência  entre as disposições 
desta A ta de Registro de Preços e as d isposições dos docum entos que a integram , deverá 
preva lecer o conteúdo de suas cláusulas.
3.3. Os casos om issos serão decid idos pela Prefeitura M unicipal de Carolina, segundo as 
d isposições contidas na Lei Federal n° 8 .666/1993 e dem ais norm as pertinen tes às lic itações e 
contratos adm in is tra tivos e, subsid iariam ente, os princíp ios da Teoria  G eral dos Contratos e as 
d isposições de d ire ito  privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setem bro de 1990 
(Código de Defesa do Consum idor).

C LÁUSULA Q U A R TA  -  DA VA LID A D E DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S
4.1. O prazo de va lidade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) m eses contados de 
sua publicação, vedada sua prorrogação, conform e dispõe o f$ jc )0 15, § 3o, inciso III, da Lei 
Federal n° 8 .666/1993 c/c  artigo 12, do Decreto Federa l n° 7.892/2013.

C LÁUSULA Q U IN TA  -  DAS C O N D IÇ Õ ES G ERA IS PARA AS FU TURA S C O N TR A TA Ç Õ ES
5.1. O B E N EFIC IÁ R IO  obrigar-se-á  a cum prir todas as;ep'hdições d ispostas nesta Ata::.çle Registro
de Preços, assum indo a partir d -------------- :— 1------------— !--------------- '*
pela Prefeitura M unicipal
descum prim ento de qua lque r de suas C lá u s u lá s /V
5.2. A  A ta de Registro de Preços não obriga a Prefeitura M unicipal de Caro lina a firm ar as 
contra tações que dela poderão advir, ficando-lh& :;facultada a realização de íiC itação específica 
para fo rnec im ento  dos produtos pretendidos, h ipótese em que ficará  assegurado ao 
BEN EFIC IÁ R IO  a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às m esm as 
cond ições do lic itante vencedor, consoante  dispõe o artigo 16, do D ecre íiifFedera l n° 7.892/2013.

C LÁUSULA SE XTA  -  DA C E LEB R A Ç Ã O  DE C O N TRATO  A D M IN ISTR A TIVO

6.1. As contra tações cgtri o B E N É F Í Ò I Á R I O presente Á ta de R egistro  de Preços serão 
form alizadas pela P refe itu )^<;M u n ic ip á l|^ e  Caí&£(o<a por m eio de C ontrato  Adm inistrativo,
respeitado o  princíp io d á ^ ^ P ^ B fe p te v is ítÉ to  a rtig ô :6Í ; # ã p u t ’, da Lei Federa l n° 8.666/1993.
6.2. O BENEFICIÁRIO, da Àtêfede RégÍsírpj:d.p|Preços será convocado pelo G estor do Contrato 
para retirat-*ÉfèNota d e |& r ip e r i n%ç|a D e s p ê s a í^ ^ s in a r  o C ontra to  Adm inistra tivo, observado o 
prazo m áx im o :%;.05 (c inco) diasífótteis contados da convocação, sob pena de deca ir o dire ito à
contratação.

.-Í6.2.1. 0  prazo para a assinatura  dQ:'- Contrato estabelecido no item  anterior poderá ser 
p r o r r o g a d o  po rijg u a i período quando solic itado pelo BEN EFIC IÁ R IO  durante o seu transcurso 

’è;|;epae}:!que ocorra, m ò íifq  ju s tificado e aceito pela Prefeitura M unicipal de Carolina.
6.3. É f a |^ t a 9 ^ g :P r é ^ | |u r a  M unicipal de Carolina, quando o B E N EFIC IÁ R IO  não com parecer, 
não apresen tar tòdòs: os docum entos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de 
Em penho dã D espesa e a assinar o Contrato Adm in istra tivo  ou tiver seu registro cancelado, 
convocar licitah%:,çlo C A D A S TR O  DE RESERVA, observada a ordem  de classificação, uma na 
falta da outra, p á f^ fç m e c e r  o produto que se pretende adquirir, em  igual prazo e nas m esm as 
cond ições propostásTpe lo  BENEFIC IÁ RIO , ou revogar este Pregão, independentem ente da 
ap licação das sanções previstas neste Edital.

6.3.1. É facu ltado ao P regoeiro reabrir o certam e com  a convocação das licitantes 
rem anescentes, quando não houver opção decorrente  do C A D A STR O  DE RESERVA.
6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negocia r d ire tam ente com a 
proponente, obedecido a ordem  crescente de preços das propostas rem anescentes, para que 
seja obtido preço melhor.
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6.3.3. A  recusa em re tira r a Nota de Em penho da Despesa, oferecer a G arantia de 
Execução e ass inar a Contrato Adm inistrativo, sem  m otivo jus tificado  e aceito  pela 
Prefeitura M unicipal de Carolina, observado o prazo es tabe lec ido no item anterior, 
caracteriza o descum prim en to  tota l da obrigação assum ida e im plicará na aplicação das 
sanções previs tas na C láusula Onze, item  11.2, desta Ata.

6.4. Para a assinatura  do C ontrato  Adm inistrativo, o BEN EFIC IÁ R IO  deverá ser representado 
por sócio que tenha poderes de adm in istração ou por procurador com  poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrum ento com probatório.
6.5. O B EN EFIC IÁ R IO  se obriga a manter, durante o prazo de va lidade desta Ata de Registro de 
Preços, todas as cond ições de hab ilitação exig idas nesta licitação.

6.6. No ato da assinatura  do C ontrato  Adm inistrativo, o B E N EFIC IÁ R IO  deverá apresentar os 
segu intes docum entos:

a) C ertidão C onjun ta  Negativa de Débitos Relativos a T ribu tos R ^d e r^ fj^D ív id a  A tiva da União;

•'y.'W

b) C ertidão Negativa de Débitos Fiscais, jun to  à Fazenda E s ta d u ^ . .
c) C ertidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, ju n to  '
d) C ertidão Negativa de Débitos Fiscais, ju n tc^^F azenda  M unicipal; ’ | | 1 F

e) C ertidão Negativa de Inscrição de Débj.J|^ na D ívida Ativa, ju n to  à Fazenda M unicipal;

f) C ertificado de Regularidade do FGTS-CRF;
■

g) C ertidão Negativa de Débitos Trabalhistas-C 

C LÁUSULA SÉ TIM A  -  DOS PR O C ESSO S DE C O M P R A » *

%

7.1. Após a ce lebração do Contrato Adm in istra tivo  ind icado na C láusula anterior, cada Ó rgão 
Participante deverá fo rm a liza r 'P rocesso de Com pra ' específiçp, sem pre que houver necessidade 
de contratação, com  agjjjg icação dos'% p.dutos ciue se pretende adquirir, observadas as norm as 
in ternas pertinentes à ihstrúção dos a u t c ^ jk

7.2. Os processos de com pras deverão se r-e ncam inh ados  para consu lta  prévia do Ó RG ÃO  
G ERENCIAD O R , a fim  de o b te r os respectivos quantita tivos e os va lo res a serem  praticados.
7.3. A  execução das eventua is e fu tu ras contratações será acom panhada e fisca lizada pelo G estor 
do Contrato, r i | s  te rm os dõfaijtigo 6'è>é:;:segu in tes da Lei Federal n° 8.666/1993.

J .3 .1 .  C om pe tirá 'ápjG estorído  Contrato dirim ir as dúvidas que surg irem  no curso da execução
•ípdoíobjeto, de tudo dándo ciêrieiá-à autoridade com petente, para as m edidas cabíveis.

O Í I | - ’ A  ■ “  .'-Sí—
■íwwSí

C LÁUSULA O IT A V A -  DA A LTER A Ç Ã O  DOS PREÇO S

8.1. Os preços reg istrados poderão ser revistos em decorrência  de eventua l redução dos preços 
praticados no m ercado ou de fato que e leve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura  
M unicipal deCj^nslina, por in term édio do Ó rgão G erenciador, prom over as negociações jun to  ao 
BENEFIC IÁ RIO , observadas as d isposições contidas no artigo 65, da Lei Federa l n° 8.666/1993.
8.2. Q uando o preço in ic ia lm ente registrado, por m otivo superven iente, to rnar-se  superior ao preço 
praticado no m ercado, a Prefeitura M unicipal de C aro lina deverá:

a) C onvocar o B E N EFIC IÁ R IO  visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
praticado no m ercado;

b) Frustrada a negociação, o BENEFIC IÁ RIO  que não ace ita r reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo m ercado será liberado do com prom isso assum ido, sem  aplicação de 
penalidade;

c) C onvocar os fo rnecedores in tegrantes do C A D AS TR O  DE RESERVA, observando a o [dem  
de c lassificação da licitação, v isando a igual oportun idade de negociação;
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d) Caso não haja m ais opção no C AD ASTR O  DE RESERVA, a Prefeitura M unicipal de 
Caro lina poderá convocar as lic itantes rem anescentes para negociação.

8.3. Q uando o preço de m ercado tornar-se  superior aos preços registrados e o BENEFIC IÁ RIO  
não puder cum prir o com prom isso, o Ó rgão G erenciador poderá:

a) C onvocar os fornecedores in tegrantes do CAD ASTR O  DE R ESER VA para negociarem  a 
m ajoração dos preços, devendo restar com provado que o novo preço a inda é m ais vanta joso à 
Adm inistração, fren te aos va lores praticados no m ercado. Caso não haja m ais opção no 
C A D AS TR O  DE RESERVA, a Prefeitura M unicipal de Carolina poderá convocar as licitantes 
rem anescen tes para negociação;

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do com prom isso assum ido, 
caso a com unicação ocorra  antes do pedido de fornecim ento, e sem  aplicação da penalidade 
se confirm ada a verac idade dos m otivos e com provantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito  nas negociações a Prefeitura MunicipaP;iffe'1SâiííelÍna deverá proceder à 
revogação da A ta de Registro de Preços ou de item desta, adotando as m edidas cabíveis para 
obtenção da contra tação m ais vantajosa.

C LÁUSULA NO NA -  DO C A N C E LA M EN TO  DA AT,
9.1. O registro do preço do fo rnecedor será cance lado quando:

M s.
a) D escum prir as cond ições da Ata de Registro de P r e ç o s ; m

*wÍ&\
b) Não retirar a nota de em penho ou instrum ento equ iva lente no prazo estabe lecido nesta Ata, 
sem jus tifica tiva  aceitável;

c) Não ace ita r reduzir o seu preço registrado, na h ipótese deste se to rnar superior àqueles 
praticados no m ercado; ou
d) So frer sanção prevista nos incisos lli ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n°
8.666/1993 ou no artigo 7o, da Lei Federa l n° 10.520/2002.11

msmssfc.. m m ,., .sm m
9.2. O cance lam ento  de registros nas hipóteses previstas nas a líneas “a” , “ b” e “d ” será 
form alizado por despacho do Ó rgão G erenciador da Prefeitura M unicipal de Carolina,
assegurado o contrad itó rio  e a am pla de fesa .fM ifr

///& .
9.3. O cance lam ento do registro nas hipóteses previstas nas a líneas “a” e “ b” acarretará, ainda, a
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório  e a am pla defesa.

m m  '*m *.
9.4.. O cance lam ento do registro de preços poderá ocorre r por fa to  superven iente, decorrente de 
caso fortu ito  ou força m aior, que prejudique o cum prim ento desta Ata, devidam ente com provado e 
justificado:.., m  %

a) Por razão de in teresse público; ou
vm *. ^

b) A  ped ido do fornecedor.
9.5. Em qua isquer d a s ^ ^ ó te s e s  acima, concluído o Processo, a Prefeitura M unicipal de  
Carolina fará o devido apostilam ento na Ata de Registro de Preços e in form ará aos 
B EN EFIC IÁ R IO S a nova ordem  de registro.

C LÁUSULA DEZ -  DA A D ESÃ O  À ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S
10.1. A  Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da A dm in is tração Pública ou entidades privadas que não tenham  partic ipado do certam e 
licitatório (“C a rona”), m ediante prévia consu lta  à Secretaria M unicipal de Adm inistração, 
Finanças, P lanejam ento  e Urbanism o para adesão, desde que devidam ente com provada a 
vantagem  e observadas as norm as em vigor, conform e dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.

L /
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10.1.1. Os órgãos e entidades que não partic iparam  do S istem a de Registro de Preços, quando 
dese jarem  fazer uso da A ta de Registro de Preços, deverão fo rm alizar o processo 
adm in istra tivo  de adesão jun to  à Secretaria M unicipal de A dm in istração, Finanças, 
Planejam ento e U rbanism o que se m anifestará quanto à possib ilidade de adesão, conform e 
d ispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federa l n° 7.892/2013.

10.1.2. Caberá ao B E N EFIC IÁ R IO  desta A ta de Registro de Preços, observadas as cond ições 
nela estabe lecidas, op tar pela aceitação ou não do fornec im ento  decorrente  de adesão, desde 
que este novo com prom isso  não pre judique as obrigações presentes e fu tu ras assum idas com 
a Prefeitura M unicipal de Carolina, conform e dispõe o artigo 22, § 2 o, do Decreto Federal n° 
7.892/2013.

10.1.3. As aqu is ições ad ic iona is não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%  (cem  por 
cento) dos quantita tivos dos itens registrados na A ta de Registro de Preços, conform e artigo 
22, § 3o, do Decreto Federa l n° 7.892/2013, a lterado pelo no vó jlte c re to  federa l n° 9.488/2018.
10.1.4. O quantita tivo  decorrente  das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na tota lidade, ao dobro do quantitativo  de cada ittg jtfl^eg is tradónesta  A ts ta d e p e n d e n te  do 
núm ero de órgãos não partic ipantes que venham  a aderir, conform e o artigo 22, § 4 o, do 
Decreto Federa l n° 7.892/2013, a lterado pelo novoíD ecreto federa l n % 44 8 $ 2 Ò Í

10.1.5. Após a autorização da Secretaria M unicipal de Adm in istração, Finanças,
P lanejam ento  e Urbanism o, o órgão n ã g ^a rtic ip a n te  d $ r ' Ji 
em  até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o praz 
artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

• m ,

10.1.6. A  S ecretaria  Municipal..;:ge A dm inistração, Finanças, P lanejam ento e Urbanism o
não responde pelos atos praticado*||hp âm bito do ó fg í|9: p a r t ic ip a n té ^ p o  carona.

C LÁUSULA O NZE -  DAS PENALID ADES

11.1. O descum prim ento, tota l ou parcial, de qua lquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a C O N TR A TA D A  às àianções prev is tÉ fòna Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 
8.666/1993.

11.2. C onform e p ifê |j§ to in justificadam ente, não com parecer ou
recusar-se a ,assinar!à |A ta  de Rêgistro dé :#fS íç ig |j.;rião  com parecer ou recusar-se a retirar a Nota  
de E m p e n ^ i|jç |e re c é fj;a  G arantia de Execução, ou a ass inar o C ontrato  e a Ordem  de 
FornecimenÍ0j:í:licará su je iià .às segu jb tes penalidades:

Prefeitura M unicipal de Carolina, pelo prazo de 
artigo 7o da Lei Federa l n° 10.520/2002;

m Zb) M ulta de 10%  (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidam ente atuaí^di^;*. m m .

1 1 .3 .0  a traso in justificado n a 'e n tre g a  ou substitu ição dos produtos suje itará a Contratada à 
aplicação dasí§egu in te 'ê i'^ tlltas de mora, garantida a am pla defesa e o contraditório :

a) M ulta m oratória  d iária  de 0,06%  (seis centésim os por cento), incidente sobre o va lor total 
dos produtos en tregues com  atraso, até o lim ite de 10%  (dez por cento);
b) M ulta m oratória  d iária  de 0,06%  (seis centésim os por cento), incidente sobre o va lor total 
dos produtos reprovados no recebim ento provisório  ou que apresentem  defeito de fabricação 
ou im propriedades, até o lim ite de 10%  (dez por cento).

11.4. Além  da m ulta a ludida no item anterior, a Prefeitura M unicipal de Caro lina poderá, 
garantida a prévia e am pla defesa, aplicar as segu intes sanções ao BENEFIC IÁ RIO , quando 
CO NTRATA DA , nas h ipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência;
b) M uita com pensató ria  de 10%  (dez por cento) sobre o va lo r tota l do Contrato;

c) S uspensão tem porária  de partic ipar em licitação e im ped im ento de contra ta r com  a 
Adm in istração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) D eclaração de in idoneidade para lic itar ou contra ta r com  a Adm in istração Pública 
enquanto  perdurarem  os m otivos determ inantes da punição ou até que seja prom ovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.5. As sanções previs tas nas a líneas ‘a ’, ‘c ’ e ‘cT poderão ser ap licadas con juntam ente com a 
prevista na alínea ‘b ’ .

11.6. Caberá ao G estor do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, m ediante 
relatório c ircunstanciado, apresentando provas que justifiquem  a proposição.
11.7. As m ultas deverão se r recolh idas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em  conta bancária a ser in form ada pela Prefeitura M unicipal de Carolina.

11 .8 .0  va lor da m ulta poderá ser descontado dos pagam entos ou cobrado d iretam ente da 
Contratada, am igáve l ou jud ic ia lm ente.

11.9. O lic itante que, convocada dentro do prazo de validade da sua .proposta, não ce lebrar o 
contrato, de ixar de en tregar ou apresen tar docum entação fa lsa exig ida para o certam e, ense jar o 
retardam ento da execução de seu objeto, não m antiver a proposta, fa lha r o ú : fraudar na execução 
do contrato, com porta r-se  de m odo in idôneo ou com eter fraude fiscal, garantido o dire ito  prévio da 
c itação e  da am pla  defesa, ficará  im pedida de lic itar e òóntratar com  á Ã d m íh ii t r a ç ic if |e lo  prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem  os r p p M % te r m in a n te s  da pun ição ou até tjue  seja 
prom ovida a reab ilitação perante a própria aúfÓridade':?i|fig aplicou a penalidade, consoante 
previsto no artigo 7o, da Lei Federa l n° 10.520/2002.

CLÁUSULA DO ZE -  DAS C O M U N IC A Ç Õ ES i i k  %  w
-

12.1. Q ualquer com un icação entre as partes a respeito desta A ta óü: das eventua is e futuras 
contratações, só produzirá e fe itos leçjiís.í;se p rocessada íppr escrito, m ediante protocolo ou outro 
meio de registro, que com prove a sua e fé t^ação , não sendõ consideradas com unicações verbais.

vvwy.

C LÁUSULA TR E ZE  -  DA P U B L IC A Ç Ã lk

13.1. A  Prefeitura m
■•áík V

. . .
M ú

W m M
tra to da presente A ta de Registro dejn iç ip a l de Carolina fará public 

Preços na im prensa o f i c i ''Wfe.

C LAUSULA C | |O R Z E  ^ D O  FO RO
14.1. Fica ele ito o Ford da Justiça Estadual, da C om arca da Capita l Carolina, Estado do 
M aranhão para:; | i ’| íp j r  to d á ^ ^ u a lq u fr -^ u e s tã o  que derivar da presente A ta  de Registro de Preços 
e das O rdens de. Fornec im en to  de la  decorrentes.
14;2. Nada m ais have rra í||g  tra táM ag  partes assinam  a presente Ata de Registro de Preços, na 

te s te m u n h ^ ^ b a ix o  ‘áeèlinadas, em  02 (duas) v ias  de igual teor, obrigando-se por 
p a r a  q u e  surta todos os efe itos de direito, o que dão por bom, firm e e valioso.si e

Carolina/M A, XX XX de XX XX de 2020.
w
A N D R E IA  M O R EIRA PESSO A A N TO N IO LLI

S e c re tá r i^ íu n ic ip a l de Adm in istração, Finanças, P lanejam ento e U rban ism o

X X X X  (Nom e do R epresentante Legal) 
XX XX (Cargo e Nom e da Em presa)

TESTEM UN HA S:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREG ÃO  PR ESEN C IA L N° X X XX /2020-C PL/PM C  
S ISTEM A  DE REG ISTRO  DE PR EÇO S-SR P  

PR O C ESSO  A D M IN ISTR A TIVO  N° 054/2020-PM C

AN EXO  VII

M IN UTA DO CO NTRATO

Contrato n° XX XX /2020-D C /P M C
PR O C ESSO  A D M IN IS TR A TIV O  N° 054/2020-PM C
Ata de Registro  de Preços n° XX XX /2020-SEM A FIPU /P M C

C ontrato de prestação de serviços, que entre si 
celebram  o M U N IC ÍP IO  DE C A RO LINA e a 
em presa XXXX, m ediante as cláusulas e 
cond ições segu in tes^-. !•&.,

, J m  %
O M U N IC ÍP IO  DE CA RO LINA, Estado do M aranhão, pessoa jü ríd ica  de ;lífre itQ  Público 

Interno, inscrito  no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada ma Praça A líp io  Carváího, n° 50, Centro. 
CEP: 65.980-000 - Caro lina/M A , através da Secretaria M unicipal de Adm in istração, F inanças, 
Planejam ento e U rbanism o-S EM A FIPU , neste ato representada por sua Secretária  M unicipal de 
A dm inistração, F inanças, P lanejam ento e Urbanism o, Senhora A N D R E IA  M O R EIRA PESSO A  
AN TO NIO LLI, RG n° X X X X  - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria M unicipal de Agricultura, 
Extensão Rural e A g ricu ltura Fam ilia r-S E A G R I,::Íe § t e  ato representada por seu Secretário  
M unicipal de A gricu ltura , Extensão Rural e A g ric u ltu fr  Fam iliar, Senhor ELIZA NDR O  LIM A DE 
M ORAIS, RG n° XX X X  - S S P /X X ^X , CPF n° XXXX; Secretaria M unicipal de Cultura-SM C, neste 
ato representada por seu S ecretário  M unicipal de Cuitjüirfi, Senhor LEO N A R D U S AM O RIM  
BORGES, RG n° XX X X  - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria M unicipal de Desenvolvim ento  
Social-SEDES, neste ato representada por sua Secretária  M uhicipal de D esenvo lvim ento  Social, 
Senhora FR ANC IA NE, <RG n° XX XX - SSP/XXXX, CPF r p X X X X ;  Secretaria  M unicipal de 
Educação-SEM ED , neste ato representadá% Q.r seu Secretário  M unicipal de Educação, Senhor 
M ARIA DA PAZ LIM A DE O LIVEIRA, g G ^ . , X X X X  ‘- * fS P /X X X X , CPF n° XXXX; Secretaria  
M unicipal de Esporte-SEM ESP, neste aíõ rèpréèêhtada por seu S ecretário  M unicipal de Esporte, 
Senhor M AICO N DA S ILVA  M OTA, RG n° XX XX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria M unicipal 
de In fraestrutura-S IN FR Á , neste a to representada por seu Secretário  M unicipal de Infraestrutura, 
Senhor M A R C E Í| f  G O M ES CA M PELQ , RG n° XX XX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; Secretaria  
M unicipal de M eio  Am biente-SE M A , neste ato representada por seu Secretário  M unicipal de Meio  
Am biente, Senhor M A R C ELO  A SSUB ÀfeÍARAL, RG n° XX XX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; 
Secretaria M unicipal de Saúde-SEM U S, neste ato representada por sua Secretário  M unicipal de 
Saúde, Senhor LE O N A R D O  DE S 0 U 5 A  CO ELHO , RG n° XX XX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX; 
Secretaria:M unic ipal de Turism ò^SETUR, neste ato representada por seu S ecretário  M unicipal de 
Turism o, S l% o r  L lO N A R D U S  Ü Í/IO R IM  BORGES, RG n° X X X X  - SSP/XXXX, CPF n° XXXX;, 
doravante denom inada © Í3f\ÍTRATANTE, e a em presa XXXX, pessoa ju ríd ica  de dire ito privado, 
inscrita no CNPJ n° XXXX, èstabe lecida na XXXX, representada por XXXX, Proprie tário  da XXXX, RG 
n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, doravante denom inada CO N TR ATAD A, celebram  o presente 
Contrato de serv iço de M alh aria  e confecções em  geral, m ediante a Ata de Registro de Preços n° 
X X XX /2017-SEM A FIPU /P M C , decorrente  do PREG ÃO  PR ESE N C IA L N° XXXX/2020-CPL/PM C, 
gerenciada pela S ecretaria  M unicipal de A dm inistração, Finanças, P lanejam ento  e Urbanism o, 
form alizado nos autos do PR O C ESSO  AD M IN ISTR A TIVO  N° 054/2020-PM C , com  fundam ento na 
Lei Federal n° 10.520/2002; Lei C om plem entar n° 123/2006, a lterada pela Lei C om plem entar n° 
147/2014 e pela Lei C om p lem enta r n° 155/2016; Decreto Federa l n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 
7.892/2013, ap licando-se  subsid iariam ente, no que couber, a Lei Federa l n° 8.666/1993 e dem ais 
norm as pertinentes à espécie, m ediante as segu intes c láusulas e condições:
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C LÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O BJETO

1.1. O presente C ontra to  tem  por objeto a Contratação de em presa para prestação de serviços  
de confecção de calças, uniform es, cam isas, cam isetas e m alharia em  geral para 
contratações even tua is  e fu turas, v isando a tender dem andas da Adm inistração, de in teresse da 
Secretaria M unicipal de Adm in istração, Finanças, P lanejam ento e Urbanism o-SEM AFIPU; 
Secretaria M unicipal de A gricultura-SEM A ; Secretaria M unicipal de A ssistência Social- 
SEMAS; S ecretaria  M unicipal de Cultura-SEM U C ; Secretaria  M unicipal de Educação- 
SEM ED; S ecretaria  M unicipal de Esporte e Juventude-SE M E J; Secretaria  M unicipal de 
In fraestru tura-SEM IN FR A ; Secretaria M unicipal de Saúde e S aneam ento  Básico-SEM US; 
Secretaria M unicipal de Turism o e M eio A m biente-SE M U TU R .

C LÁUSULA S E G U N D A  -  DA V IN C U LA Ç Ã O

2.1. O C O N TR ATA N TE e a C O N TR A TA D A  vincu lam -se plenarrÜ§ 
docum entos ad iante  enum erados, co lacionados ao PR O C ESSO  
PMC e que são partes in tegrantes deste instrum ento, independente

a) Term o de Referência;
b) PREG ÃO  PR ESE N C IA L N° XXXX/2020-CPL/PM C;

o presente Contrato e aos 
STRATIVO  N° 054/2020-
f l É B ã p:

m .

tra

c) Ata de R egistro  de Preços n° XXXX/2Q2'

d) Proposta de Preços da C O N T R A  
procedim ento da licitação.

C LAUSULA TE R C E IR A  -  DA LE G ISLA Ç Ã O  APLICÁVerea  
3.1. O presente C ontra to  rege-se pelas segu in tes n o rm a s § |^  

a) C onstitu ição Federa l de 19$§§!>.

S i
MC;

m m -
l |m kW :m

e d e m â f | Í5ÇÍocumentdÍ|y.,apresentados no
m

m-. %
w

b) Lei Federa l n° 1Qa620. de 17 de ju lho  de 2002, e, subsi$fàriam ente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho  de 1993, bem  com o s u a s % ç ra ç õ e s  posterj$ ips;

c) Lei C o m p le r fk ita r  14:;d|^dÍ'Éem bro 2006, a lterada pela Lei C om plem entar n° 147
de 07 de § g o s t$ | j |g 0 1 4  e pela Lei C om plem entar n° 155, de 27 de ou tubro  de 2016;
d) Lei Federa l n° 1 2 :^ 7 ,  de 18 de novem bro de 2011;

e) Decreto' f |p e | | i , l  n° 3.5' | ^  de 0'8: âe. agosto de 2000;
:f);.;Decreto FederaÍ:;ifjT7.892, dé; 23 d e já h e iro  de 2013;

■ gJjTJeíl^eto Fedéiràl n0'8i;538, de ÕÇ.de outubro de  2015;

h) Edital dò^P regãq l^resenc ia l e seus anexos;

i) Instrüçâp N orm ativa  n° 005/2014-SLTI/M PO G , enquanto parâm etro de boa prática;

j) dem ais norm as regulam entares ap licáveis à matéria;
k) subsid iariam êffj;f, os princíp ios da Teoria  G eral dos C ontra tos e as d isposições de direito 
privado, em especia l a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setem bro de 1990 (Código de Defesa do 
Consum idor).

3.2. Na in terpretação, in tegração, aplicação ou em casos de d ivergência  entre  as disposições 
deste C ontrato e as d isposições dos docum entos que o in tegram , deverá preva lecer o conteúdo 
das c láusulas contratuais.

3.3. Os casos om issos serão decid idos pela CO NTRATANTE, segundo as d isposições contidas na 
Lei Federa l n° 8.666/1993 e dem ais norm as pertinentes às lic itações e contra tos adm in istra tivos e, 
subsid iariam ente, os princíp ios da Teoria  Geral dos Contratos e as d isposições de d ire ito  privado, 
em especia l a Lei Federa l n° 8.078, de 11 de setem bro de 1990 (Código de Defesa do 
Consum idor).
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C LÁUSULA Q U A R TA  -  DO V A LO R  TO TA L ESTIM ADO
4.1. O va lor to ta l deste  C ontra to  é de R$ XXXX (XXXX), conform e Planilha O rçam entária, em
anexo.
4.2. No va lo r ac im a estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalh istas, previdenciários, fisca is e com ercia is incidentes, taxa de 
adm inistração, frete, seguro e outros necessários ao cum prim ento in tegral do objeto da 
contratação.
4.3. O preço perm anecerá fixo  e irrea justável durante a vigência  do presente Contrato.

C LAUSULA Q U IN TA  -  DA D O TA ÇÃO  O R Ç A M EN TA R IA
5.1. As despesas decorrentes desta lic itação corre rão à con tende recursos consignados no 
orçam ento da S ecretaria  M unicipal, em conform idade com  a s e g tí í% ^ o ta ç ã o  orçam entária:

UNIDADE O R Ç A M E N TÁ R IA :
FO NTE DE RECUR SO : M W  m  M
PR O JETO /A TIV ID A D E: i p :  w
NA TUR EZA DE DESPESA :

■•vV -V,C LÁUSULA SE XTA  -  DO PRAZO  DE V IG Ê N C IÃ #|^
6.1. O C ontra to  a ser firm ado em  decorrência desta lic itação terá vigência de 12 (doze) m eses, 
contado a partir da data de sua assinatura, cond ic ionada sua e ficác ia à pub licação no Diário  
O ficial dos M unicíp ios do Estado do M aranhão-D O M /M A
6.2. O prazo previsto no item  anterior poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e cond ições m ais vanta josas para esta Prefeitura, lim itada a 60 
(sessenta) m eses, cortform e dispõe r a fâ g o  57, inciso II, da Lei Federa l n° 8.666/1993, desde que 
preench idos os requisitès^àbaixo enum'èíadç>s de fo rm a sim ultânea e autorizado form alm ente pela 
autoridade c o m p e te n te :^ ^ ^ ^ í f i :? y * . .

a) os serviços tenham  sídoSprestados règuliârínente;
b) a CONTRATANffe-fe^nha in teresse na còm m lÉâade dos serviços;
c) o va lor deste  C ontra to  perm aneça econom icam ente vanta joso para a CO NTRATANTE; e

d) a C O N T R % A u l|m a r iife s te  expressam ente in teresse na prorrogação.

6.'3|ÜpRbÇ5pgaçâò%g_ prazo,de vigência  deste  C ontra to  deverá se r form a lizada por m eio de Term o
Aditiv%. l̂É&  ̂ m  %%%,

6.4. A  n á ó ftro ff ii j j i ^ ÓÉto praz íjíde  vigência contratual por conveniência  da C O N TR ATAN TE não 
gerará à C Q ^ R A T Â O ^ I r e i t o  a qua lquer espécie de indenização.

C LÁUSULA SÉ TIM A  -  DO PRAZO  DE ENTREG A
7.1. A  C O N TR A TA D A  fica  obrigada a entregar o objeto deste C ontrato no prazo m áxim o de 05 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebim ento da O rdem  de Serviço.

7.1.1. O prazo de entrega poderá ser excepciona lm ente prorrogado, desde que dem onstrado o 
in teresse púb lico e a crité rio  do CO N TR ATAN TE, observado o d isposto no artigo 57, § 1o, da 
Lei Federa l n° 8.666/1993.

CLÁUSULA O ITA VA  -  DO FO R N EC IM EN TO  DO O BJETO
8.1. Os produtos poderão ser confeccionados parceladam ente, de acordo com  a necessidade 
dem andada pelo Ó rgão Partic ipante ficando o BENEFIC IÁR IO  obrigado durante a vigência da 
A TA  a a tender aos ped idos fo rm ulados em conform idade com  os quantita tivos estim ados preços 
registrados.
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8.2. A  entrega deverá ocorre r em dia e horário de expediente  da Prefeitura M unicipal de 
Carolina, de segunda-fe ira  a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer 
excepciona lm ente aos sábados, dom ingos e feriados.
8.3. O BENEFIC IÁR IO , quando C O N TR ATA D A deverá com unicar ao G esto r do Contrato a data 
de entrega dos produtos com  no m ínim o 24h (vin te e quatro  horas) de antecedência, durante o 
período correspondente  ao prazo de execução de até 05 (cinco) d ias consecutivos.
8.4. No ato de entrega dos produtos confeccionados deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura  
e cópia da respectiva O rdem  de Serviço.
8.5 .0 arm azenam ento  e o transporte dos produtos confeccionados deverão a tender às 
especificações técn icas (tem peratura, calor, um idade, luz) determ inadas pela legis lação e estar 
acondic ionados em  em balagens de fábrica, com patíve is e lacradas pelo próprio fabricante.

8.6. É de inteira responsab ilidade do Fornecedor no m om ento 
produtos no local determ inado pela Adm inistração. mm

a, o descarregam ento dos
m L ,.

ljSkjya, o que ocorrerá após a8.7. A sim ples entrega do objeto, não im plica na sua aceitação 
vistoria  e com provação da conform idade pelo Ó rgão Participante.
8.8. O produto adquirido deverá ser entregue em ( em balagens hab itua is ! d a  (venda, adequadas à 
sua conservação, com  todos os itens necessários à sua utilização ou func ionam ento  e sem 
nenhum  tipo de v io lação ou danificação, ond.©.,conste a identificação do conteúdo, a quantidade e 
va lidade do fabricante , sem  pre ju ízo dos dem aíçe lem en tos  determ inados pe' '

8.9. Não serão ace itos p rodutos c o n fe c c io n a d o ^ ^  apresentem oàyarias de qua lquer natureza, 
víc ios de qua lidade ou quantidade deçprrentes de fabricação ou de transporte  inadequado.
8.10. Não serão ace itos produtos confeccionados d iferentes das espècificações estabelecidas 
neste C ontra to  e na Proposta de Preços dq jB E N E F IC IÁ R lê lf:^
8.11. Por ocasião do fo rnec im en to ,:õ s : produtos confeccionados deverão ser entregues de acordo 
com o so lic itado pelo Ó rgão P a rtic ipa fit||e . a te n a |r :às exigências no que d iz respeito  a prazos de 
entrega e de contro le  d e ; qualidade, atentando-se,' princ ipa lm ente para as prescrições contidas no 
artigo 39, inciso VIM da Lei Federa l nq 8.078/1990 -  Código de Defesa do C onsum idor e nos seus 
dem ais dispostos, l È k

CLÁUSULA NÒ NA -  DO DO O BJETO
9.1. O receb im ènto dos produtos confeccionados será efetuado por serv idor do quadro de técnicos 
da ..Secretaria M unicipal, sob a coordenação do G estor do Contrato, XX X X  (Nom e), XXXX  
(Cargo), ap licando-se sübs id ia riâ iiiep te  o artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

entrega dos produtos':&Ònfeccionados não im plica na sua aceitação defin itiva, o que 
ocorrerá som ente após a v istoria  e com provação de conform idade, observados os seguintes 
procedim entos:

a) Recebim ento  Provisório: os produtos confeccionados serão recebidos provisoriam ente 
pelo G e s to r ||§ .. C ontra to  no ato da entrega, m ediante Recibo, para efeito de posterior 
verificação quanto  à quantidade, qua lidade e conform idade com as especificações constantes 
neste Term o de Referência, na Proposta de Preços do BEN EFIC IÁR IO  e na respectiva O rdem  
de Serviço, bem  com o atendim ento das obrigações estipu ladas na A ta de Registro de Preços;
b) R ecebim ento  Definitivo: os produtos confeccionados serão recebidos defin itivam ente após 
a verificação pelo G esto r do Contrato quanto à quantidade, qua lidade e conform idade do 
produto, bem com o o cum prim ento do prazo de entrega, m ediante A teste, que deverá ser 
expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que form alizar o 
R ecebim ento Provisório.

9.3. A  A dm in is tração rejeitará, no todo ou em parte, o produto confeccionado fornecido em 
desacordo com  as cond ições estabe lecidas na O rdem  de Serviço, ficando o BENEFIC IÁRIO, 
então CO N TR ATAD A, su je ita  à substitu ição do objeto rejeitado, con form e Cláusula Dez deste 
Contrato.
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9.4. O receb im ento provisório  transfere  para o Ó rgão Partic ipante a responsabilidade civil pela 
guarda do bem.
9 .5 .0  ace ite /aprovação do produto confeccionado pela Adm in is tração não exclui a 
responsabilidade civ il do BENEFIC IÁR IO , então CO N TR ATAD A, especia lm ente quanto a vícios de 
quantidade ou qua lidade do produto ou d isparidades com as especificações estabelecidas no 
Edital, verificadas, posteriorm ente, garantindo-se à Prefeitura M unicipal de Carolina as 
facu ldades prev is tas no artigo18 da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do 
Consum idor.

9.6. O receb im ento defin itivo  não isenta a em presa de responsabilidades fu tu ras quanto à 
qua lidade dos produtos confeccionados entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a 
contagem  dos prazos de garantia  e de pagam ento.

C LAUSULA DEZ -  DA R EC U S A  E SU B STITU IÇ Ã O  DO O BJETO
1 0 .1 .0  BENEFIC IÁR IO , então CO NTRATADA, deverá substitu ir, np  ^

m
a) reprovados no receb im ento provisório, quando o obje to  fo rnec ido  estiV'.. 
as especificações contidas no Term o de Referência, na Proposta de Preços do BE 
e na respectiva O rdem  de Serviço;

expensas, os produtos confeccionados:
, em parte, às suas

)rdo com
FICIÁRIO

b) os produtos confecc ionados deverão ser entregues com  a observância  da seguinte regra: 
prazo equ iva lente  a no m ín im o 75%  (setenta e cinco por cento) de sua validade a contar da 
data de  fabricação. EXEM PLO : Se o produto fíio tsy i va lidade de 24 m eses contados da data de

«quados ao uso a que se
fabricação, quando da entrega d,e^.çrá possuir, nó rpínim o 18 me

c) que apresen tem  víc io  redibitóriÔ3<pije os torne im 
destinam , dentro  do prazo defjjsajidade.

rios ou ina

m
10.2. Em caso de recusa do produto será lavrado o Term o de Recusa, no qual se consignarão as 
desconform idades, deyendo o prodülo i-ser substitu ído pe l^fjC O N TR A TA D A  no prazo de até 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebim ento da Notificação.

10.2.1. Caso ■ ^ s u b s t i t B ^ a ^ l^ E ^ o d t ff t^ o n fe c c iÒ n a d o  recusado não ocorra no prazo 
determ inado s è '^ ç o n s É | | f d a  inexecução contratual e C O N TR A TA D A  estará suje ita à
a p lica çã é p à s  sanções previs tas neste Term o de Referência, inclusive m ulta de mora.

10.3. A  C O N T R A TA D A  deverá a rcar com  todos os custos decorrentes da substitu ição, inclusive as 
despesas de rem oção e do transporte :^.;..,
10.4. /Q. víc io  redib itório  poderá ser identificàdo após o recebim ento defin itivo.

JWjfec
C L Á U S ü |A  O N ZE -  D À jR ESP O N SA B IL ID A D E SO LIDÁ RIA

11.1. A  C O N TR A TA D A  respondéfá  so lidariam ente com  os fornecedores do produto confeccionado 
(fabricante, p rodu to r ou im portador) pelos víc ios de qua lidade e/ou quantidade que o torne 
ir re c u p e rá v e l,"^p ró p r io  ou inadequado à utilização a que se destina ou que lhe dim inua o valor, 
assim  com o por aqueles decorrentes da d isparidade com  as ind icações constantes da 
em ba lagem /m anuá íf:|p licando -se  as d isposições contidas no Código de Defesa do C onsum idor -  
Lei Federal n° 8.078/1990.

CLÁUSULA DOZE -  DA SU B C O N TR A TA Ç Ã O , CESSÃ O  OU TR A N S FER ÊN C IA
12.1. A  C O N TR A TA D A  não poderá subcontra tar tota l ou parc ia lm ente o objeto deste Contrato, 
bem com o cedê-lo  ou transferi-lo , no todo ou em parte, sob pena de im ediata rescisão e aplicação 
das sanções adm in is tra tivas cabíveis.

CLÁSU LA TR EZE -  PR AZO  DE G A R A N TIA  DE FA BRICA ÇÃO

13.1. O prazo de garantia  dos produtos confeccionados nao poderá ser in ferio r a 90 (noventa) 
dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do a teste que form alizar o 
recebim ento defin itivo.
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13.1.1. Caso o prazo de garantia  oferecido pelo fabricante  seja superior ao m ínimo 
estabe lecido no item  anterior, prevalecerá aquele de m aior extensão.

C LÁUSULA C A TO R ZE -  G A R A N TIA  DOS PRO DUTO S
14.1. As garantias de fabricação dos produtos devem  com preender a entrega, instalação, 
utilização, substitu ição e rem oção dos produtos fornecidos em perfe itas cond ições de uso, sem 
qua lquer ônus ad icional para a Prefeitura M unicipal de C aro lina e im põe a substitu ição do 
m aterial de consum o.
14.2. A  C O N TR A TA D A  responderá so lidariam ente com  os fornecedores dos produtos (fabricante, 
produtor ou im portador) pelos víc ios de qua lidade e/ou quantidade que tornem  os produtos 
irrecuperáveis, im próprios ou inadequados à utilização a que se destinam , aplicando-se 
subsid iariam ente o artigo 12, da Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de D efesa do Consum idor.

14.3. A  garantia  não será prestada nos casos excepciona is em que fica r com provado e 
devidam ente a testado pela Prefeitura M unicipal de Caro lina que a im propriedade no produto 
decorreu de arm azenam ento  inadequado pela CO NTRATADA, m au ú |o , caso fortu ito, força m aior 
ou qua lquer outra causa que não seja orig inada por defe ito  de fabricação ou que a C O N TR ATAD A 
não seja direta ou ind ire tam ente responsável.

C LÁUSULA Q U IN ZE -  DAS O B R IG A Ç Õ ES DA Ç Ò W R A T Á D A  m
fo rnecim ento dos15.1. Dentre ou tras a tribu ições decorrentes da ce lebração d 

produtos, BENEFIC IÁR IO , então CO NTRATADA, obriga-se a
a) fo rnecer os produtos confeççipnados no prazo de até 05 (c inco) dias consecutivos,
contados a partir do receb im en tc í||a>respectiva O rdem  de Serviçõ,: conform e especificações 
técn icas estabe lec idas no T |f.m o  de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as 
respectivas quantidades, qua lidade e pfè$ps; »
b) substitu ir os produtos confeccionados reprovados no recebim ento provisório, em  desacordo
com  o percentual (setenta e cinco por cento), estabe lecido ou que apresentem  vício
red ib itório  que os tò r r iá iín ^ to g iç s  o u Í||.d e q u a d Ó é  ao uso a que se destinam , no todo ou em 
parte, às s u a s f^ p e n s a s , obsèrvado p prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir do receb im ento do respectivo Tèrrho/eléiRecusa;
c) obse rvp |p ;.p razó ':̂ |:;ga ran tià  m ín im o  de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir 
da ass ina tü fá ído  ateste que fo rm alizar o recebim ento definitivo;
,d) providenciai;, á':ííeguinté%fó:cum entação para fins de instrução do processo de pagamento, 

n i t i d a m e n t e  à|üa lizâdos: ^ | | v

■ ^ d .1 )  C ertidão C onjun ta  N e g a t f#  de Débitos Relativos a T ribu tos Federais, Dívida A tiva da

d .2)::É ^ rtid a ó !# e g á tiva  de Débitos Fiscais, jun to  à Fazenda Estadual;
d .3 ) C ertidão Negãtiyà de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, ju n to  à Fazenda Estadual;
d.4) C ertidão N egativa de D ébitos Fiscais, jun to  à Fazenda M unicipal;

d.5) C ertidão Negativa de Inscrição de Débitos na D ívida Ativa, ju n to  à Fazenda Municipal;

d.6) C ertificado de R egularidade do FGTS-CRF;

d.7) C ertidão Negativa de Débitos Trabalh is tas-C N D T.

e) responsabilizar-se so lida riam ente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou 
im portador) pelos víc ios de qua lidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáve is, im próprios 
ou inadequados à u tilização a que se destinam ;
f) não trans fe rir a terce iros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

g) des ignar preposto e apresen tar relação com  endereços fís ico e e le trônico (e-m ail), te lefones, 
fac-sím iles, nom es dos responsáveis, para fins de contato para os cham ados de m anutenções 
corretivas;
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h) identificar seu pessoal nos a tend im entos de entrega dos produtos;
i) com un icar im edia tam ente qua lquer a lteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, te lefone, fax e outros dados que forem  im portantes;
j) responsabilizar-se pela qua lidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados à A dm in is tração ou a terce iros;
k) arcar com  as despesas de em balagem , frete, despesas com  transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribu ições e obrigações sociais, traba lh is tas e previdenciárias e 
qua isquer outras despesas decorrentes do fornecim ento;
l) respe itar e faze r com  que seu pessoal respeite as norm as de segurança da repartição 
pública onde serão entregues os m ateria is de consumo;
m ) respe itar e faze r com  que seu pessoal respeite as norm as:;|[|:;segurança, h igiene e m edicina
do trabalho;
n) responder pela supervisão, d ireção técnica e adm in is tra tiva^flçnão -dé -ob ra  necessárias à 
execução do fornecim ento, com o única e exclusiva em pregadora;

m w  m ,
o) responsab iliza r-se  por qua isquer acidentes sofridos pelos em pregados,: quandO'*^pt|serviço, 
por tudo quanto  às le is traba lh istas e previdenciárias lhes assegurem ;

p) responsabilizar-se pelos danos causados d ire ta  ou ind ire tam ente âii A d m in is tra ção  ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fo rnec im ento  dos produtos, não 
exclu indo ou reduzindo essa responsabilid i<fè.:..a fisca lização ou o acom panham ento pela 
Adm in istração; m

m ,
q) m anter, durante  a va lidade da A ta de Registro de Preços, enq ua fit& con d ição  para fu turas e 
eventua is contratações, em<|$.ç>mpatibilidade com  as obrigações por ele assum idas, todas as 
cond ições de hab ilitação e qua lificação exigidas. 'vm

C LÁUSULA D E Z E S S E IS ^ P A S  O B R IG À Ç Q ES Ò % Ç O N T R A tÀ N T E
16.1. O M U N IC ÍP IO  DE CARÒ'l^|lSl^, pessoa ju ríd ica  d e i: | if Í Í io  púb lico interno, por in term édio do 
Ó rgão P artic ipan tè ; Sec refaria l\iíühieípal, obriga-se a:

a) e m it ir jig .N o ta & ^ É ^ m p è ritíp  e respectivas O rdens de Serviço quando de eventua is e  fu turas 
contratações;:;..
b) a c o m p a n h a Í^ :|is c a liz à r o  fornèêtr^ento dos produtos por in term édio  do G estor do Contrato;

receber os produtos em cQ |fprrn idádè com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
— is condições-liéSíabelecidas no Term o de Referência e na Proposta de Preços do

c)
s"
B Í p É Ç I Á R I O ;% .

d) a testa r os docum entos fisca is pertinentes, quando com provada a entrega dos produtos;

e) notificar o BENEFIC IÁR IO , então CO NTRATADA, para a substitu ição de produtos 
reprovados no receb im ento provisório, conform e Term o de Recusa;
f) notificar o BEN EFIC IÁR IO , então CO NTRATADA, para a substitu ição de produtos que 
apresentarem  víc ios redib itórios após a assinatura do ateste que fo rm alizar o recebim ento 
defin itivo, con form e Term o de Recusa;

g) e fe tuar os pagam entos ao BENEFIC IÁR IO  de acordo com  a fo rm a e prazo estabelecidos, 
observando as norm as adm in istra tivas e finance iras em vigor;

h) com un icar ao BE N EFIC IÁ R IO  toda e qua lquer ocorrência  re lacionada com  o fornecim ento 
dos produtos;
i) prestar as in form ações e os esclarecim entos que venham  a ser so lic itados pelos em pregados 
do BENEFIC IÁR IO ;
j) propor a ap licação das sanções adm in istra tivas e dem ais com inações legais pelo 
descum prim en to  das obrigações assum idas pelo BENEFIC IÁRIO ;
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k) fisca lizar para que, durante  a va lidade da A ta de Registro de Preços, sejam  m antidas todas 
as cond ições de hab ilitação e qua lificação exig idas na licitação.

C LÁUSULA D E ZES SETE - DA G A R A N TIA  DE EXECUÇÃO
17.1. A  C O N TR A TA D A  efetuou garantia  para execução dos serv iços objeto deste Contrato, 
recolhendo em  nom e da C O NTRATA NTE, a im portância de R$ XX XX (XXXX), correspondente a 
05%  (cinco por cento) do va lor global do contrato, na m odalidade XX XX (C aução em Dinheiro ou 
T ítu los da D ívida Pública, ou Seguro G arantia, ou F iança Bancária).
17.2. PA R Á G R A FO  PR IM EIR O  - A  C O N TR A TA N TE poderá descontar do va lo r da G arantia toda 
e qua lquer im portância  que lhe fo r devida, a qua lquer título, pela CO N TR A TA D A , inclusive multas.
17.3. PA R Á G R A FO  SE G U N D O  - Se o desconto  se e fe tivar no decorre r do prazo contratual, a

úteis, a contar da data deG arantia deverá ser re in tegra lizada no prazo de 05 (cinco) 
assinatura da Notificação, sob pena de ser descontada na fa tu ra '!

17.4. PA R Á G R A FO  TE R C E IR O  - A  G arantia será re s tiM d a  em 3 0 y t r i n ^ | | ^ s  consecutivos,
após o cum prim ento  das obrigações contratuais devidam ente a testados pelo setor com petente da 
C O NTRATA NTE. aM S F

w  %C LAUSULA D EZO ITO  -  DO PA G A M ENTO
18.1. O pagam ento será fe ito  em  favor da Õ ^ jT R A T A D A ,' 
conta corrente, por in term édio de O rdem  Bancária, em até 30 
a partir da data de assinatura  do Term o de Recebim ento

o  bancário na sua 
jfecutivos, contado 

ivo, acom panhado da Nota

TOS»
Fiscal/Fatura, desde que não ha jg :<fgtor im peditivo provocado pe lá% m presa, acom panhada dos 
seguintes docum entos:

a) cópia da respectiva O rdem  de Fornecim ento;

b) cópia da Nota de Em penho;
c) Certidão < DSR# 1 s Federa is, Dívida A tiva  da União;:ivps a T b

d) C ertidão Negativa içça is , jün to  à Fàzênda' Estadual;
e) C ertidão Negativa de fhsèrição de Débitos na Dívida Ativa, jun to  à Fazenda Estadual;

f) C e r t id ã ^ Í^ g a t iv á ;% :p é b itò tíF is c a is , jun to  à Fazenda M unicipal;
g) C ertidão Negativa de Inscrição ;|ê .:D ébitos na D ívida Ativa, jun to  à Fazenda Municipal; 

xáfejLCertificadò^iáiB R e g u la r id a t^ d o  FGTS-CRF;
“É p l M ã o  Negàtjva di$§3£bitos T rabalh is tas-C N D T.

18.2. A  Nota F iscal/Fatura  sèfâ, conferida e atestada pelo G estor do C ontrato responsável pelo 
re ce b im é h fe to o e ^ò d .ú tò s , q u e :tâm bém  deverá conferir toda a docum entação constante no item
18.1. •%%.
18.3. O pagam ento será cred itado em nom e do BENEFIC IÁRIO , então CO NTRATADA, m ediante 
ordem  bancária em ijêonta corrente por ela indicada.

18.4. Na ocorrência  de re je ição da Nota Fiscal, m otivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagam ento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

18.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de R egularidade Fiscal e Trabalhista, 
o prazo de pagam ento será contado a partir da sua apresentação, devidam ente regularizadas.
18.6. A  A dm in is tração se reserva ao d ire ito  de recusar o pagam ento se, no ato da atestação, o 
objeto não estive r de acordo com  as especificações apresentadas e aceitas.

18.7. A  Adm in is tração poderá deduzir do m ontante a pagar os va lores correspondentes a m ultas 
ou inden izações devidas pelo BENEFIC IÁRIO .
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18.8. Caso o pagam ento seja efe tuado em data além  do prazo estabe lecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou ind iretam ente pelo BENEFIC IÁR IO  e este tenha cum prido 
in tegra lm ente as obrigações contratuais, a Prefeitura M unicipal de Carolina fica  sujeita ao 
pagam ento do va lo r devido atualizado, até a data de sua liquidação, con form e cláusula específica 
do contrato adm in istra tivo.

C LA U SU LA  D EZEN O VE -  DAS SA N Ç Õ ES A D M IN ISTR A TIVA S
19.1. O descum prim ento, tota l ou parcial, de qua lquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará

Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,a C O N TR A TA D A  às sanções previstas na 
subsid iariam ente, a Lei Federa l n° 8.666/1993.

19.2. A p licando-se  o d isposto  no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso in justificado na 
entrega ou substitu ição dos m ateria is de consum o sujeitará a C O N TR A TA D A  às seguintes m ultas 
de mora: ÍM h #

a) m ulta m oratória  d iária  de 0,06%  (seis centésim os por centò),itíeS Í|iite  sobre o va lor tota l
dos produtos en tregues com  atraso, até o lim ite de i q g p f lez por 
b) m ulta m oratória  d iária  de 0,06%

:::::::

dos produtos reprovados no recebim ento 
ou im propriedades, até o lim ite de 10%  (dez p fp ^ e n t^ fT ,

19.3. D iante da inexecução tota l ou parcia l déf|§pntrato, a lém  das m ultas a lúd& a s no item anterior, 
a Adm in is tração poderá, garantida a prévia defesa, ap licar
sanções:

a) advertência;
b) m ulta de 10%  (dez por cénto)

>■■Wa

Wa ,
re o va lor tota l < Contrato;

BEN EFIC IÁR IO  as seguintes

c) suspensão tem porária  dè^|i§ rtic ipáção  em  lic itação e im ped im ento de contra ta r com a 
Adm in istração, por prazo não superior a 02:$ijs>js) anos; | f §

d) declaração de iriijiaoneidade paráTó ita r ou contra ta r com a A dm in istração Pública enquanto 
perdurarem  q g íy r io t iv ^ m e te rm in a n te s l| | |p u n iç lP P iP ité  que seja prom ovida a reabilitação 
perante a p ró p m ia u to r id a ^ fe .a u é il^ ta ^ á -^ n a lid a d e .

19.4. As sanções previs tas nas a líneas “a” j'‘‘í^ # ^ f d ” poderão ser ap licadas con juntam ente com 
a prevista ná a líriea  “ b ” . ' ^ k .

19.5. Se a C O N TR A TA D A  ;è |s e ja r  o ||ê ta rd a m e n to  da execução do certam e, não m antiver a 
PHteosta. fa lh a r% ti fraudar ná execuçâ&É Ia contratação, com porta r-se  de m odo in idôneo, fize r 
dèçíáf:^çãp fa lsa ou, òofjpijster fráújde fiscal, garantido o dire ito  prévio da am pla defesa, ficará 
im p (Íd i^ |::Tàe:.Ijcitar "ijijcontra ta r com  a Prefeitura M unicipal de Carolina, pelo prazo de até 05 
(cinco) |a n o ^ |e n q u à p to  perdurarem  os m otivos determ inantes da pun ição ou até que seja 
prom ovida a reab ilitaçãp jipe ranW a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem  prejuízo da 
ap licação d a ^ u l t a s  p revis tas neste item e das dem ais com inações legais.
19.6. Caberá ao G estor do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, m ediante 
re latório c ircunstanciado, apresentando provas que justifiquem  a proposição.
19.7. Após a ap licação de qua lquer penalidade será feita com unicação escrita  ao BENEFIC IÁRIO  
e pub licação no Diário O ficial dos M unicíp ios do Estado do M aranhão-D O M /M A, constando o 
fundam ento legal, exc lu ídas os casos de ap licação das penalidades de advertência e multa de 
mora.

19.8. As m ultas deverão ser recolh idas no prazo de 05 (c inco) dias úteis contados da data da 
notificação, em  conta bancária a ser in form ada pelo CO NTRATANTE.
19.9. Os va lores das m ultas poderão ser descontados dos pagam entos devidos pela 
A dm in istração ou cobrados d ire tam ente do BENEFIC IÁRIO , am igável ou jud ic ia lm ente.

C LÁUSULA V IN TE  -  DA RESCISÃ O
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20.1. A  rescisão deste  C ontrato ocorrerá nos term os dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 
8.666/1993.
20.2. O s casos de rescisão contra tua l serão form alm ente m otivados nos autos do Processo, 
assegurado o contrad itó rio  e a am pla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
C O N TR ATA D A terá  o prazo de 5 (c in c o ) d ia s  ú te is  para se m anifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possib ilidade do C O N TR ATA N TE adotar, m otivadam ente, providências acauteladoras.

20.3. A  rescisão deste C ontra to  poderá ser:
a) determ inada por ato unilateral e escrito  da Adm inistração;
b) am igável, por acordo entre as partes, reduzida a term o no processo da licitação, desde que 
haja conveniênc ia  para o CO NTRATANTE;

c) jud ic ia lm ente , nos te rm os da legislação. -it&fe...
20.4. Q uando a rescisão ocorre r sem que haja culpa da CONTRAJÂÉ% ::Ç.qnforme o caso, será
esta ressarcida dos pre ju ízos regularm ente c o m p ro v a d o ^ u e  houver, sofncfô^tendo ainda direito 
aos pagam entos devidos pela execução do presente Contrato até a data da r e s fÉ É ^

20.5. A  rescisão por descum prim en to  das cláusu las|pontra tua is a c a r re ta r ia  retenção dioêgçréditos 
decorrentes deste  Contrato, até o lim ite dos pr,e j|fzbs causados ao CÒ $TR 'ÁTAN TE, aiém das

%

sanções previstas neste instrum ento.

C LÁUSULA V IN TE E UM -  DA PU BLICA ÇÃO
21.1. O extra to deste C ontra to  será gub licado p e ló ^^ .N T R A T A N T É ;/co n fo rm e  dispõe o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei Federa l n° 8.666/1993.

%
■■m

CLAUSULA V IN TE E DOIS -  DO F
i i - S â í22.1. Fica ele ito o Foro da Justiça  Estadual,’̂ á  Com arca d 

do M aranhão, para d irirn ir.toda e qua lquer qu> ue deriv
M U N IC ÍP IO  DE CARO LINA, Estado 

ir deste Contrato.

22.2. E assim , por e s t á í ^ f ^ | ç ^ ^ o ,  ajústa.das e contratadas, após lido e achado conform e, as 
partes a segu ir firm am  o p r è S je r í í l Í Í ^ p | ^ o ^ 3 >03 (trés j vias de igual teo r e form a, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testem unhas que tam bém  as subscrevem .

m , .  W jW è f

% %
W -

m
% - Carolina/M A, XXXX de XX XX de 2020.

%  % • *  é

A N D R EIA  M O R EIR A  PESSO A  A N TO N IO LLI
Secretária  Míí|j;ç.jpal de Adm inistração, 
Finanças, P lane jam ento e Urban ism o 

C O N TR ATA N TE

M ARC ELO  A S SU B  AM AR AL
Secretaria  M unic ipa l de M eio Am biente-SEM A 

C O N TR ATA N TE

ELIZA N D R O  LIM A DE M ORAIS
Secretário  M unic ipa l de Agricu ltura, Extensão 

Rural e Agricu ltu ra  Fam ilia r 
C O N TR ATA N TE

LEO N ARD O  DE SO U SA  CO ELHO
Secretário  M unic ipa l de Saúde 

C O N TR ATA N TE

LEO N A R D U S A M O R IM  BO RG ES
Secretaria  M unic ipa l de Cultura-SM C 

C O N TR ATA N TE

LEO N ARD US A M O R IM  BORGES
Secretário  M unic ipa l de Turism o 

C O N TR ATA N TE

7
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FR A N C IA N E M A R TIN S DA SILVA
Secretária  M unic ipa l de D esenvolv im ento 

Social
C O N TR ATA N TE

M ARC ELO  G O M ES CAM PELO
Secretário  M unic ipa l de Infraestrutura 

C O N TR ATA N TE

M ARIA DA PAZ LIM A  DE O LIVEIRA
Secretária  M unic ipa l de Educação 

C O N TR ATA N TE

HA LLESSO N N A SC IM EN TO  SILVA
Secretário  M unic ipal de Com unicação 

C O N TR ATA N TE

M AICO N DA S ILVA  M OTA
Secretário  M unic ipa l de Esporte

XX XX (Nom e do Representante Legal) 
XX XX (C argo e Nom e da Em presa)

c â 'f tT R Â 1 ÍfrA

'W i.
TESTEM UN HA S:

Nome: A . Nome:
fcv___________ ______________ W ,

CPF:
W&. 'W '  

C P F -
m .

■ m . 
m .  W & ,

♦  %  % .  
w k .  % > .  % „

m
%  %  ^

m  1 | 1

%  

%
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C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç Ã O -C P L

AN EXO  VIII
D E C LA R A Ç Ã O  DE LO C A LIZA Ç Ã O  E FU N C IO N A M EN TO

Á PR EFEITU R A  M U N IC IPA L DE C A R O LIN A  - MA
Pregão Presencial n ° ___ 12020

Declaro, sob as penalidades da lei, que a e m p re s a _____________________________
CNPJ n ° _______________  , está localizada e em  pleno func ionam ento no endereço abaixo, sendo o
local adequado e com patíve l para o cum prim ento do objeto, con form e fo tos em anexo do prédio e 
suas instalações.

Declaro a inda que a em presa dispõe de escritório  dotado de instalações, recursos 
hum anos e m obiliá rios pertinen tes as suas atividades.

LO CA LIZACA O  DA EM PRESA: m  ■ % !& ,
E N D E R E Ç O :____________________ ^  4 ^ -
C IDA DE/ESTAD O : 
CEP:______________
TELEFO NE:

PO NTO S DÉ REFER ÊNC IÁ
DA DIRE ITA:____
DA ESQ UERDA: 
FRENTE:

OBS: A D E C LA R A Ç Ã O  DEVE VIM  A C O M PA N H A D A  DA FO TO  DA FA CHA DA, LADO DIREITO  E
LADO  ESQ U ERD O  DA EM PRESA.

Norpe da em presa e do seu R epresentante Legal, com  
a devida assinatura  (sócio, proprie tário  òu procurador)

A » ,  ' A ,
■ m , m ,

W

m Ê Ê ií

%  %  ^

m .

%  ^  
%
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